
APrefeitura do Recife realizou, na
manhã de ontem (1º), com a pre-
sença do gestor municipal João

Campos, o acolhimento de 59 agentes de
saúde ambiental e controle de endemias
(asaces) aprovados no último concurso
realizado pela Secretaria de Saúde do
município, em 2019. Na solenidade, que
ocorreu no Centro de Formação de
Educadores Professor Paulo Freire, na
Madalena, os trabalhadores foram apre-
sentados à Rede Municipal de Saúde, rece-
beram as informações iniciais sobre a sua
atuação no enfrentamento de arboviroses
e outras endemias, e ainda viram uma
apresentação de "As dengosas" - grupo de
asaces que fazem paródias para promover
educação em saúde. No início de setem-
bro, João Campos assinou a portaria de
nomeação dos profissionais.

"A partir de hoje a gente vai poder con-
tar com um reforço importante, com
homens e mulheres que vão poder se
dedicar a cuidar da saúde, a visitar as pes-
soas, fazer o controle de endemias e todo
o trabalho ambiental. A gente quer agrade-
cer e se colocar à disposição. Eu tenho
certeza que o instrumento mais poderoso
que a gente tem é a capacidade de dialo-
gar, e conversar com as pessoas, e é o que
vocês fazem e vão poder fazer todos os
dias, poder visitar cada família, compreen-
der as dificuldades ali encontradas, apon-

tar soluções", disse o gestor municipal ao
receber os novos agentes no evento. 

Esses profissionais já passaram por um
curso introdutório de formação de agentes
de endemias com duração de 40 horas, em
que receberam diversas orientações sobre
como deve ser feito o enfrentamento de
arboviroses e outras endemias. Entre os
conteúdos abordados neste treinamento
inicial, estão informações para identificar
e destruir os criadouros do mosquito Aedes
aegypti e a forma correta de coletar larvas
e eliminar possíveis locais para a prolife-
ração do mosquito; cuidados com a mani-
pulação dos larvicidas biológicos nas visitas
domiciliares; aspiração dos insetos e insta-
lação ovitrampas (armadilhas usadas para
monitorar quantidade de mosquitos) em
locais estratégicos.

"É uma honra para mim estar hoje aqui
recebendo vocês. Vocês estão perto das
comunidades, dando toda a orientação, e
fazendo o que a gente acredita que é a
promoção da saúde e a prevenção de
doenças. Sejam muito bem-vindos,
parabéns, boa sorte no trabalho, que vocês
sejam aguerridos", comentou a secretária
de saúde do Recife, Luciana Albuquerque,
ao falar para os novos asaces na
solenidade.

De acordo com a Lei Complementar
Federal nº 173/2020, as nomeações de
profissionais aprovados em concursos só

podem acontecer após vacância, ou seja,
quando aqueles cargos estão vagos, como,
por exemplo, por exoneração, aposentado-
ria ou falecimento. Por isso, neste momen-
to, estão sendo nomeados 59 trabal-
hadores. Com isso, desde maio de 2020, já
foram nomeados, ao todo, 114 asaces.

O Programa de Saúde Ambiental (PSA)
do Recife conta com mais de 500 agentes
que atuam nos territórios da cidade. Aprin-
cipal característica dessa iniciativa é o
gerenciamento, monitoramento e controle

dos riscos ambientais que possam causar
danos à saúde da população. De janeiro
até agora, os asaces da PCR realizaram
mais de 1,5 milhão de visitas em imóveis
do Recife, além de monitorarem mais de
11 mil pontos estratégicos. Os profissionais
realizam ações relacionadas ao controle de
roedores, escorpiões e vetores de doenças
como arboviroses (dengue, chikungunya e
zika), filariose e leishmaniose, bem como,
a vigilância das zoonoses e a vigilância
ambiental da água.
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De janeiro até agora, os asaces da PCR realizaram mais de 1,5 milhão de visitas em imóveis do Recife, além de monitorarem mais de 11 mil pontos estratégicos

Recife ganha o reforço de 59 agentes de saúde ambiental e controle de endemias

Rodolfo Loepert

Os profissionais foram aprovados no último concurso realizado pela Secretaria de
Saúde , em 2019, e vão reforçar o trabalho de enfrentamento das arboviroses

Hoje (2) e amanhã (3), a Prefeitura do
Recife vai levar o mutirão "Bora se Cuidar"
para os bairros de Boa Viagem e Imbiribeira,

na Zona Sul da cidade, e Cordeiro, na Zona
Oeste. Nos dois dias, os agentes de saúde
ambiental e controle de endemias (asaces)

da Secretaria de Saúde (Sesau) visitarão
1.500 imóveis e pontos estratégicos para con-
trole do mosquito Aedes aegypti. Além do
trabalho de enfrentamento das arboviroses,
no bairro do Cordeiro, a ação também inclui
desratização e vacinação antirrábica animal.

As atividades em campo ocorrem entre
8h e 13h. Hoje (2), serão visitados mil
imóveis - sendo 500 na Imbiribeira e 500 no
Cordeiro. Nesta última localidade, o mutirão
acontecerá no Conjunto Habitacional do
Cordeiro e contará com a parceria de pro-
motores da campanha 'Bora Se Cuidar', que
acompanharão os 19 agentes de combate às
endemias para fazer abordagens educativas
com a população sobre como prevenir as
arboviroses mais comuns, como dengue,
chikungunya e zika, e também outras
doenças. A Sesau também fará ação de
desratização no local e disponibilizará vaci-
nação antirrábica para cães e gatos da
região.

Amanhã (3), os profissionais também visi-
tarão 500 residências da Imbiribeira, para

verificar a existência de criadouros do mos-
quito transmissor das arboviroses, fazer eli-
minação mecânica dos focos, aplicação de
larvicida biológico nos depósitos de água e
orientar os moradores sobre o que fazer para
evitar a proliferação do mosquito. No mesmo
dia, Sesau ainda levará a vacinação antirrábi-
ca de cães e gatos para o Parcão do Parque
Dona Lindu, no bairro de Boa Viagem.

Durante o mutirão do fim de semana,
também serão visitados 21 pontos estratégi-
cos da área, que são locais com grande
potencial de conter criadouros de mosquito
dentro da comunidade. 

Os locais escolhidos para receber as
inspeções apresentam um maior índice de
infestação do mosquito e risco de adoeci-
mento da população, de acordo com indi-
cadores entomológicos e epidemiológicos. De
janeiro até agora, os agentes de saúde ambi-
ental e controle de endemias (asaces) da
Prefeitura do Recife visitaram mais de 1,4
milhão de imóveis da capital e cerca de 11
mil pontos estratégicos de monitoramento.

PCR segue com campanha "Bora se Cuidar" neste fim de semana

Marcos Pastich

Além das ações de controle de mosquito e desratização, agentes de saúde ambiental
e controle de endemias também farão vacinação antirrábica e desratização
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Símbolo do cuidado, da atenção e do
respeito à pessoa idosa, o Hospital Eduardo
Campos da Pessoa Idosa (HECPI) celebrou
seu primeiro ano de funcionamento, ontem
(1º), com a retomada do perfil assistencial
original do serviço para a população
recifense e solenidade em homenagem aos
profissionais da instituição que atuaram na
linha de frente contra a covid-19. Na
ocasião, também houve o lançamento de um
e-book sobre a Operação Covid na unidade,
que funcionou como referência para o trata-
mento de pacientes com síndrome respi-
ratória aguda grave até 30 de setembro. O
evento marcou ainda o Dia Mundial da
Pessoa Idosa e contou com a presença do
prefeito João Campos.  

"Hoje é 1º de Outubro, o Dia
Internacional da Pessoa Idosa e a gente faz
uma visita, no dia de hoje, ao Hospital
Eduardo Campos da Pessoa Idosa, que é um
belíssimo equipamento do município do
Recife, e a partir de hoje a gente muda a sua
atribuição. Ele estava dedicado com leitos
de UTI para a Covid e a gente encerrou
ontem a Operação Covid, e ele começou
hoje a retomar as suas atividades de acolhi-
mentos, de cirurgias eletivas, de procedi-
mentos de exames. Aqui são mais de 70
leitos de enfermaria e 10 de UTI exclusivos
para a população idosa do Recife que são
retomados", destacou o prefeito.

Neste 1º ano, o HECPI se dividiu entre a
Operação Covid e os atendimentos ambula-
toriais à população recifense. Desde outubro
do ano passado, a
unidade somou mais de
40 mil consultas rea-
lizadas em seu ambu-
latório, incluindo os
atendimentos médicos
e demais áreas de
saúde, como fonoaudi-
ologia, nutrição, psi-
cologia, enfermagem e
serviço social.

"Falar do Hospital do Idoso é falar de
uma decisão acertadíssima que foi tomada
há 1 ano, olhando para o presente e olhan-
do para o futuro. A gente sabe que a popu-
lação de idosos hoje no nosso País, estado e
município, cresce rapidamente. Hoje a
gente tem 9% da população de idosos e a
previsão do IBGE é que em 2060 essa popu-
lação chegue a 25%. E a gente sabe que não
é só o crescimento de uma população, isso
reverbera no perfil de adoecimento, no per-
fil de mortalidade, e esse hospital aqui
mostra o quanto a gestão municipal dá
importância a isso, o quanto se investe e o

quanto acredita que esse é o caminho. O
Hospital também não se furtou no impor-
tante momento da pandemia - 'a pandemia
está aí e a gente está aqui para ajudar' ",
declarou a secretária de saúde do Recife,
Luciana Albuquerque, na ocasião.

O Serviço de Apoio e Diagnóstico da
unidade somou mais de 325 mil exames rea-
lizados neste primeiro ano, incluindo exames
laboratoriais e de imagem, como ressonân-
cia magnética, tomografia computadorizada
e ecocardiogramas. Já em seu bloco cirúrgi-
co, o HECPI fez mais de 5 mil procedimen-
tos, incluindo cirurgia vascular, urológica e
proctológica. 
OPERAÇÃO COVID - O Hospital da Pessoa
Idosa teve um papel fundamental na rede de
assistência municipal aos pacientes de covid.
Desde janeiro, a unidade atendeu mais de
mil pacientes, encaminhados de todo o
Estado. Para tanto, contou com uma estru-
tura de 72 leitos de terapia intensiva e quase
que duplicou seu quadro de recursos
humanos. Com a desmobilização, a unidade

retorna às suas
atividades nor-
mais de interna-
mento para a
p o p u l a ç ã o
r e c i f e n s e ,
disponibilizando
62 leitos de
enfermaria e 10
UTIs.  
HECPI - Com

mais de 8 mil m² de área construída, o
Hospital Eduardo Campos da Pessoa Idosa
conta, ao todo, com 72 leitos, sendo 62 de
enfermaria e 10 de Unidade de Terapia
Intensiva (UTI), para atendimentos de média
e alta complexidade. A unidade municipal
também tem centro diagnóstico e ambu-
latório com 13 consultórios para consultas
médicas e não médicas, como as de psicolo-
gia, enfermagem e farmacêuticas. Há tam-
bém quatro salas de cirurgia, leitos para
recuperação pós-anestésica, salas de curati-
vo e de exames laboratoriais, além de labo-
ratório, farmácia e praça de alimentação.

Atualmente o HECPI conta com cerca de
460 funcionários e possui capacidade para
oito mil consultas mensais com médicos
clínicos, geriatra, cardiologista, enfermeiro,
fisioterapeuta, psicólogo, terapeuta ocupa-
cional, assistente social, nutricionista e
fonoaudiólogo; a maioria especializada em
saúde da pessoa idosa. O Hospital do Idoso
também oferta cirurgias geral, vascular e
urológica; atendimentos com neurologista,
urologista, proctologista, entre outros. A
unidade municipal ainda terá capacidade
para 700 internações e 500 cirurgias men-
sais. 

Na área de Apoio Diagnóstico, do hospi-
tal, a unidade tem capacidade para realiza-
ção de 30 mil exames por mês, entre eles os
de imagem, como raio-x, ultrassonografia,
tomografia e ressonância magnética; endos-
copia e colonoscopia; exames do coração,
como holter, ecocardiograma, eletrocardio-
grama, exames neurológicos, como
eletroneuromiografia e eletroencefalogra-
ma, além de punção e biópsia. 
DIA MUNDIAL DA PESSOA IDOSA - Para mar-
car o Dia Mundial da Pessoa Idosa, também
celebrado neste 1º de outubro, o Hospital da
Pessoa Idosa preparou uma programação
especial para os usuários da unidade. As
ações tiveram início ontem (1º) com uma
Sala de Espera no ambulatório da instituição
sobre Saúde Integral do Idoso, que será mi-
nistrada de forma interdisciplinar por diver-
sos profissionais do serviço.  As atividades
para celebrar a data serão realizadas
durante todo o mês, com uma série de
palestras, que incluem temas como Saúde
bucal; Prevenção de Quedas; Cuidados com
a pele; Alimentação saudável; Cuidados com
a Deglutição, Mitos e verdades sobre
medicamentos farmacêuticos; Acolhimento
e direitos da pessoa idosa; Mitos e verdades
sobre a covid-19 (infecção causada pelo novo
coronavírus). 

Além disso, os usuários e acompanhantes
que foram à unidade ontem (1º) foram rece-
bidos com algumas ações extras de acolhi-
mento, como atividades culturais e adesi-
vaço.

Hospital Eduardo Campos da Pessoa Idosa
encerra Operação Covid no aniversário de 1 ano
Atualmente o HECPI conta com cerca

de 460 funcionários e possui 
capacidade para oito mil consultas

mensais.
O Hospital do Idoso também oferta
cirurgias geral, vascular e urológica;

atendimentos com neurologista, 
urologista, proctologista, entre outros

Rodolfo Loepert

Hospital volta agora a sua vocação original de cuidar exclusivamente das Pessoas Idosas do
Recife. Celebração aconteceu ontem (1º), Dia Mundial da Pessoa Idosa

O Hospital da Pessoa Idosa teve um
papel fundamental na rede de

assistência municipal aos pacientes
de covid. Desde janeiro, a unidade

atendeu mais de mil pacientes,
encaminhados de todo o Estado
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DECRETO Nº 34.953 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Altera o Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, que aloca cargos comissionados e funções gratificadas nos órgãos
da Administração Direta e Indireta do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, alínea "a", da Lei Orgânica do Município
do Recife, e,
CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justi-
fiquem,

D E C R E T A :
Art.1º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Governo e Participação Social, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a
seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Assessor de Informações CAA-2 01

Art. 2º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Governo e Participação Social, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a
seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Coordenador da Área Epidemiológica CAA-2 01

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a contar de 13 de setembro de 2021.

Recife, 01 de outubro de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

DECRETO Nº 34.954 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Altera o Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, que aloca cargos comissionados e funções gratificadas nos órgãos
da Administração Direta e Indireta do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, alínea "a", da Lei Orgânica do Município
do Recife, e,
CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justi-
fiquem,

D E C R E T A :
Art.1º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas do Gabinete de Projetos Especiais, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente de Planejamento CDA-5 01

Art.2º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Governo e Participação Social, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, os cargos a
seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente de Articulação Governamental CDA-5 01
Assessor Técnico de Participação Social CAA-1 01
Assessor de Participação Social CAA-2 01
Chefe da Divisão de Informações CAA-2 01

Art. 3º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Governo e Participação Social, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, os cargos a
seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente de Monitoramento de Atos Oficiais CDA-5 01
Gerente do Diário Oficial CDA-5 01
Gestor da Unidade de Requerimentos CAA-1 01
Assessor Técnico da Unidade de Requerimentos CAA-2 01
Assessor Técnico de Atos Oficiais CAA-2 01

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de Outubro de 2021.

Recife, 01 de outubro de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

DECRETO Nº 34.955 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Altera o Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, que aloca cargos comissionados e funções gratificadas nos órgãos
da Administração Direta e Indireta do Município do Recife.
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, alínea "a", da Lei Orgânica do Município
do Recife, e,
CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justi-
fiquem,

D E C R E T A :
Art.1º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Educação, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, os cargos a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente de Coordenação e Monitoramento de Projetos Prioritários FDA-0 01
Gerente de Apoio Pedagógico CDA-5 01

Art. 2º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Educação, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, os cargos a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente de Coordenação e Monitoramento de Projetos Prioritários CDA-5 01
Gerente de Apoio Pedagógico FDA-0 01

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de setembro de 2021.

Recife, 01 de outubro de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

DECRETO Nº 34.956 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Mantém a declaração de situação anormal, caracterizada como "Estado de Calamidade Pública", no âmbito do Município do Recife
- PE, em virtude da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife, e

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS classificou, em 11 de março de 2020, que a COVID-19, doença cau-
sada pelo Coronavírus (SARS-CoV-2), determinara estado de pandemia;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº. 51.542, de 14 de setembro de 2021, prorrogou a declaração de situação anormal de
Estado de Calamidade Pública em virtude de Desastre de Doenças Infecciosas Virais (COBRADE 1.5.1.1.0) e emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, por um período de mais 90 (noventa) dias;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 34.695, de 30 de junho de 2021, que prorrogou a situação anormal, caracterizada como
"Estado de Calamidade Pública", no âmbito do Município do Recife - PE, em virtude da emergência de saúde de importância inter-
nacional decorrente do coronavírus e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 200, de 26 de agosto de 2021, da Assembleia Legislativa
de Pernambuco, somente tem vigência até 30 de setembro de 2021; e

CONSIDERANDO a persistência da necessidade da manutenção das medidas de enfrentamento à pandemia de COVID-19 devido à
sua alta transmissibilidade e potencial gravidade; 

D E C R E T A :
Art. 1º Fica mantida, no âmbito do Município do Recife, a decretação de situação anormal caracterizada como "Estado de Calamidade
Pública" em razão de Doenças Infecciosas Virais (COBRADE 1.5.1.1.0), por um período de 90 (noventa) dias no Município do Recife. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal continuarão a adotar todas as medidas necessárias ao enfrenta-
mento do "Estado de Calamidade Pública", observada a legislação de regência. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2021, com vigência até
30 de dezembro de 2021, ficando sua eficácia condicionada à convalidação do reconhecimento do Estado de Calamidade Pública
pela Assembleia Legislativa do Estado, na forma do art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Recife, 01 de outubro de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

DECRETO Nº 34.957 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Autoriza a Alteração de Titularidade do benefício Auxílio-Moradia a 01 (uma) família em situação de vulnerabilidade habitacional.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, IV, da Lei Orgânica do Município do Recife,
com fundamento no art. 22 da Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, no art. 3º, I da Lei Municipal nº 15.893, de 10 de
junho de 1994 e no Decreto nº 27.286, de 16 de agosto de 2013, 

CONSIDERANDO o contido no Ofício 318/2021/GAB/SEHAB;

CONSIDERANDO que o processo de Alteração de Titularidade do benefício eventual Auxílio-Moradia contém Relatório Social, cer-
tidão de óbito, documentação pessoal da interessada e demais documentações necessárias;

CONSIDERANDO a necessidade de fornecimento de uma ajuda mínima, paralelamente ao compromisso da Administração Municipal
em garantir solução habitacional definitiva para a família em estado de vulnerabilidade,

D E C R E T A : 
Art. 1º Fica autorizada a alteração de titularidade do Auxílio-Moradia de que cuida o art. 3º, I, da Lei Municipal 15.893, de 10 de junho
de 1994, do Sr Valdik Machonilio de Santana, portador do RG xxx6912/SDS/PE, por motivo de óbito, para a Sra Ademilda Magalhães
dos Santos Santana, portadora do RG nº xxx.036 SDS/PE, inscrita no CPF xxx.668.70x-xx, residente e domiciliada neste Município,
pelo prazo de 6 (seis) meses contados da publicação deste Decreto, prorrogável por igual período, considerada a recomendação da
Secretaria Municipal de Habitação constante do Ofício 318/2021 - GAB/SEHAB.

Parágrafo único. O benefício eventual de que trata o caput deste artigo destina-se a ajudar a unidade familiar com despesas de
aluguel/estadia.

Art. 2º O valor do benefício previsto no art. 1º será de R$ 200,00 (duzentos reais), por mês. 

Parágrafo único. O benefício de que trata este Decreto será concedido preferencialmente às mulheres, nos casos em que, na unidade
familiar, coabite o casal.

Art. 3º O pagamento do referido benefício será encerrado na medida em que a família beneficiada for atendida em programa habita-
cional do Município ou quando da ocorrência de outros critérios identificados pelos órgãos competentes.

Art. 4º Fica proibida a construção, pela família beneficiária, de nova moradia na área desocupada.  

Art. 5º A Secretaria de Habitação ficará responsável pela fiscalização quanto ao cumprimento dos requisitos previstos neste Decreto,
devendo excluir a unidade familiar que deixar de preencher as exigências necessárias à concessão do Auxílio-Moradia.

Art. 6º São condições para alteração de titularidade do Auxílio-Moradia:

I - cadastramento do dependente indicado no cadastro de composição familiar na hipótese de falecimento do titular;

II - cadastramento do responsável legal ou judicial de menores ou interditos integrantes do cadastro de composição familiar, em caso
de falecimento do titular do benefício;

III - em casos especiais de dissolução da entidade familiar e na hipótese de um de seus integrantes atenderem aos requisitos
necessários à continuidade do pagamento do benefício do auxílio-moradia será devida a alteração, desde que seja consensualmente
pactuado.

Art. 7º São condições para suspensão do Auxílio-Moradia:

I - ausência de recebimento pelo titular do benefício no prazo de 90 dias, sem causa justificada;

II - ausência de comparecimento ao recadastramento realizado pelo Município nas datas e prazos previstos, sem causa justificada;

III - cumprimento de pena judicial em estabelecimento prisional, na hipótese de inexistência de dependentes indicados na composição
familiar;

IV - existência de pendência sanável relativa ao Cadastro Pessoa Física - CPF.

Art. 8º São condições de exclusão de beneficiários ao recebimento do Auxílio-Moradia:

I - o termo final do prazo de sua concessão, quando indicado no Decreto;

II - a cessação das causas justificadoras de sua concessão;

III - o atendimento da unidade familiar titular do benefício em programa de habitação ou urbanização, realizado pela União, Estado
ou Município, a partir da efetiva entrega da unidade habitacional ou retorno do mesmo ao local originário no qual foram realizadas
obras de urbanização ou requalificação urbana; 

IV - a constatação de fraude na concessão do benefício ou nas informações prestadas por pessoa natural ou jurídica, pública ou pri-
vada, ou qualquer órgão Estadual, Distrital ou Federal;

V - o uso indevido do benefício concedido para a finalidade distinta da prevista no Decreto de concessão do benefício;

VI - deixar o beneficiário de residir no Município do Recife ou em áreas limítrofes territoriais da Região Metropolitana;

VII - cessão da benfeitoria ou habitação considerada de risco que deu origem a concessão do benefício;

VIII - o falecimento do titular quando não possuir dependentes indicados no cadastro de composição familiar.

Art. 9º É inacumulável a percepção do Benefício Auxílio-Moradia, com o recebimento de qualquer outro benefício eventual ou assis-
tencial para a mesma finalidade, em favor da família indicada no presente Decreto.

Art. 10. As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de outubro de 2021

JOAO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

MARIA EDUARDA MEDICIS MARANHÃO DE QUEIROZ CAMPOS
Secretária de Habitação

Poder Executivo________________________________________
Prefeito JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS



DECRETO Nº 34.958 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Autoriza a prorrogação das contratações temporárias de excepcional interesse público previstas no Decreto Municipal nº 33.548, de
20 de março de 2020, anteriormente prorrogadas por meio do Decreto Municipal nº 34.495, de 21 de abril de 2021.

O PREFEITO DO RECIFE, com fundamento no art. 63, IX, da Lei Orgânica do Município e nos arts. 2º, incisos II, IX e XIII, e 4º, I,
todos da Lei Municipal nº 18.122, de 06 de março de 2015, e

CONSIDERANDO a declaração de estado de calamidade pública promovida, em âmbito local, pelo Decreto Municipal nº 33.551, de
20 de março de 2020, renovada pelo Decreto Municipal nº 34.300, de 08 de janeiro de 2021, até 30 de junho de 2021, convalidado
pelo Decreto Legislativo nº 196, de 14 de janeiro de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE, e, renova-
da mais uma vez, por meio do Decreto Municipal nº 34.695, de 30 de junho de 2021, até 30 de setembro de 2021, convalidado pelo
Decreto Legislativo nº 200, de 26 de agosto de 2021, da ALEPE;

CONSIDERANDO o teor do recente Decreto Estadual nº 51342, de 14 de setembro de 2021, que prorrogou o estado de calamidade
pública nos Municípios do Estado de Pernambuco por mais 90 (noventa) dias, a contar de 11 de setembro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços prestados pelos profissionais contratados para atender à necessidade
de excepcional interesse público prevista no Decreto Municipal nº 33.548, de 20 de março de 2020, anteriormente prorrogado por
meio do Decreto Municipal nº 34.495, de 21 de abril de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das ações de prevenção, diagnóstico e tratamento visando ao combate do Novo
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que o inciso IV, do art. 8º, da Lei Complementar no 173, de 27 de maio de 2020, permite a contratação temporária
de que trata o art. 37, IX, da Constituição Federal, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público; e

CONSIDERANDO a possibilidade de resilição unilateral dos contratos por parte da Administração quando da realização do concurso
público;

D E C R E T A
Art. 1º Fica autorizada a prorrogação, pelo período de 06 (seis) meses, dos contratos dos profissionais de saúde celebrados com fun-
damento na autorização contida no Decreto Municipal nº 33.548, de 20 de março de 2020, anteriormente prorrogado por meio do
Decreto Municipal nº 34.495, de 21 de abril de 2021.

Art. 2º Finda a necessidade temporária que justificou a contratação ou presente qualquer das hipóteses elencadas no art. 14 da Lei
Municipal nº 18.122, de 6 de março de 2015, os contratos serão rescindidos de imediato, independente de indenizações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de outubro de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D"ANGELO
Secretária de Saúde

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

DECRETO Nº 34.959 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Prorroga a contratação temporária de excepcional interesse público prevista no Decreto Municipal nº 33.572, de 28 de março de 2020,
anteriormente prorrogado pelo Decreto Municipal nº 34.500, de 21 de abril de 2021.

O PREFEITO DO RECIFE, com fundamento no art. 63, IX, da Lei Orgânica do Município e nos arts. 2º, incisos II e XIII, e 4º, I, todos
da Lei Municipal nº 18.122, de 06 de março de 2015, e

CONSIDERANDO a declaração de estado de calamidade pública promovida, em âmbito local, pelo Decreto Municipal nº 33.551, de
20 de março de 2020, renovada pelo Decreto Municipal nº 34.300, de 08 de janeiro de 2021, até 30 de junho de 2021, convalidado
pelo Decreto Legislativo nº 196, de 14 de janeiro de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco - ALEPE, e, renova-
da mais uma vez, por meio do Decreto Municipal nº 34.695, de 30 de junho de 2021, até 30 de setembro de 2021, convalidado pelo
Decreto Legislativo nº 200, de 26 de agosto de 2021, da ALEPE;

CONSIDERANDO o teor do recente Decreto Estadual nº 51342, de 14 de setembro de 2021, que prorrogou o estado de calamidade
pública nos Municípios do Estado de Pernambuco por mais 90 (noventa) dias, a contar de 11 de setembro de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade dos serviços prestados pelos profissionais contratados para atender à necessidade
de excepcional interesse público prevista no Decreto Municipal nº 33.572, de 28 de março de 2020, anteriormente prorrogado pelo
Decreto Municipal nº 34.500, 21 de abril de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das ações de prevenção, diagnóstico e tratamento visando ao combate do Novo
Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que o inciso IV, do art. 8o, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, permite a contratação temporária
de que trata o art. 37, IX, da Constituição Federal, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO a possibilidade de resilição unilateral dos contratos por parte da Administração;

D E C R E T A :
Art. 1º Fica autorizada a prorrogação, pelo período de 06 (seis) meses, dos contratos dos profissionais de saúde celebrados com fun-
damento na autorização contida no Decreto Municipal nº 33.572, de 28 de março de 2020, prorrogada pelo Decreto Municipal nº
34.500, de 21 de abril de 2021.

Art. 2º Finda a necessidade temporária que justificou a contratação ou presente qualquer das hipóteses elencadas no art. 14 da Lei
Municipal º 18.122, de 6 de março de 2015, os contratos serão rescindidos de imediato, independente de indenizações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 01 de outubro de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D'ANGELO
Secretária de Saúde

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PEDRO JOSÉ DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

DECRETO Nº 34.960 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Altera o Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, que aloca cargos comissionados e funções gratificadas nos órgãos
da Administração Direta e Indireta do Município do Recife.

O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 54, incisos IV e VI, alínea "a", da Lei Orgânica do Município
do Recife, e,
CONSIDERANDO o poder que detém a Administração de alterar os próprios atos quando razões de interesse público assim justi-
fiquem,

D E C R E T A :
Art.1º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria da Mulher, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente Geral de Promoção da Cidadania 
e Direitos da Mulher CDE-2 01

Art.2º Suprimir do quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas do Gabinete de Projetos Especiais, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente Geral de Projetos FDE-2 01

Art. 3º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria da Mulher, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente Geral de Promoção da 
Cidadania e Direitos da Mulher FDE-2 01

Art. 4º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas do Gabinete de Projetos Especiais, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gerente Geral de Projetos CDE-2 01

Art. 5º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas da Secretaria de Saúde, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Gestor da Unidade de Assuntos Jurídicos CAA-1 01

Art. 6º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas Secretaria de Política Urbana e Licenciamento, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, os cargos a
seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Assessor de Agricultura Urbana FDA-2 01
Assistente de Agricultura Urbana CAA-4 02

Art. 7º Alocar no quadro de Cargos de Direção e Assessoramento Superior e Cargos de Apoio e Assessoramento e Funções
Gratificadas, da Secretaria de Segurança Cidadã, do Decreto Municipal nº 34.317, de 19 de janeiro de 2021, o cargo a seguir:

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANTIDADE

Assistente de Planejamento e Segurança CAA-4 01

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor a contar de 01 de outubro de 2021.

Recife, 01 de outubro de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS 
Prefeito do Recife

PEDRO JOSE DE ALBUQUERQUE PONTES
Procurador-Geral do Município

CARLOS EDUARDO MUNIZ PACHECO
Secretário de Governo e Participação Social

FELIPE MARTINS MATOS
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

DECRETO Nº 34.961 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 780.000,00 (setecentos
e oitenta mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria
3.3.90.30 - 0244 - Material de Consumo 780.000,00
Total 780.000,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.305.1.217.2.612 - Fortalecimento das Ações de Vigilância Ambiental para o Controle de Doenças e Agravos
3.3.90.39 - 0244 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 440.454,00
4801.10.301.1.237.2.724 - Manutenção da Rede Básica de Saúde
3.3.90.39 - 0244 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 339.546,00

Total 780.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de outubro de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.962 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB o crédito suplementar de
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.452.1.323.2.539 - Manutenção e Conservação de Áreas Verdes
3.3.90.39 - 0111 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00
Total 400.000,00

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.331.3.101.2.153 - Encargos Com Benefícios Aos Servidores
3.3.90.39 - 0111 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 400.000,00

Total 400.000,00
===============

4 DIÁRIO OFICIAL DO RECIFE Edição nº 136 - 02.10.2021



Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de outubro de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.963 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB o crédito suplementar de
R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), para atender despesas de investimentos, destinado ao reforço da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.452.1.323.2.541 - Manutenção do Sistema Viário
4.4.90.39 - 0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 660.000,00

Total 660.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5011 - AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
5011.15.451.1.310.1.603 - Construção e Requalificação de Espaços de Interesse Público
4.4.90.51 - 0102 - Obras e Instalações 660.000,00

Total 660.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de outubro de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.964 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 946.068,00 (novecentos e quarenta
e seis mil e sessenta e oito reais), para atender despesas operacionais e de investimentos, destinado ao reforço das seguintes
dotações orçamentárias: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

1100 - SECRETARIA DE ESPORTES
1101 - SECRETARIA DE ESPORTES - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1101.27.812.2.160.2.028 - Coordenação, Supervisão e Execução da Política de Esportes
3.3.90.36 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 25.000,00
1101.27.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.30 - 0100 - Material de Consumo 50.000,00
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
1101.27.812.1.226.2.863 - Incentivo Ao Esporte No Recife
3.3.90.36 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 125.000,00
1101.27.812.1.226.2.996 - Recife Bom de Bola
3.3.90.36 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 150.000,00

2100 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
2101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2101.19.573.1.315.2.049 - Desenvolvimento de Instrumentos de Apoio À Inovação e À Difusão do Conhecimento Científico e
Tecnológico
3.3.90.35 - 0100 - Serviços de Consultoria 286.068,00

5000 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
5010 - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB
5010.15.452.1.323.2.541 - Manutenção do Sistema Viário
4.4.90.39 - 0133 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00

Total 946.068,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
6200 - SECRETARIA DE CULTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6201 - FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR
6201.13.391.1.211.2.309 - Manutenção, Restauração e Preservação de Equipamentos e Bens Culturais
4.4.90.51 - 0133 - Obras e Instalações 946.068,00

Total 946.068,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de outubro de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.965 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 9º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS o crédito suplementar de R$ 5.760.000,00 (cinco mil-
hões, setecentos e sessenta mil reais), para atender despesas operacionais, destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
4801.10.302.1.238.2.085 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Própria
3.3.50.43 - 0254 - Subvenções Sociais 4.800.000,00
4801.10.302.1.238.2.883 - Garantia da Oferta de Procedimentos Através da Rede Complementar
3.3.50.43 - 0254 - Subvenções Sociais 960.000,00

Total 5.760.000,00
===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, são provenientes de recursos disponíveis
não previstos na Lei Orçamentária em vigor, nos termos do art. 43, da Lei Nº 4.320, de 17 de março de 1964, de acordo com a clas-
sificação a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

4800 - SECRETARIA DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
4801 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
1000.00.0.0 - RECEITAS CORRENTES
1.7.1.8.03.9.1 - 0254 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - OUTROS PROGRAMAS FINANCIADOS POR
TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL 5.760.000,00

Total 5.760.000,00
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de outubro de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

DECRETO Nº 34.966 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021

Ementa: Abre Crédito Suplementar 
O PREFEITO DO RECIFE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal, de 04 abril de
1990, e tendo em vista o que dispõem os artigos 7º e 8º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezem-
bro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de 2021.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento dos órgãos abaixo discriminados, o crédito suplementar de R$ 2.618.947,75 (dois milhões, seis-
centos e dezoito mil, novecentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos), para atender despesas operacionais, destina-
do ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

6100 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6104 - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA - EMPREL
6104.04.126.2.123.2.520 - Melhoria e Manutenção dos Sistemas de Tecnologia da Informação e Comunicação
3.3.90.40 - 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pj 1.068.947,75
6104.04.122.2.161.2.723 - Apoio Administrativo Às Ações da Unidade Orçamentária
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00

6200 - SECRETARIA DE CULTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6201 - FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR
6201.13.392.1.211.2.579 - Promoção de Eventos e Festividades Culturais e Folclóricas
3.3.90.39 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.500.000,00
Total 2.618.947,75

===============

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
6200 - SECRETARIA DE CULTURA - ADMINISTRAÇÃO SUPERVISIONADA
6201 - FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE - FCCR
6201.13.391.1.211.2.309 - Manutenção, Restauração e Preservação de Equipamentos e Bens Culturais
4.4.90.51 - 0133 - Obras e Instalações 2.618.947,75

Total 2.618.947,75
===============

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Recife, 01 de outubro de 2021

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

Pedro José de Albuquerque Pontes
Procurador Geral do Município

Carlos Eduardo Muniz Pacheco
Secretário de Governo e Participação Social

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Maíra Rufino Fischer
Secretaria de Finanças

PORTARIA Nº 1297 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Exonerar AZENATE FERREIRA DA SILVA, CPF nº ***.977.014-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor de
Informações, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 13 de setembro de 2021.

Nomear TACIANA REGINA DE SOUZA XAVIER, CPF nº ***.725.774-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Coordenador de Área Epidemiológica, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 13 de setem-
bro de 2021.

PORTARIA Nº 1298 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Exonerar RAFAEL DE ABREU CABRAL, CPF nº ***.715.534-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de Planejamento,
símbolo "CDA-5", do Gabinete de Projetos Especiais, a contar de 01 de outubro de 2021.

Nomear RAFAEL DE ABREU CABRAL, CPF nº ***.715.534-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente de
Monitoramento de Atos Oficiais, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de outubro de 2021.

Exonerar IGOR NÓBREGA NUNES RUEDA MORAES, CPF nº ***.451.204-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente de
Articulação Governamental, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de outubro de 2021.

Nomear IGOR NÓBREGA NUNES RUEDA MORAES, CPF nº ***.451.204-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Gerente do Diário Oficial, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de outubro de 2021.
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Exonerar GERALDO DURAES DE CARVALHO, CPF nº ***.306.114-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico
de Participação Social, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de outubro de 2021.

Nomear GERALDO DURAES DE CARVALHO, CPF nº ***.306.114-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor
da Unidade de Requerimentos, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de outubro de 2021.

Exonerar DARLLENE CARLA FERREIRA SOARES, CPF nº ***.785.324-**, do cargo de provimento em comissão de Assessor de
Participação Social, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de outubro de 2021.

Nomear DARLLENE CARLA FERREIRA SOARES, CPF nº ***.785.324-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Assessor Técnico da Unidade de Requerimento, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de
outubro de 2021.

Exonerar ÉRICO MANOEL COSTA SILVA, CPF nº ***.468.054-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de
Informações, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de outubro de 2021.

Nomear ÉRICO MANOEL COSTA SILVA, CPF nº ***.468.054-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor
Técnico de Atos Oficiais, símbolo "CAA-2", da Secretaria de Governo e Participação Social, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1299 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 910/2021 - GAB/SEDUC,

R E S O L V E:
Designar ALEXSANDRA FELIX DE LIMA SOUSA, CPF nº ***.335.724-**, para exercer a função gratificada de Gerente de Apoio
Pedagógico, símbolo "FDA-0", da Secretaria de Educação, a contar de 01 de setembro de 2021.

Dispensar MORGANA PIRES ROCHA COELHO, CPF nº ***.578.464-**, da função gratificada de Gerente de Coordenação e
Monitoramento de Projetos Prioritários, símbolo "FDA-0", da Secretaria de Educação, a contar de 01 de setembro de 2021.

Nomear MORGANA PIRES ROCHA COELHO, CPF nº ***.578.464-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente
de Coordenação e Monitoramento de Projetos Prioritários, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Educação, a contar de 01 de setembro
de 2021.

PORTARIA Nº 1300 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 268/2021 - GAB/SEPLAGTD,

R E S O L V E:
Exonerar CLARISSA BARBOSA COUTINHO ESTEVES, CPF nº ***.940.828-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente
Geral de Ações e Informações Estratégicas, símbolo "CDE-2", da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, a con-
tar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1301 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 276/2021 - SEPLAGTD/GAB,

R E S O L V E:
Exonerar LUIZ AURÉLIO MALAGUETA VIEIRA JUNIOR, CPF nº ***.364.474-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente
do Escritório de Gerenciamento e Projetos, símbolo "CDA-5", da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, a con-
tar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1302 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 1295/2021 - GAB/SESAU,

R E S O L V E:
Exonerar ANATÁLIA TEIXEIRA DA SILVA, CPF nº ***.625.094-**, do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Vigilância
Sanitária Distrital, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Saúde, a contar de 08 de setembro de 2021.

Nomear ANA CAROLINA COUSSEIRO DA SILVA, CPF nº ***.470.164-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Supervisor de Vigilância Sanitária Distrital, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Saúde, a contar de 08 de setembro de 2021.

PORTARIA Nº 1303 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 490/2021 - SESP,

R E S O L V E:
Nomear CLÁUDIA BARBOSA FELIX, CPF nº ***.632.694-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor
de Manutenção do Geraldão, símbolo "CAA-3", da Secretaria de Esportes, a contar de 20 de setembro de 2021.

PORTARIA Nº 1304 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Nomear RAFAEL FERREIRA DE MOURA, CPF nº ***.206.334-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente
de Informações Estratégicas, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Segurança Cidadã, a contar de 01 de setembro de 2021.

PORTARIA Nº 1305 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 911/2021 - GAB/SEDUC,

R E S O L V E:
Tornar sem efeito a portaria nº 1262 de 17 de setembro de 2021, publicada no dom nº 129 de 18 de setembro de 2021, referente a
nomeação de ALEXSANDRA FELIX DE LIMA SOUSA, CPF nº ***.335.724-**.

PORTARIA Nº 1306 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 284/2021 - SEPLAGTD/GAB,

R E S O L V E:
Dispensar GEORGE PIERRE DE LIMA SOUZA, CPF nº ***.627.884-**, da função gratificada de Secretário Executivo de Licitações,
símbolo "FDE-1", da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1307 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer nº 480/2021 da Procuradoria Consultiva
Adjunta, Nota Técnica nº 10/2021 da Gerência de Cadastro e Movimentação de Pessoal do Recife, Cota do Secretário Executivo de
Administração do Recife e Cota da Supervisora de Movimentação de Pessoal do Recife.

R E S O L V E
Convalidar a renovação da cessão no exercício de 1996, para a Câmara Municipal do Recife, do servidor JURANDIR DE OLIVEIRA
BARROS, Agente Administrativo, matrícula nº 19726-7, CPF nº ***.027.784-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da
Cidade do Recife, Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital, com ônus para o órgão de origem.

PORTARIA Nº 1308 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE no uso de suas atribuições, tendo em vista o Parecer nº 480/2021 da Procuradoria Consultiva
Adjunta, Nota Técnica nº 13/2021 da Gerência de Cadastro e Movimentação de Pessoal do Recife, Cota do Secretário Executivo de
Administração do Recife e Cota da Supervisora de Movimentação de Pessoal do Recife.

R E S O L V E
Convalidar a renovação da cessão no período de 1º de janeiro de 2012 até 28 de fevereiro de 2013, para a Câmara Municipal do
Recife, com ônus para o órgão de origem, do servidor ALEXANDRE LUNA MENELAU, Engenheiro, matrícula nº 21968-0, CPF nº
***.876.484-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife.

PORTARIA Nº 1309 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 960/2021 - GAB/SEDUC,

R E S O L V E:
Nomear LUIZ DAVID FAUSTINO DA SILVA, CPF nº ***.212.354-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Supervisor
de Contratos, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Educação, a contar da data da publicação.

PORTARIA Nº 1310 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 415/2021 - DPR,

R E S O L V E:
Nomear GILMAR MOTA DE OLIVEIRA, CPF nº ***.958.644-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente
Técnico de Necrópole, símbolo "CAA-4", da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana - EMLURB, a contar da data da publicação.

PORTARIA Nº 1311 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 498/2021 - GAB/SEFIN,

R E S O L V E:
Nomear VERA LUCIA VICENTE DA CONCEIÇÃO FERREIRA, CPF nº ***.504.244-**, para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Assistente de Serviços, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Finanças, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1312 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 597/2021 - GAB/FCCR,

R E S O L V E:
Exonerar IVANICE OLIVEIRA DE LIMA, CPF nº ***.116.934-**, do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de
Radialismo, símbolo "CAA-2", da Fundação de Cultura da Cidade do Recife - FCCR, a contar de 30 de setembro de 2021.

Nomear JANAÍNA SERRA DA COSTA, CPF nº ***.953.187-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão
de Radialismo, símbolo "CAA-2", da Fundação de Cultura da Cidade do Recife - FCCR, a contar de 30 de setembro de 2021.

PORTARIA Nº 1313 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 490/2021 - GAB/SEINFRA,

R E S O L V E:
Exonerar FRANCISCO BATISTA DA SILVA JUNIOR, CPF nº ***.150.284-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Geral
de Obras Especiais, símbolo "CDE-2", da Autarquia de Urbanização do Recife - URB, a contar de 30 de setembro de 2021.

Nomear LUIZ AURÉLIO MALAGUETA VIEIRA JUNIOR, CPF nº ***.364.474-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Gerente Geral de Obras Especiais, símbolo "CDE-2", da Autarquia de Urbanização do Recife - URB, a contar de 01 de outubro de
2021.

Exonerar RAFAEL MONTEIRO REGO BARROS, CPF nº ***.618.034-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Geral de
Engenharia, símbolo "CDE-2", da Autarquia de Urbanização do Recife - URB, a contar de 30 de setembro de 2021.

Nomear LUCAS FELIPE FERREIRA, CPF nº ***.028.154-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gerente Geral de
Engenharia, símbolo "CDE-2", da Autarquia de Urbanização do Recife - URB, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1314 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no ofício n° 062/2021 - AESP,

R E S O L V E:
Nomear MABEL LEITE GRANGEIRA TAVARES, CPF nº ***.648.704-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor
Administrativo, símbolo "CAA-1", da Assessoria Especial e Representação Institucional, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1315 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Nomear MYRNA GURGEL DE MENDONÇA, CPF nº ***.188.274-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Gestor da
Unidade de Assuntos Jurídicos, símbolo "CAA-1", da Secretaria de Saúde, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1316 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Exonerar MARCOS TOSCANO SIEBRA BRITO, CPF nº ***.631.394-**, do cargo de provimento em comissão de Secretário
Executivo da Assessoria Especial, símbolo "CDE-1", da Assessoria Especial e Representação Institucional, a contar de 01 de outubro
de 2021.

Nomear MARCOS TOSCANO SIEBRA BRITO, CPF nº ***.631.394-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Secretário Executivo de Inovação Urbana, símbolo "CDE-1", da Secretaria de Infraestrutura, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1317 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Dispensar SIMONE SILVA OSIAS, CPF nº ***.906.874-**, da função gratificada de Gerente Geral de Projetos, símbolo "FDE-2", do
Gabinete de Projetos Especiais, a contar de 01 de setembro de 2021.

PORTARIA Nº 1318 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Exonerar ANA MARIA COSTA MAGALHÃES, CPF nº ***.860.314-**, do cargo de provimento em comissão de Gerente Geral de
Promoção da Cidadania e Direitos da Mulher, símbolo "CDE-2", da Secretaria da Mulher, a contar de 01 de outubro de 2021.

Designar ANA MARIA COSTA MAGALHÃES, CPF nº ***.860.314-**, para exercer a função gratificada de Gerente Geral de
Promoção da Cidadania e Direitos da Mulher, símbolo "FDE-2", da Secretaria da Mulher, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1319 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:
Nomear MARISTELLA SANTANA AZEVEDO, CPF nº ***.181.604-**, para exercer o cargo de provimento em comissão de Assistente
de Planejamento e Segurança, símbolo "CAA-4", da Secretaria de Segurança Cidadã, a contar de 01 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1320 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 1138/2021 - GAB/SDSDHJPD,

R E S O L V E :
Designar PHILLIPE NEVES FERREIRA DA COSTA, CPF nº ***.915.644-**, Conselheiro Tutelar Suplente, para responder como
Conselheiro Tutelar, RPA-04, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas,
durante o afastamento do titular LUCAS PEIXOTO DA SILVA, CPF nº ***.987.474-**, que entrará em gozo de férias, no período de
01 a 30 de outubro de 2021.

PORTARIA Nº 1321 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO DO RECIFE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contido no Ofício nº 1137/2021 - GAB/SDSDHJPD,
RESOLVE:
Designar SANDRA EUNICE BARBOSA DOS ANJOS, CPF nº ***.617.014-**, Conselheira Tutelar Suplente, para responder como

Conselheira Tutelar, RPA-05, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas,
durante o afastamento da titular NILMA PEREIRA DA SILVA, CPF nº ***.975.344-**, que entrará em gozo de férias, no período de 

01 a 30 de outubro de 2021.

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1182 de 25 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 118 de 26 de agosto de 2021, e o
contido no ofício nº 684/2021 - DPR/URB, referente à nomeação de MARIA INEZ PERRUSI OLIVEIRA, CPF nº ***.537.814-**. 

Onde se lê: "MARIA INEZ PERRUCI OLIVEIRA",

Leia-se: "MARIA INEZ PERRUSI OLIVEIRA".

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1241 de 15 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 128 de 16 de setembro de 2021,
e o contido no ofício nº 309/2021 - GAB/SEMUL, referente à nomeação de BIANCA CAROLINA GALINDO DA SILVA, CPF n
***.188.744-**.

Onde se lê: "10 de setembro de 2021",

Leia-se: "26 de outubro de 2021".

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 0066 de 22 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 011 de 23 de janeiro de 2021, e o
contido no ofício nº 590/2021 - GAB/FCCR, referente à nomeação de THIAGO DE ARAÚJO SANTOS, CPF nº ***.084.404-**".

Onde se lê: "TIAGO DE ARAÚJO SANTOS",

Leia-se: "THIAGO DE ARAÚJO SANTOS".

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

RETIFICAÇÃO

Nas Portarias nº 485 de 15.02.2006, DOM nº 20 de 16.02.2006; 541 de 14.02.2007, DOM nº 19 de 15.02.2007; 1034 de 09.04.2008,
DOM nº 40 de 10.04.2008;  675 de 20.03.2009, DOM nº 33 de 21.03.2009; 1583 de 09.06.2010, DOM nº 65 de 10.06.2010; 2769
de 09.09.2013, DOM nº 105 de 10.09.2013; 1571 de 15.05.2015, DOM nº 70 de 23.06.2015 e 1033 de 23.06.2021, DOM nº 088 de
24.06.2021, referente a servidora VERÔNICA MARIA DA SILVA BRANCO, Professor I, matrículas nºs 33360-9 e 44792-5, CPF
nº ***.626.904-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Educação.
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Onde se lê: ..."Matrícula nº 33690-0"...
Leia-se: ...Matrículas nº 33690-9 e 44792-5"...

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

RETIFICAÇÃO

Nas Portarias nº 485 de 15.02.2006, DOM nº 20 de 16.02.2006; 541 de 14.02.2007, DOM nº 19 de 15.02.2007; 1034 de 09.04.2008,
DOM nº 40 de 10.04.2008;  675 de 20.03.2009, DOM nº 33 de 21.03.2009; 1583 de 09.06.2010, DOM nº 65 de 10.06.2010; 2769
de 09.09.2013, DOM nº 105 de 10.09.2013; 1571 de 15.05.2015, DOM nº 70 de 23.06.2015 e 1033 de 23.06.2021, DOM nº 088 de
24.06.2021, referente a servidora VERÔNICA MARIA DA SILVA BRANCO, Professor I, matrículas nºs 33360-9 e 44792-5, CPF
nº ***.626.904-**, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura da Cidade do Recife, Secretaria de Educação.

Onde se lê: ..."Matrícula nº 44792-5"...
Leia-se: ..."Matrículas nº 33690-9 e 44792-5"...

João Henrique de Andrade Lima Campos
Prefeito

PORTARIA Nº 76, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE FINANÇAS, no uso das atribuições previstas no inciso V do art. 61 da Lei Orgânica do Município do Recife,

CONSIDERANDO a necessidade de assessoramento técnico especializado para que a Secretária Executiva de Tributação - SETRI
desenvolva atividades de sua competência, estabelecidas no artigo 23 do Decreto Municipal nº 31.910, de 09.11.2018;

R E S O L V E : 

Art. 1º Designar os servidores constantes desta Portaria para desempenhar a função de assessoramento direto do Secretário
Executivo de Tributação.

Art. 2º Atribuir aos Auditores constantes desta portaria a Gratificação de Produtividade Fiscal - GPF e a Gratificação de Superação
de Metas Fiscais - GSMF, nos termos do artigo 28, inciso III, da Lei 17.239/2006.

Art. 3° Atribuir, destacadamente, nos meses de outubro a dezembro de 2021, aos Auditores do Tesouro Municipal - ATM, as tarefas
a seguir discriminadas:

I - FERNANDO RIBEIRO DA CUNHA, matrícula nº 63.704-4: analisar e aprimorar, junto a Secretaria Executiva de Tributação, os
procedimentos e os normativos para diretrizes de produtividades e outros temas da SETRI.

II - RAFAEL SENA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 110.291-5: manter o acompanhamento das atividades estipuladas em sua avaliação de desem-
penho, colaborar da implementação da rotina do login cidadão em serviços da Secretaria de Finanças, coordenar as atividades do
Núcleo de Apoio a TI da SETRI, com o objetivo de institucionalizar as rotinas de higienização, de cruzamentos de dados e os proje-
tos de automação da SETRI.

III - MARIANA MARTINS DOS SANTOS IERVOLINO, matrícula nº 110.290-7: manter o acompanhamento das atividades estipu-
ladas em sua avaliação de desempenho, participar nas rotinas de auditoria cadastral e de cruzamentos de dados, colaborar com o
Núcleo de Apoio a TI, publicação da planilha de indicadores e com ações relacionadas à Estratégia de Automatização em andamen-
to na SEFIN.

Art. 4º Os auditores acima especificados enviarão um resumo das atividades realizadas, objetivando a construção de soluções, o
aprimoramento da gestão na SEFIN e o compartilhamento do conhecimento.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de outubro de 2021.

MAÍRA RUFINO FISCHER
Secretária de Finanças

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 004/2021
Processo: nº 005/2021
Comissão: PREGÃO.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 005/2021.
Natureza/Objeto: Serviços de Comunicação de Dados e Acesso à Internet de forma contínua à EMPREL.
Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de Serviços de Comunicação de Dados
e Acesso à Internet, de forma contínua à EMPREL - Empresa Municipal de Informática, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, como integrantes do processo licitatório, além das demais Secretarias e Órgãos da Prefeitura do Recife como ader-
entes, de acordo com as condições, especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor Global Registrado: 7.543.413,00 (sete milhões, quinhentos e quarenta e três mil e quatrocentos e treze reais).
Fornecedor: 1TELECOM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EM INTERNET LTDA
Data da Assinatura: 27/09/2021.
Signatários: EMPREL - Sr. Bernardo Juarez D'Almeida - Diretor Presidente.
Sr. Luiz Fernando de Menezes Calábria - Diretor de Infraestrutura de Informática em exercício.
1TELECOM - Odomar Pereira de Brito - Executivo de Negócios / Setor Público.

Extrato de Ata de Registro de Preços nº 005/2021
Processo: nº 005/2021
Comissão: PREGÃO.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 005/2021.
Natureza/Objeto: Serviços de Comunicação de Dados e Acesso à Internet de forma contínua à EMPREL.
Objeto: Registro de Preços para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de Serviços de Comunicação de Dados
e Acesso à Internet de forma contínua à EMPREL - Empresa Municipal de Informática, SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, como integrantes do processo licitatório, além das demais Secretarias e Órgãos da Prefeitura do Recife como ader-
entes, de acordo com as condições, especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 
Valor Global Registrado: 99.789,60 (noventa e nove mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos) 
Fornecedor: WORLDNET TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Data da Assinatura: 27/09/2021.
Signatários: EMPREL - Sr. Bernardo Juarez D'Almeida - Diretor Presidente.
Sr. Luiz Fernando de Menezes Calábria - Diretor de Infraestrutura de Informática em exercício.
WORLDNET - Juan Antônio de Carvalho Raindo - Gestor Comercial.

EMPREL - EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Licitatório: nº 017/2019.
Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços  nº 017/2019.
Natureza/Objeto: Equipamentos destinados a expansão da capacidade de armazenamento. 
Objeto: Aquisição de equipamentos destinados a expansão da capacidade do DELLEMC UNITY 300 instalado no Data Center da
Prefeitura do Recife EMPREL (Empresa Municipal de Informática do Recife), englobando o fornecimento de equipamento, instalação,
configuração, suporte técnico "on-site"
Contrato: AJU nº 021/2021.
Contratado: DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
CNPJ: nº 03.535.902/0001-10.
Prazo de Vigência: 60 (sessenta) meses.  
Valor Contratado: R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais)
Recife, 30 de Setembro de 2021.
Bernardo Juarez D`Almeida - Diretor Presidente.
Natália Ferreira dos Santos Silva - Coordenadora.

RESUMO DAS PORTARIAS APROVADAS DO CONSELHO DE POLÍTICA FINANCEIRA - MÊS DE SETEMBRO/2021

Data Portaria Órgão Grupo/Desp. Tipo Fonte Total

01/09 3395 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - QUOTA
CTTU 3.3 EXTRA 241 25.000,00

01/09 3396 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 8.890,00

01/09 3397 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 2.000.000,00

01/09 3398 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.411.000,00

01/09 3399 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 3.500.000,00

01/09 3400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 254 3.360.000,00

01/09 3401 SECRETARIA DA MULHER - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 10.000,00

01/09 3402 AUTARQUIA DE SERVIÇOS 
URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA

EXTRA 100 107.920,52

01/09 3403 AUTARQUIA DE SERVIÇOS 
URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.063.104,73

01/09 3404 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 60.640,00

01/09 3405 ASSESSORIA ESPECIAL E 
REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.060,00

01/09 3406 SECRETARIA DE SEGURANÇA
CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 405.379,43

01/09 3407 SECRETARIA DE SEGURANÇA
CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 156.168,93

01/09 3408 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 4.351,21

01/09 3409 SECRETARIA DE SEGURANÇA
CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 130.246,29

01/09 3410 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO 
AO EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 3.3 QUOTA

EXTRA 100 2.350,00

01/09 3411 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3                          ANULAÇÃO 

DA
PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 2.000.000,00

01/09 3412 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 14.855,00

01/09 3413 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 477.089,72

01/09 3414 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 24.751,83

01/09 3415 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 45.581,54

01/09 3416 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 120.508,39

01/09 3417 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 10.228,33

01/09 3418 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 112 4.000.000,00

01/09 3419 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3                        ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 112 1.000.000,00

01/09 3420 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 112 1.000.000,00

01/09 3421 ASSESSORIA ESPECIAL E 
REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 4.500,00

01/09 3422 GABINETE DO PREFEITO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 32.000,00

01/09 3423 GABINETE DA VICE-PREFEITA
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.850,00

01/09 3424 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 112 2.700.000,00

01/09 3425 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 112 400.000,00

01/09 3426 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 112 4.000.000,00

01/09 3427 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 112 140.000,00

01/09 3428 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 112 50.000,00

01/09 3429 SECRETARIA DE FINANÇAS 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 190.000,00

02/09 3430 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 50.000,00

02/09 3431 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 41.115,51

02/09 3432 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 145.986,04

02/09 3433 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 108.462,86

02/09 3434 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 431.482,14

Secretaria de Finanças________________________________________
Secretária MAÍRA RUFINO FISCHER
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02/09 3435 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 123.862,16

02/09 3436 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 222.651,79

02/09 3437 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.226,88

02/09 3438 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, 
DIR. HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍT. 
SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA3.3 QUOTA

EXTRA 100 100.095,31

02/09 3439 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, 
DIR. HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍT. 
SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 72.177,96

02/09 3440 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, 
DIR. HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍT. 
SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 61.809,53

02/09 3441 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, 
DIR. HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍT. 
SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 82.771,12

02/09 3442 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - 
CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 641 463,00

02/09 3443 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES 3.3 QUOTA

EXTRA 100 3.500.000,00

02/09 3444 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 14.167,34

02/09 3445 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 82.823,59

02/09 3446 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 100 531.757,05

02/09 3447 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 214.793,65

02/09 3448 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 271.667,18

02/09 3449 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 167.241,40

02/09 3450 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 106.680,86

02/09 3451 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 1.371.114,93

02/09 3451 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 243 60.868,21

02/09 3452 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 755.913,26

02/09 3453 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 210.398,15

02/09 3454 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 210.398,15

02/09 3455 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
` LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 16.361,76

02/09 3456 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 40.904,39

02/09 3456 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 241 5.000,00

02/09 3457 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 229.064,57

02/09 3458 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.227,13

02/09 3459 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 21.191,77

02/09 3460 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 17.931,50

02/09 3461 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 20.376,70

02/09 3462 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 72.774,81

02/09 3463 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 8.150,68

02/09 3464 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 18.746,56

02/09 3465 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 7.335,61

02/09 3466 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 36.678,06

02/09 3467 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO 

RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA
EXTRA 241 150.000,00

02/09 3468 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO 
RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 641 50.000,00
02/09 3469 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 

DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA
EXTRA 100 2.105,62

02/09 3470 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA

EXTRA 100 75.000,00

02/09 3471 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA

EXTRA 100 200.000,00

02/09 3472 SECRETARIA DE SANEAMENTO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 20.000,00

02/09 3473 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 51.856,80

02/09 3474 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 127 100.000,00

02/09 3475 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 108 153.499,52

02/09 3476 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 108 58.900,00

02/09 3477 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 541.000,00

02/09 3478 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 801,00

02/09 3479 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 600.000,00

02/09 3480 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 245.000,00

02/09 3481 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 275.000,00

02/09 3482 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 2.000.000,00

02/09 3483 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 3.000.000,00

02/09 3484 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.911.952,59

02/09 3485 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA -
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 204.116,24

02/09 3486 SECRETARIA DA MULHER 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 12.000,00

02/09 3487 SECRETARIA DA MULHER 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 11.341,82

02/09 3488 SECRETARIA DA MULHER 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.099,81

02/09 3489 SECRETARIA DA MULHER 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 68.413,61

02/09 3490 SECRETARIA DE SANEAMENTO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 117.109,91

02/09 3491 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 41.539,68

02/09 3492 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 50.000,00

02/09 3493 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 43.000,00

02/09 3494 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 460.000,00

02/09 3495 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 220.000,00

02/09 3496 SECRETARIA DE CULTURA
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 25.000,00

02/09 3497 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 250.000,00

02/09 3498 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 620.000,00

02/09 3499 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 190.000,00

02/09 3500 GABINETE DE IMPRENSA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 30.399,52

02/09 3501 GABINETE DE IMPRENSA - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA



EXTRA 100 25.300,00

02/09 3502 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 3.3 QUOTA
EXTRA 100 172.000,00

02/09 3503 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 15.800,00

02/09 3504 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 51.500,00

02/09 3505 FUNDO DE REVITALIZAÇÃO DO 
BAIRRO DO RECIFE - FRBR 3.3 QUOTA

EXTRA 100 2.000,00

02/09 3506 FUNDO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO - FMSAN 3.3 QUOTA

EXTRA 100 113.000,00

02/09 3507 FUNDAÇÃO DE CULTURA
CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA

EXTRA 100 8.000,00

02/09 3508 FUNDAÇÃO DE CULTURA
CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA

EXTRA 100 435.000,00

02/09 3509 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA

EXTRA 114 3.600.000,00

02/09 3510 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 18.000,00

02/09 3511 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 5.000,00

02/09 3512 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA

EXTRA 114 472.000,00

02/09 3513 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA

EXTRA 114 80.000,00

02/09 3514 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA

EXTRA 114 2.400.000,00

02/09 3515 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 112 23.344.967,21

02/09 3516 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 112 2.167.023,61

02/09 3517 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 112 655.991,51

02/09 3518 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 800.000,02

02/09 3519 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 3.487.916,67

02/09 3520 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 1.651.872,17

03/09 3521 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 3.3 QUOTA

EXTRA 100 67.300,00

03/09 3522 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 700.000,00

03/09 3523 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 700.000,00

03/09 3524 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 150.000,00

03/09 3525 SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 460.000,00

03/09 3526 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 110.000,00

03/09 3527 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 1.385.494,23

03/09 3528 SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 108.244,56

03/09 3529 SECRETARIA DO TRABALHO E 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 82.509,89

03/09 3530 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO 
DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 133 117.994,85

03/09 3531 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 96.799,68

03/09 3532 SECRETARIA DE SANEAMENTO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 103 965.537,03
03/09 3533 RECURSOS SOB A GESTÃO DA

SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 QUOTA
EXTRA 100 2.000.000,00

03/09 3534 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 5.400.000,00

03/09 3535 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 QUOTA

EXTRA 100 3.250.000,00

03/09 3536 FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA
EXTRA 100 40.000,00

03/09 3537 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 4.5 QUOTA

EXTRA 100 262.060,04

07/09 3538 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA

EXTRA 241 80.000,00

08/09 3539 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA
EXTRA 114 46.759,63

08/09 3540 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA
EXTRA 644 783.814,00

08/09 3541 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 700.000,00

08/09 3542 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 2.500.000,00

08/09 3543 GABINETE DE PROJETOS 
ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 24.645,98

08/09 3544 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE 
DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA

EXTRA 241 20.000,00

08/09 3545 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 3.698,49

08/09 3546 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 50,00

08/09 3547 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 108 2.743.600,00

08/09 3548 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 108 1.098.716,75

08/09 3549 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 108 956.886,00

08/09 3550 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 108 2.000.000,00

08/09 3551 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 641 88.000,00

08/09 3552 SECRETARIA DA MULHER 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 10.000,00

09/09 3553 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 QUOTA

EXTRA 100 2.000.000,00

09/09 3554 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 QUOTA

EXTRA 100 2.300.000,00

09/09 3555 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO 
RECIFE - CTTU 4.4 QUOTA

EXTRA 641 14.246,66

09/09 3556 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA

EXTRA 132 6.600,36

09/09 3557 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO
EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 3.3 QUOTA

EXTRA 100 2.350,00

09/09 3558 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO 
RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 320 713.951,00

09/09 3559 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 306 261.345,53

09/09 3560 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE - FMMA 3.3 QUOTA

EXTRA 124 68.500,37

09/09 3561 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE - FMMA 3.3 QUOTA

EXTRA 124 78.557,28

09/09 3562 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 4103 1.084.000,00

09/09 3563 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA

EXTRA 249 100.000,00

09/09 3564 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 108 448.870,97

09/09 3565 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 108 552.117,87

10/09 3566 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 134 200.000,00

10/09 3567 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 1.389.696,80

10/09 3568 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 80.000,00

10/09 3569 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 50.000,00

10/09 3570 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 23.899,33

10/09 3571 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1                    ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 112 3.614.721,64

10/09 3572 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 108 120.975,25
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10/09 3573 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 108 292.772,09

10/09 3574 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES 3.3 QUOTA

EXTRA 250 213.391,00

10/09 3575 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO 
À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 4.4 QUOTA

EXTRA 129 1.780,50

10/09 3576 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES3.3 QUOTA

EXTRA 250 1.398.506,86

10/09 3577 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 QUOTA

EXTRA 100 4.000.000,00

10/09 3578 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 QUOTA

EXTRA 100 1.200.000,00

10/09 3579 FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO 
RECIFE - FEAPMR 3.3 QUOTA

EXTRA 330 31.195,06

10/09 3580 FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO 
RECIFE - FEAPMR 3.3 QUOTA

EXTRA 330 31.741,92

10/09 3581 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 
SERVIDORES 4.4 QUOTA

EXTRA 249 17.000,00

10/09 3582 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 11.540,00

13/09 3583 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 108 3.000.000,00

13/09 3584 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO 
DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 108 3.500.000,00

13/09 3585 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO 
RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 320 150.000,00

13/09 3586 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1                   ANULACAO DO 
PREVISTO 
AGENDADO   125 1.500,00

13/09 3587 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 4.4 QUOTA

EXTRA 100 17.600,00

13/09 3588 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 4.4 QUOTA

EXTRA 100 50.000,00

13/09 3589 CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 3.1 QUOTA
EXTRA 125 1.500,00

13/09 3590 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 1.239,41

13/09 3591 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3                        ANULAÇÃO

DA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA 100 1.239,41

13/09 3592 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA

EXTRA 100 451.000,00

13/09 3593 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA

EXTRA 250 301.000,00

13/09 3594 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES 3.1 QUOTA

EXTRA 250 54.000,00

13/09 3595 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 4.4                          ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 50.000,00

13/09 3596 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 4.4 QUOTA

EXTRA 100 50.000,00

13/09 3597 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 102 8.000,00

14/09 3598 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 242 1.000.000,00

14/09 3599 FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO 
RECIFE - FEAPMR 3.3 QUOTA

EXTRA 330 172.189,83

14/09 3600 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 8.000.000,00

14/09 3601 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 500.000,00

14/09 3602 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA
EXTRA 644 112,50

14/09 3603 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA
EXTRA 127 10.710,00

14/09 3604 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO 
RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 241 50.000,00

14/09 3605 SECRETARIA DE SEGURANÇA
CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1                     ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 646.448,20

14/09 3605 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 4.4 QUOTA
EXTRA 100 62.000,00

14/09 3606 SECRETARIA DE HABITAÇÃO 3.1                           ANULAÇÃO 
DA PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 100 789.504,97

14/09 3607 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 149.062,31

14/09 3608 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 112 181.000,00

14/09 3609 SECRETARIA DE TURISMO E LAZER 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1                     ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 494.213,86

14/09 3610 SECRETARIA DE TURISMO E
LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 80.000,00

14/09 3611 SECRETARIA DE SANEAMENTO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 209.500,00

14/09 3612 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA
E LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.1                     ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 610.991,47

14/09 3612 SECRETARIA DE SANEAMENTO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 4103 589.000,00

14/09 3613 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1                       ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 600.000,00

14/09 3614 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO 3.1                      ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 600.000,04

14/09 3615 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 200.000,00

14/09 3616 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 500.000,00

14/09 3617 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA

EXTRA 250 47.000,00

14/09 3618 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 672.245,00

14/09 3619 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 305 680.000,00

14/09 3620 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 104 252.000,00

14/09 3621 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3                     ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 112 2.000.000,00

14/09 3622 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 112 2.000.000,00

14/09 3623 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 100 18.714,89

14/09 3624 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 100 9.095,61

15/09 3625 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 134 300.000,00

15/09 3626 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3                  ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 41.115,51

15/09 3627 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3                   ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 1.631,71

15/09 3628 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 42.747,22

15/09 3629 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3                    ANULAÇÃO DA
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 114 447.128,21

15/09 3630 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1                       ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 112 333.126,93

15/09 3631 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.3 QUOTA
EXTRA 249 1.390.000,00

15/09 3632 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.3 QUOTA
EXTRA 249 1.280.000,00

15/09 3633 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4                  ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 108 1.980.576,81

15/09 3634 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA
URBANA - EMLURB 3.3                    ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 242 830.000,00

15/09 3635 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO 
AO EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 4.5 QUOTA

EXTRA 100 44.000,00

15/09 3636 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 135 500.000,00

15/09 3637 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 108 200.000,00

15/09 3638 AUTARQUIA DE SERVIÇOS 
URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA

EXTRA 100 20.000,00

15/09 3639 AUTARQUIA DE SERVIÇOS URBANOS 
DO RECIFE - CSURB 3.3                    ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 20.000,00

15/09 3640 FUNDO MUNICIPAL DE 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA
EXTRA 100 1.473.178,08

15/09 3641 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3                     ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 111 40.904,39

15/09 3642 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 3.3 QUOTA

EXTRA 100 72.000,00

15/09 3643 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 241 150.000,00

15/09 3644 AUTARQUIA DE SERVIÇOS 
URBANOS DO RECIFE - CSURB 4.4 QUOTA

EXTRA 100 36.959,69

15/09 3645 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES    3.3 QUOTA

EXTRA 250 9.000,00

15/09 3646 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES   3.3 QUOTA

EXTRA 249 80.000,00

15/09 3647 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 50.400,00

15/09 3648 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 718.000,00

15/09 3649 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 241 150.000,00

16/09 3650 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3                   ANULAÇÃO DA
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 654 41.059,20

16/09 3651 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3                    ANULAÇÃO DA
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 114 245.829,65

16/09 3652 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 245.829,65

16/09 3653 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 11.177,42

16/09 3654 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 4.000,00

16/09 3655 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 654 41.059,20

16/09 3656 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 3.200,00

16/09 3657 EMPRESA MUNICIPAL DE
INFORMÁTICA - EMPREL 4.4 QUOTA

EXTRA 100 10.747,59

16/09 3658 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 4.4 QUOTA

EXTRA 100 7.650,00

16/09 3659 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO
RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 241 6.500,00

16/09 3660 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 122 18.871,00

16/09 3661 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 26.888,00

16/09 3662 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO 
DO RECIFE - URB RECIFE 3.1 QUOTA

EXTRA 100 102.000,00

17/09 3663 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 4.5 QUOTA

EXTRA 100 22.000,00

17/09 3664 SECRETARIA DA MULHER
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 20.000,00

17/09 3665 FUNDAÇÃO DE CULTURA
CIDADE DO RECIFE - FCCR 4.4 QUOTA

EXTRA 100 4.597,00

17/09 3666 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES    3.3 QUOTA

EXTRA 250 17.000,00

17/09 3667 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 156.320,74

17/09 3668 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 122 1.633,00

17/09 3669 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL,
DIR. HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍT. 

SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 3.3                   ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 30.000,00

17/09 3670 SECRETARIA DE DESENV SOCIAL, 
DIR. HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍT. 
SOBRE DROGAS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA3.3 QUOTA

EXTRA 100 30.000,00

17/09 3671 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 4.4 QUOTA

EXTRA 645 762.156,01

17/09 3672 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE 
DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA

EXTRA 100 100.000,00

20/09 3673 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 122 5.260,00

20/09 3674 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA
EXTRA 127 195.426,00

20/09 3675 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 540.000,00

20/09 3676 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 32.000,00

20/09 3677 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 242 500.000,00

20/09 3678 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO 
AO EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 4.5 QUOTA

EXTRA 100 58.950,00

20/09 3679 GABINETE DE PROJETOS 
ESPECIAIS - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 108 15.000,00

20/09 3680 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 150.000,00

20/09 3681 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE 
DO RECIFE - FCCR 4.4 QUOTA

EXTRA 641 200.000,00

21/09 3682 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 241 150.000,00

21/09 3682 SECRETARIA DE SEGURANÇA
CIDADÃ - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3                    ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 15.850,00

21/09 3683 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 15.850,00

21/09 3684 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 241 1.100.402,40

21/09 3685 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 241 800.000,00

21/09 3686 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 241 25.000,00

21/09 3687 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA

EXTRA 249 300.000,00

21/09 3688 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES     3.3 QUOTA

EXTRA 250 20.000,00

21/09 3689 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 102 66.043,69

21/09 3690 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 115.969,70

21/09 3691 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA
URBANA - EMLURB 3.3                    ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 111 214.086,51

21/09 3692 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3                     ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 111 718.626,76

21/09 3693 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3                      ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 111 16.361,76

21/09 3694 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3                 ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA 111 31.789,21

21/09 3695 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 980.864,24

22/09 3696 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 112 79.200,00

22/09 3697 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 112 220.000,00

22/09 3698 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4                  ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA 112 79.200,00

22/09 3699 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 242 100.000,00

22/09 3700 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 242 800.000,00

22/09 3701 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 121 10.000,00

22/09 3702 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 121 100.000,00

22/09 3703 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1                  ANULACAO DO 

PREVISTO
AGENDADO 100 200.000,00

22/09 3704 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1                     ANULACAO DO 

PREVISTO AGENDADO 100 361.538,46

22/09 3705 FUNDAÇÃO DE CULTURA
CIDADE DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA

EXTRA 100 150.000,00

22/09 3706 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO 
À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA

EXTRA 129 37.457,45

22/09 3707 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 135 700.000,00

22/09 3708 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO 
E LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3                  ANULACAO DO 

PREVISTO AGENDADO 135 4.000.000,00



22/09 3709 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3                     ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA111 150.000,00

22/09 3710 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 67.443,65

22/09 3711 AUTARQUIA DE SERVIÇOS 
URBANOS DO RECIFE - CSURB 3.3 QUOTA

EXTRA 241 15.000,00

22/09 3712 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 104 500.000,00

22/09 3713 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 305 700.000,00

22/09 3714 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO 
DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 100 467.517,00

22/09 3715 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO 
DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 100 190.000,00

23/09 3716 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1 QUOTA

EXTRA 100 561.538,46

23/09 3717 FUNDO MUNI. DE INVEST EM 
INFRA URBANA EDUC. SAÚDE MEIO 
AMB. SUSTENTABILIDADE SEG. E 
DESENV. SOCIAL 4.4 QUOTA

EXTRA 648 1.413.336,09

23/09 3718 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 100 3.000,00

23/09 3719 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 135 4.500.000,00

23/09 3720 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 241 15.000,00

23/09 3721 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 1.000.000,00

23/09 3722 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 254 370.000,00

23/09 3723 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 100 139.300,00

23/09 3724 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA
EXTRA 249 40.000,00

23/09 3725 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 30.000,00

23/09 3726 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES     3.3 QUOTA

EXTRA 249 4.843,08

24/09 3727 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA ]

EXTRA 100 43.049,00

24/09 3728 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO 
DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 100 36.736,00

24/09 3729 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 108 15.427,06

24/09 3730 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO 
DO RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 108 22.860,43

24/09 3731 GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 108 305.000,00

24/09 3732 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1               ANULACAO DO 

PREVISTO AGENDADO 100 103.146,69

24/09 3733 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1                   ANULACAO DO 

PREVISTO AGENDADO 100 171.603,42

24/09 3734 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 100 7.000,00

24/09 3735 FUNDO ESPECIAL DE APOIO À 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO 
RECIFE - FEAPMR 3.3 QUOTA

EXTRA 330 680.235,64

24/09 3736 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 21.000,00

24/09 3737 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE
- CTTU 3.1 QUOTA

EXTRA 100 30.000,00

24/09 3738 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 241 150.000,00

24/09 3739 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO 
RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 641 50.000,00

24/09 3740 AUTARQUIA MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE DOS SERVIDORES 3.3 QUOTA

EXTRA 250 300.000,00

24/09 3741 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA
EXTRA 249 749.000,00

24/09 3742 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3                  ANULAÇÃO DA
PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 644 2.100,00

24/09 3743 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 644 2.100,00

24/09 3744 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 8.000.000,00

24/09 3745 SECRETARIA DE SANEAMENTO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 92.500,00

24/09 3746 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO 
À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 4.4 QUOTA

EXTRA 129 429,32

24/09 3747 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 10.000,00

24/09 3748 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO 
RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 120 268.000,00

24/09 3749 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 300.000,00

24/09 3750 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 644 1.260,00

24/09 3751 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 122 52.514,50

27/09 3752 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3                   ANULAÇÃO DA
PROGRAMAÇÃO

FINANCEIRA 644 1.260,00

27/09 3753 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 7.000,00

27/09 3754 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 243 59.992,50

27/09 3755 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 243 222.652,50

27/09 3756 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 340.877,50

27/09 3757 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 3.1 QUOTA

EXTRA 245 63.144,00

27/09 3758 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 QUOTA

EXTRA 100 103.146,69

27/09 3759 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 QUOTA

EXTRA 100 171.603,45

27/09 3760 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3                 ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA 245 1.608,37

27/09 3761 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3                      ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 245 462,66

27/09 3762 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3                      ANULAÇÃO

DA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA 245 8.623,77

27/09 3763 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3                ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 245 9.042,99

27/09 3764 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3                    ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA 245 1.699,88

27/09 3765 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3                            ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 245 4.130,52

27/09 3766 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3                     ANULAÇÃO DA

PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 245 3.970,71

27/09 3767 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 3.3 QUOTA

EXTRA 100 82.000,00

27/09 3768 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 6.150,00

27/09 3769 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA
EXTRA 249 725.778,45

27/09 3770 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 455.207,92

27/09 3771 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 20.000,00

27/09 3772 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 171.966,05

27/09 3773 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 48.519,00

27/09 3774 FUNDO PREVIDENCIÁRIO - RECIPREV 3.1 ANULACAO 
DO PREVISTO 

AGENDADO   249 2.399.359,17

27/09 3775 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 ANULACAO 
DO PREVISTO

AGENDADO   100 3.759.850,52

27/09 3776 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA

XTRA 100 3.759.850,52
27/09 3777 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA

EXTRA 249 2.399.359,17

27/09 3778 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO

DA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA 122 52.514,50

27/09 3779 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA EXTRA 114
152.000,00
28/09 3780 SECRETARIA DA MULHER - A
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DMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA
EXTRA 100 30.000,00

28/09 3781 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO
DA PROGRAMAÇÃO

FINANCEIRA 114 1.778.000,00

28/09 3782 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 4.067.553,59

28/09 3783 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3 ANULAÇÃO

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 245 21.327,02

28/09 3784 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 21.327,02

28/09 3785 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA

EXTRA 132 53.447,87

28/09 3786 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 ANULACAO
DO PREVISTO

AGENDADO 100
947.769,04
28/09 3787 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 ANULACAO

DO PREVISTO
AGENDADO 249

947.769,04
28/09 3788 EMPRESA MUNICIPAL DE

INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA
EXTRA 241 17.770,40

28/09 3789 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 241 100.000,00

28/09 3790 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 241 44.438,08

28/09 3791 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 122 52.514,50

28/09 3792 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA 3.3 QUOTA

EXTRA 246 506.371,75

28/09 3793 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA
URBANA - EMLURB 3.1 ANULACAO

DO PREVISTO
AGENDADO   100 300.000,00

28/09 3794 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 241 6.200,00

28/09 3795 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 400.000,00

28/09 3796 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 5.000.000,00

28/09 3797 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE
ACREDITA - FMFE 4.5 QUOTA

EXTRA 100 50.000,00

28/09 3797 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 244 6.500.000,00

28/09 3798 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE 
DO RECIFE - FCCR 3.3 QUOTA

EXTRA 100 21.000,00

28/09 3799 AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO 
RECIFE - URB RECIFE 4.4 QUOTA

EXTRA 109 13.510,48

28/09 3800 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 120 5.760,00

28/09 3801 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.1 ANULACAO 

DO PREVISTO 
AGENDADO    100 15.000,00

28/09 3802 FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO 
RECIFE - FCCR 3.1 QUOTA

EXTRA 100 15.000,00

28/09 3803 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 4.4 QUOTA

EXTRA 100 29.850,00

28/09 3804 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 241 300.000,00

28/09 3805 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 241 50.797,44

28/09 3806 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA
EXTRA 249 947.769,04

28/09 3807 FUNDO FINANCEIRO - RECIFIN 3.1 QUOTA
EXTRA 100 947.769,04

28/09 3808 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 4.6 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 818.337,93

28/09 3809 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 ANULACAO 

DO PREVISTO 
AGENDADO  100 3.487.916,67

28/09 3810 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE FINANÇAS 3.2 ANULACAO 

DO PREVISTO 
AGENDADO     100 3.487.916,67

28/09 3811 SECRETARIA DE FINANÇAS 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 792.462,71

29/09 3812 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE
- CTTU 3.1 QUOTA

EXTRA 100 7.000,03

29/09 3813 FUNDO ESPECIAL DE INCREMENTO 
À ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA - FEIAT 3.3 QUOTA

EXTRA 129 11.186,38

29/09 3814 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.1 QUOTA

EXTRA 100 300.000,00

29/09 3815 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 641 334.000,00

29/09 3816 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA
URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 242 400.000,00

29/09 3817 EMPRESA MUNICIPAL DE 
INFORMÁTICA - EMPREL 3.3 QUOTA

EXTRA 100 500,00

29/09 3818 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 111 100.000,00

29/09 3819 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 111 100.000,00

29/09 3820 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 111 200.000,00

29/09 3821 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 48.619,90

29/09 3822 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 112 131.830,00

29/09 3823 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO 
AO EMPREENDEDORISMO - RECIFE
ACREDITA - FMFE 4.5 QUOTA

EXTRA 100 150.000,00

29/09 3824 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 302 102.735,11

29/09 3825 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 108 300.000,00

29/09 3826 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 134 40.000,00

29/09 3827 RECURSOS SOB A GESTÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO 
E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL 3.1 QUOTA

EXTRA 100 30.330,00

29/09 3828 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - FMCA 3.3 QUOTA

EXTRA 646 500.000,00
29/09 3829 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE - FMCA 4.4 QUOTA
EXTRA 100 40.000,00

29/09 3830 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB 4.4 QUOTA

EXTRA 102 1.000,00

29/09 3831 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 241 50.000,00

29/09 3832 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.3 QUOTA

EXTRA 120 73.000,00

29/09 3833 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR - FUNDEC 3.3 QUOTA

EXTRA 132 36.796,00

29/09 3834 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 113 4.000.000,00

29/09 3835 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 113 3.000.000,00

29/09 3836 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 104 190.000,00

29/09 3837 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 305 31.000,00

30/09 3838 SECRETARIA DE CULTURA
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 4.4 QUOTA

EXTRA 100 1.249,00

30/09 3839 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES      3.3 QUOTA

EXTRA 249 3.000,00

30/09 3840 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - FMAS 3.3 QUOTA

EXTRA 245 27.848,00

30/09 3841 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 ANULACAO 

DO PREVISTO
AGENDADO   100 150.000,00

30/09 3842 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 ANULAÇÃO 

DA PROGRAMAÇÃO 
FINANCEIRA 100 40.000,00

30/09 3843 SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÃ
- ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 40.000,00

30/09 3844 FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO AO 
EMPREENDEDORISMO - RECIFE 
ACREDITA - FMFE 4.5 QUOTA

EXTRA 100 116.476,33

30/09 3845 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO 
DA PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 114 1.074.558,01

30/09 3846 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO
DA PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 114 2.991.967,25

30/09 3847 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO 
DA PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 114 892.235,37

30/09 3848 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 ANULAÇÃO 
DA PROGRAMAÇÃO 

FINANCEIRA 114 41.239,37

30/09 3849 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.3 QUOTA
EXTRA 114 4.500.000,00

30/09 3850 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 4.4 QUOTA
EXTRA 114 20.000,00

30/09 3851 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 QUOTA
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EXTRA 100 150.000,00

30/09 3852 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 ANULACAO 

DO PREVISTO
AGENDADO 100 38.770,00

30/09 3853 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.1 QUOTA

EXTRA 113 3.000.000,00

30/09 3854 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 104 75.000,00

30/09 3855 SECRETARIA DE GOVERNO E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL - ADMINISTRAÇÃO
DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 2.300.000,00

30/09 3856 SECRETARIA DE POLÍTICA URBANA E 
LICENCIAMENTO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA3.3 QUOTA

EXTRA 100 548.000,00

30/09 3857 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
- FMSAN 3.3 QUOTA

EXTRA 100 246.000,00

30/09 3858 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES    4.4 QUOTA

EXTRA 249 12.000,00

30/09 3859 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 QUOTA

EXTRA 242 80.000,00

30/09 3860 AUTARQUIA DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE - CTTU 3.1 QUOTA

EXTRA 100 38.770,00

30/09 3861 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E 
LIMPEZA URBANA - EMLURB 3.3 ANULAÇÃO

DA PROGRAMAÇÃO
FINANCEIRA 242 4.885,70

30/09 3862 ASSESSORIA ESPECIAL E REPRESENTAÇÃO 
INSTITUCIONAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.3 QUOTA

EXTRA 100 5.810,00

30/09 3863 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES       4.4 QUOTA

EXTRA 249 75.000,00

30/09 3864 AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES     3.3 QUOTA

EXTRA 249 350.000,00

30/09 3865 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 3.1 ANULACAO 
DO PREVISTO AGENDADO  114 153.000,00

30/09 3866 AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA
URBANA - EMLURB 3.1 ANULACAO 

DO PREVISTO AGENDADO   121 220.000,00

PORTARIA Nº 1135 DE 23 DE   SETEMBRO DE  2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando a subdelegação prevista no inciso
II   do art. 2º, da Portaria nº 15, de 29/01/2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital e tendo em vista o
contido nos Ofícios  nº 864 e 865/2021-GAB/SDSDHJPD, da Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e
Políticas sobre Drogas
R E S O L V E : 

Dispensar RITA DE CÁSSIA GUEDES LIMA, matrícula n° 1382-0, da função gratificada de Supervisor I - símbolo "FG1", da
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas a contar de 01 de julho de 2021.

Designar ISAIAS JOSE VILA NOVA DA SILVA, matrícula n° 106993-4, para exercer a função gratificada de Supervisor I - símbolo
"FG1", da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas a contar de 01 de julho de
2021.

Dispensar ALEXSANDRO ANDRE P DE LIMA, matrícula n° 106868-7, da função gratificada de Supervisor I - símbolo "FG1", da
Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas a contar de 01 de junho de 2021.

Designar PATRICIA VALERIANO DA SILVA, matrícula n° 106877-6, para exercer a função gratificada de Supervisor I - símbolo "FG1",
da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas a contar de 01 de junho de 2021.

DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA
Secretário Executivo de Administração

EXTRATO DO CONTRATO ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CELEBRADO EM 15 DE SETEMBRO DE 2021.
Espécie: Contratação Temporária - Cadastro de Reserva de Concurso Público
Base Legal: Base Legal: Decreto Municipal n° 34.870 de 27 de agosto de 2021.
Contratantes:Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE /SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO
DIGITAL E A SRA. RENATA DE OLIVEIRA DA SILVA.
Objeto:Objeto: A Contratação de 01 (um) profissional, na função de Assistente de Gestão Pública, visando suprir a necessidade
excepcional de interesse público do CONTRATANTE, em caráter temporário, no âmbito da Secretaria Planejamento, Gestão e
Transformação Digital.
Prazo: Prazo: De 06 (seis) meses, tendo como termo inicial o dia 15 de setembro de 2021 e termo final o dia 14 de março de 2022.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E
COOPERATIVAS DE CRÉDITOS PARA OPERAÇÃO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE ADMINISTRAÇÃO DE MARGEM FINAN-
CEIRA CONSIGNÁVEL, INCLUINDO A GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE  RESERVA DE MARGEM, AVERBAÇÕES  E
MANUTENÇÃO DE LANÇAMENTOS PARA O  SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES DO PODER EXECU-
TIVO   MUNICIPAL, Nº. 3101.12.2017, CELEBRADO EM 04 DE MAIO DE 2017.
Modalidade de Licitação: Credenciamento
Base Legal:  Art. 25, Caput, da Lei Federal nº 8.666/93.
Processo de Licitação:  Credenciamento nº 002/2015, Processo nº 020/2015 - SADGP.
Contratantes: O MUNICÍPIO DO RECIFE/SERETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL E A
CAIXA ECÔNOMICA FEDERAL - CEF.
Objeto:A prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses.
Prazo: De 04.05.2021 a 03.05.2022.

Autarquia Municipal de Previdência e Assistência a Saúde dos Servidores

PORTARIA Nº 380 DE 02 DE OUTUBRO DE 2021
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das
atribuições conferidas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001,

R E S O L V E :
Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a MARIA DA GRAÇA OLIVEIRA, que ocupou o
cargo MÉDICO 20H, SAU - MED - M20 - 1, Matrícula nº 26.569-6, lotada na Secretaria de Saúde, nos termos do Artigo 3° da Emenda
Constitucional n° 47/05 c/c o Artigo 7° da Emenda Constitucional nº 41/03, conforme o Parecer nº 1109/2021 da Procuradoria
Consultiva deste Município, contido no Processo nº 07.10874.9.21, com proventos mensais integrais.

PORTARIA Nº 381 DE 02 DE OUTUBRO DE 2021
O DIRETOR PRESIDENTE da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência à Saúde dos Servidores, no uso das atribuições con-
feridas pelo artigo 21, inciso XVII da Lei Municipal nº 16.729/2001, 

R E S O L V E :
Tornar sem efeito a Portaria nº 361 datada de 30 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, Edição nº 135 em
30 de setembro de 2021, referente à servidora Sra. ROSÂNGELA MATIAS BORGES, matrícula nº 55.979-4, Processo nº
07.56541.0.19.

MANOEL CARNEIRO SOARES CARDOSO
Diretor Presidente

ANNA PAULA ALMEIDA NUNES E SILVA
Gerente de Previdência

PORTARIA Nº 1191 DE 01 DE  OUTUBRO DE  2021
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando a subdelegação prevista no inciso
II   do art. 2º, da Portaria nº 15, de 29/01/2021 do Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital e tendo em vista o
contido no Ofício nº 963/2021-GAB/SEDUC, do Secretário de Educação

R E S O L V E :
Tornar nula a Portaria nº 710, de 29 de junho de 2021, publicada no DOM nº 091 de 1º de julho de 2021.

DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA
Secretário Executivo de Administração

PORTARIA Nº  1.197  DE 01 DE  OUTUBRO  DE  2021 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
12º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezembro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de
2021.

R E S O L V E :
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 12 da Lei Nº 18.767, de 16 de
dezembro de 2020, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), para atender despesas de investimentos, em favor
do(a) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS conforme discriminações a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. SUPER-
VISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.8.244.1.204.2.104 - Gestão do Sistema Único da Assistência Social - Suas
4.4.90.52 - 0245 - Equipamentos e Material Permanente 250.000,00
Total 250.000,00

================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

5900 - SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS - ADM. SUPER-
VISIONADA
5901 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
5901.8.244.1.204.2.104 - Gestão do Sistema Único da Assistência Social - Suas
3.3.90.39 - 0245 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 250.000,00

Total 250.000,00
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº  1.198 DE  01  DE  OUTUBRO  DE  2021 
O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
12º da Lei Nº 18.767, de 16 dezembro de 2020, Lei Nº 18.773 de 29 de dezembro de 2020 e a Lei Nº 18.785 de 15 de março de
2021.

R E S O L V E :
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 12 da Lei Nº 18.767, de 16 de
dezembro de 2020, no valor de R$ 24.805,00 (vinte e quatro mil e oitocentos e cinco reais), para atender despesas de investimen-
tos, em favor do(a) SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA conforme discriminação(ões) a seguir: 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

3500 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
3501 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3501.23.695.1.213.2.193 - Promoção, Estruturação e Fortalecimento Turístico do Destino Recife
4.4.90.51 - 0100 - Obras e Instalações 24.805,00
Total 24.805,00

================

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s): 

RECURSOS DO TESOURO - EM R$

3500 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER
3501 - SECRETARIA DE TURISMO E LAZER - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
3501.23.695.1.213.2.193 - Promoção, Estruturação e Fortalecimento Turístico do Destino Recife
3.3.90.36 - 0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.805,00

Total 24.805,00
================

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou no primeiro dia útil subsequente.

Felipe Martins Matos
Secretário de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

PORTARIA Nº 109/2021 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 29 DE SETEMBRO DE 2021.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve
REMOVER os servidores abaixo discriminados:

FERNANDA DIAS DA SILVA, Técnico de Laboratório 30h, matrícula nº 115.520-2, CPF nº ***.632.784-**, da Policlínica Agamenon
Magalhães, para a o Laboratório Municipal do Recife, da Secretária Executiva de Regulação, Alta e Média Complexidade, a contar
de 01/09/2021.

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde  

PORTARIA Nº 110/2021 - GAB/SEGTES/SESAU, EM 29 DE SETEMBRO DE 2021.
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso de suas atribuições, resolve
REMOVER PROVISORIAMENTE os servidores abaixo discriminados:

BRUNO GAMA MAGALHÃES, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 106.054-6, CPF nº ***.584.654-**, da Policlínica Waldemar de
Oliveira, do Distrito Sanitário I, para a USF Santo Amaro III, do Distrito Sanitário I, da Secretária Executiva de Planejamento,
Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 01/03/2021.

ILIANA LINS QUIDUTE, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 71.635-2, CPF nº ***.059.571-**, da Policlínica Waldemar de Oliveira,
do Distrito Sanitário I, para a USF Santo Amaro III, do Distrito Sanitário I, da Secretária Executiva de Planejamento, Monitoramento
e Articulação Distrital, a contar de 01/08/2021.

CRISTIANE ARAÚJO SIMÕES, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 106.265-4, CPF nº ***.221.924-**, da Policlínica Waldemar de
Oliveira, do Distrito Sanitário I, para o Distrito Sanitário III, da Secretária Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação
Distrital, a contar de 01/06/2021.

JANE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA MENEZES, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 25.798-3, CPF nº ***.076.834-**, da
Policlínica Waldemar de Oliveira, do Distrito Sanitário I, para a Policlínica Centro, do Distrito Sanitário I, da Secretária Executiva de
Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 01/06/2021.

ADÉLIA DE TOLEDO MORAES, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 67.734-0, CPF nº ***.788.768-**, da Policlínica Waldemar de
Oliveira, do Distrito Sanitário I, para a Policlínica Centro, do Distrito Sanitário I, da Secretária Executiva de Planejamento,
Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de 01/06/2021.

RENATA ALBUQUERQUE CAVALCANTI DE ALMEIDA, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 98.246-4, CPF nº ***.520.574-**, da
Policlínica Agamenon Magalhães, para a Policlínica 
Lessa de Andrade, da Secretária Executiva de Regulação, Média e Alta Complexidade, a contar de 29/03/2021.

WALESKA SENA NOGUEIRA WOJCIESYN, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 105.940-8, CPF nº ***.628.704-**, da Policlínica
Agamenon Magalhães, para a Policlínica Lessa de Andrade, da Secretária Executiva de Regulação, Média e Alta Complexidade, a
contar de 15/03/2021.

LUCAS ALEXANDRE DE MORAIS SANTOS, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 98.243-0, CPF nº ***.579.444-**, da UBS Ver.
Romildo Gomes, do Distrito Sanitário VI, da Secretária Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, para a
Central de Regulação, da Secretária Executiva de Regulação, Média e Alta Complexidade, a contar de 01/8/2020.

ANA BEATRIZ, Cirurgião Dentista 20h, matrícula nº 98.243-0, CPF nº ***.579.444-**, da UBS Ver. Romildo Gomes, do Distrito

Secretaria de Saúde________________________________________
Secretária LUCIANA CAROLINE ALBUQUERQUE D’ANGELO

Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital________________________________________
Secretário FELIPE MARTINS MATOS



Sanitário VI, para a Policlínica do Pina, da Secretária Executiva de Planejamento, Monitoramento e Articulação Distrital, a contar de
01/8/2020.

ANDREZA BARKOKEBAS SANTOS DE FARIA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 

PORTARIA Nº 144/2021-GAB/SS, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV do art. 61 da Lei Orgânica do Município,
e considerando a necessidade de designar um novo responsável por suprimento individual de Unidade da Secretaria de Saúde,

R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar o servidor Anthony Moreira Gomes, matrícula nº 115.779-5, CPF nº 045.315.543-02, Coordenador de Área, a movi-
mentar, em regime de suprimento individual, recursos financeiros, do Distrito Sanitário VIII.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 145/2021-GAB/SS, DE 22 DE SETEMBRO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO RECIFE, no uso de suas atribuições, conferidas pelo o inciso V, do art. 61, da Lei Orgânica do
Município, e pelo 1º do art. 3º, do Decreto nº 14.327/1988, resolve NOMEAR, como detentor de suprimento de fundos, em regime de
adiantamento, do Distrito Sanitário VIII, o servidor abaixo discriminado. 

Anthony Moreira Gomes, matrícula nº 115.779-5, CPF nº 045.315.543-02, Coordenador de Área, do Distrito Sanitário VIII. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 147/SS, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
A Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na lei nº 18.218, de 23 de março de 2016 e no
art. 11º, do decreto nº 30.289, de 13 de fevereiro de 2017,  resolve:

Art. 1. Divulgar a planilha do resultado preliminar do Incentivo Financeiro de Campo - IFC - 2º Ciclo/2021, que deverá ser visualiza-
do pelo servidor, no blog SUSRECIFE, pelo endereço eletrônico: http://www.susrecife.com.br/, a partir de 30/09/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

PORTARIA Nº 146/SS, DE 30 DE SETEMBRO DE 2021.
A Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na lei nº 18.218, de 23 de março de 2016 e no
art. 11º, do decreto nº 30.289, de 13 de fevereiro de 2017,  resolve:

Art. 1. Republicar a relação dos servidores aptos para percepção do Incentivo Financeiro de Campo - IFC - 2º Ciclo/2021, que dev-
erá ser visualizado pelo servidor, no blog SUSRECIFE, pelo endereço eletrônico: http://www.susrecife.com.br/, a partir de 30/09/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA ALBUQUERQUE
Secretária de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 302/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de medicamentos, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa MAUÉS LOBATO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ. 09.007.162/0001-26, vencedora no
item 01 do lote 05, com valor global de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 30 de Setembro
de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 043/2021 - CPLMSA, Processo Licitatório n° 043/2021. DILERMANO ALVES
DE BRITO, Secretário Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 322/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de pontos de acesso a rede sem fio, para atendimento às necessidades de ampliação e substituição dos pontos
de acesso à rede sem fio nas unidades de saúde e unidades administrativas desta Secretaria Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI-EPP, CNPJ. 21.286.632/0001-33, vence-
dora nos Itens 01 dos Lotes 01 e 03, com valor global de R$ 81.780,00 (oitenta e um mil e setecentos e oitenta reais) e 4.950,00 (qua-
tro mil e novecentos e cinquenta reais), respectivamente. VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 30 de Setembro de 2021. Modalidade
de Licitação: Pregão Eletrônico n° 044/2021 - CPLMSA, Processo Licitatório n° 044/2021. DILERMANO ALVES DE BRITO, Secretário
Executivo de Administração e Finanças.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 323/2021, disponível no sítio: www.recife.pe.gov.br
OBJETO: Aquisição de pontos de acesso a rede sem fio, em 01 (um) lote, para atendimento às necessidades de ampliação e substi-
tuição dos pontos de acesso à rede sem fio nas unidades de saúde e unidades administrativas desta Secretaria Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, dos Decretos Municipais nºs 22.592/2007, 27.070/2013, 29.549/2016.
FORNECEDOR: Empresa HERA MEDICAL REPRESENTAÇÕES, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ. 28.655.764/0001-34,
vencedora no lote 02, com valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). VIGÊNCIA de 12 meses, a contar de 28 de
Setembro de 2021. Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 044/2021 - CPLMSA, Processo Licitatório n° 044/2021. DILER-
MANO ALVES DE BRITO, Secretário Executivo de Administração e Finanças.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 040/2021
Disponível no Endereço: www.recife.pe.gov.br/portaldgco
Modalidade: Processo Licitatório n° 006/2021, Pregão Eletrônico n° 006/2021 - CPLM
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Art.11.
Especificação do Objeto: Aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL/MATERIAL E UTENSÍLIOS DE LIMPEZA,
para atender às necessidades das Unidades Educacionais e Administrativas da Rede Municipal de Educação do Recife, 21 (vinte um)
lotes totalizando 44 (quarenta e quatro) itens, de acordo com o Termo de Referência anexo ao Edital, por solicitação através do Ofício
nº 363/2020-DEAF/SEDUC.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços.
Valor Total da Ata: R$  3.551.333,00
Fornecedor: JATOBARRETTO CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 27.058.274/0001-98
Data da Assinatura: 27/09/2021
JULIANA DE PAULA GUEDES DE MELO - Secretária Executiva de Gestão Pedagógica
WILSON JOSÉ MACEDO BARRETTO BORGES
- Jatobarretto Centro de Distribuição Ltda

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

PORTARIA N º 38, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 - GAB/SECULT
A Secretaria de Cultura do Recife - SECULT, no uso das suas atribuições, tendo em vista a necessidade de constituir a Comissão de
Seleção para análise curricular referente à Convocatória para Seleção de Pareceristas dos Editais da Lei Aldir Blanc - 2021, com base
no item 6 do referido Edital,

R E S O L V E :
Art. 1º. Constituir a Comissão de Seleção, formada por equipe técnica da Secretaria de Cultura do Recife e Fundação de Cultura
Cidade do Recife, para análise curricular referente à Convocatória para Seleção de Pareceristas dos Editais da Lei Aldir Blanc - 2021,
com os seguintes integrantes:

Alexandre José Sampaio de Melo
CPF: XXX.823.274-XX

Anastácia Karine Nathália Santiago Rodrigues
CPF: XXX.686 654-XX

Andrea Morais Borges
CPF: XXX.852.664-XX

Darlyson Roberto Marcolino Albuquerque
CPF: XXX.543.524-XX

Dirceu Salviano Marques Marroquim
CPF: XXX.873.614-XX

Gilberto Sobral Magalhães
CPF: XXX.202.084-XX

Ivana Delfino Motta
CPF: XXX.155.188-XX

Jacqueline de Siqueira Bezerra
CPF: XXX.900.134-XX

Luiz Joaquim da Silva Junior
CPF: XXX.789.444-XX

Maria do Carmo Conceição Lelis
CPF: XXX.303.405-XX

Sérgio Galdino da Silva
CPF: XXX.340.104-XX

Art. 2º. Informa-se neste ato que não haverá remuneração dos integrantes da Comissão de Seleção.
Art. 3º. Os efeitos jurídicos deste documento vigoram a partir de sua publicação.

Recife, 01 de outubro de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Secretário de Cultura

SECRETARIA DE CULTURA
FUNDAÇÃO DE CULTURA CIDADE DO RECIFE

EDITAIS - LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 - LEI ALDIR BLANC
RETIFICAÇÕES

A Secretaria de Cultura do Recife e a Fundação de Cultura Cidade do Recife - FCCR, por meio de seus representantes legais, tor-
nam público que foram realizadas retificações de itens nos Editais e Anexos referentes à Lei Federal nº 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc
(Edital Bráulio de Castro - Prêmio de Criatividade, Edital Joel Datz de Aquisição de Obras e Apresentações, Edital Sérgio Valença
Pezão de Formação Técnica, Edital Sevy Caminha - Prêmio de Trajetória e Edital Tarcísio Pereira de Subsídio para Espaços
Culturais). Os Editais e seus Anexos estão à disposição dos interessados no site da Prefeitura do Recife (www.recife.pe.gov.br) e no
Cultura Recife (www.culturarecife.com.br). Dúvidas e informações referentes aos Editais poderão ser respondidas por meio do
endereço eletrônico labculturarecife@gmail.com ou pelo telefone (81) 3224.3674 e (81) 3224.3660.

Recife, 01 de outubro de 2021.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO
Secretário de Cultura

JOSÉ MANOEL DA SILVA SOBRINHO
Diretor Presidente/FCCR

PORTARIA Nº 109 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLÍTICAS SOBRE DROGAS, no
uso de suas atribuições previstas no Artigo 61, inciso V, da Lei Orgânica do município do Recife, e tendo em vista, o contido no
Edital de Convocação da Assembleia de Eleição Digital da Representação da Sociedade Civil no Conselho Municipal de Políticas
Públicas de Juventude do Recife - CMPPJ/Recife (biênio 2021/2023):

R E S O L V E :
Art. 1º Designar Brizza Érica Pereira Passos, CPF: 104.352.524-61, como representante da OAB na Comissão Eleitoral do
Conselho Municipal de Políticas Públicas de Juventude do Recife - CMPPJ/Recife (biênio 2021/2023), em substituição à Bruna de
Queiroz Cavalcanti, CPF: 104.499.044-90.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, 

Juventude e Políticas sobre Drogas

Conselho Municipal de Assistência Social
Resolução nº 034 /2021 - CMAS

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal
nº 17 538 de 28 de agosto de 2017 considerando Ofício nº 15/2021, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas - SDSDHJPD - Secretaria Executiva de Políticas Sobre Drogas

R E S O L V E :
1. Substituir a representação de um titular Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e Políticas Sobre
Drogas - SDSDHJPD - Secretaria Executiva de Políticas Sobre Drogas, passando a ser representante da referida Secretaria o Sr.
UDO DE MELO AMAZONAS.

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

2. Revogam-se as disposições em contrário.

Recife, 30 de setembro de 2021.

Edson de Souza Lima
Presidente do CMAS

Errata nº 001/2021 - CMPPJ/Recife ( Biênio 2021/2023)

A COMISSÃO ELEITORAL DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA DE ELEIÇÃO DIGITAL DA REPRESENTAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE DO RECIFE - CMPPJ/RECIFE
(BIÊNIO 2021/2023), no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 17.561, de 22 de julho de 2009, retifica o pre-
sente Edital, no que tange ao seguinte item: 

ONDE LÊ-SE: 
ANEXO I

CRONOGRAMA

Publicação do Edital 18 de Setembro 

Realização de  06 Sessões de Escutas  sobre a eleição do 
CMPPJ-RECIFE por meio da plataforma Google Meet, uma  por RPA 22, 23 e 24,de Setembro 

Inscrições dos Candidatos 18 de Setembro a 04  de Outubro 

Divulgação das Inscrições Validadas 05 de Outubro 

Recursos contra Inscrições Invalidadas 06, 07 e 08 de Outubro 

Cadastro presencial de eleitores em cada RPA. 30 de Setembro e 01 e 02 de Outubro

Divulgação da Análise dos Recursos 11 de Outubro

Divulgação dos locais de votação por Região 
Político-Administrativa (RPA). 1º de Outubro 

Eleições Virtuais dentro da Plataforma Conecta Recife 
para Representantes por RPA 16 de Outubro 

Eleições Físicas para Representantes por RPA. 16 de Outubro 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos,
Juventude e Políticas sobre Drogas ________________________________________

Secretária ANA RITA SUASSUNA WANDERLEY

Secretaria de Cultura________________________________________
Secretário JOSÉ RICARDO RODRIGUES DE MELLO FILHO

Secretaria de Educação
________________________________________

Secretário FREDERICO DA COSTA AMÂNCIO
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Eleição dos Coletivos, Movimentos; Associações e Organizações;
Fóruns; Redes; Entidades da Pessoa com Deficiência e dos 

representantes. 16 de Outubro

Publicação do Resultado Geral das Eleições 18 de Outubro

Publicação do Resultado Geral das Eleições no Diário 
Oficial do Município 19 de Outubro

Apresentação de Recursos do resultado da Eleição 19, 20 e 21 de Outubro. 

Resultado dos Recursos 25 de Outubro 

Publicação dos conselheiros eleitos para o CMPPJ, biênio 2021-2023. 26 de Outubro. 

LEIA-SE: 

ANEXO I
CRONOGRAMA

Publicação do Edital 18 de Setembro 

Realização de  06 Sessões de Escutas  sobre a eleição do 
CMPPJ-RECIFE por meio da plataforma Google Meet, uma  por RPA 22, 23 e 24,de Setembro 

Inscrições dos Candidatos 18 de Setembro a 04  de Outubro 

Divulgação das Inscrições Validadas 05 de Outubro 

Recursos contra Inscrições Invalidadas 06, 07 e 08 de Outubro 

Cadastro presencial de eleitores em cada RPA. 29, 30 de Setembro e 1º de Outubro

Divulgação da Análise dos Recursos 11 de Outubro

Divulgação dos locais de votação por Região 
Político-Administrativa (RPA). 1º de Outubro 

Eleições Virtuais dentro da Plataforma Conecta Recife 
para Representantes por RPA 16 de Outubro 

Eleições Físicas para Representantes por RPA. 16 de Outubro 

Eleição dos Coletivos, Movimentos; Associações e 
Organizações; Fóruns; Redes; Entidades da Pessoa com 
Deficiência e dos representantes. 16 de Outubro

Publicação do Resultado Geral das Eleições 18 de Outubro

Publicação do Resultado Geral das Eleições no 
Diário Oficial do Município 19 de Outubro

Apresentação de Recursos do resultado da Eleição 19, 20 e 21 de Outubro. 

Resultado dos Recursos 25 de Outubro 

Publicação dos conselheiros eleitos para o CMPPJ, biênio 2021-2023. 26 de Outubro. 

Comissão Eleitoral

Derick Raphael da Silva Coelho
CPF: 094.261.794-02

Thauan Fernandes Moraes
CPF: 095.771.074-78

Brizza Érica Pereira Passos
CPF: 104.352.524-61

Edson de Souza Lima
CPF: 090.656.044-60

Marcone Ribeiro do Nascimento Filho
CPF: 106.538.224-30

TERMO DE RESCISÃO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DO RECIFE-PE
E DE OUTRO LADO MARCELA MARTINS BORBA.

MUNICÍPIO DO RECIFE, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Av. Cais do
Apolo, nº 925, Palácio Prefeito Antônio Farias, no bairro do Recife, nesta cidade, devidamente inscrito no C.N.P.J./MF, sob o nº
10.565.000/0001-92, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária da Secretaria da
Mulher, Sra. Glauce Margarida da Hora Medeiros, brasileira, solteira, socióloga, inscrita no CPF/MF nº ***.121.454-**, portadora da
cédula de identidade nº *.758.*** SDS/PE e pelo Secretário Executivo de Administração, Sr. Diego Targino de Moraes Rocha,
brasileiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.946.274-**, portador da cédula de identidade nº *.784.*** SSP/PE, ambos
residentes e domiciliados nesta cidade, resolvem, através do presente, RESCINDIR O CONTRATO ADMINISTRATIVO firmado com
MARCELA MARTINS BORBA, brasileira, solteira, Técnica de Promoção do Direito das Mulheres- Área Jurídica, inscrita no CPF/MF
sob o nº ***.230.054-**, portadora da cédula de identidade nº *.512.*** SDS/PE, residente e domiciliada em Recife, com fundamento
nas disposições na Lei Orgânica Municipal nº 18.122/2015, mediante as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo tem por objeto a Rescisão do Contrato celebrado em 03/07/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1- A rescisão contratual em questão encontra amparo na Lei Orgânica Municipal nº 18.122/2015, bem como Cláusula Segunda,
inciso III, do Contrato Originário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

3.1 -A rescisão contratual foi feita por iniciativa da contratada nos termos da Cláusula Segunda, inciso III, do Contrato Originário.

3.2 - Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, sem que a rescisão
importe ônus, seja de que origem for, inclusive pagamento de qualquer parcela a título de rescisão ou indenização, segundo a
Cláusula Segunda, parágrafo § 1º do Contrato Originário.

CLÁUSULA QUARTA- DA JUSTIFICATIVA

4.1 -O motivo da rescisão contratual deve-se por razões de ordem pessoal da contratada.

CLÁUSULA QUINTA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 -Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publi-
cação. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. 

Recife-PE, 01 de outubro de 2021.

GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS
Secretária da Mulher

DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA
Secretário Executivo de Administração

MARCELA MARTINS BORBA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Ailza Calado Costa 
2. Catarine L. C. de Melo

TERMO DE RESCISÃO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DO RECIFE-PE
E DE OUTRO LADO MARCELA MARTINS BORBA.

MUNICÍPIO DO RECIFE, Estado de Pernambuco, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede administrativa à Av. Cais do
Apolo, nº 925, Palácio Prefeito Antônio Farias, no bairro do Recife, nesta cidade, devidamente inscrito no C.N.P.J./MF, sob o nº
10.565.000/0001-92, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária da Secretaria da
Mulher, Sra. Glauce Margarida da Hora Medeiros, brasileira, solteira, socióloga, inscrita no CPF/MF nº ***.121.454-**, portadora da
cédula de identidade nº *.758.*** SDS/PE e pelo Secretário Executivo de Administração, Sr. Diego Targino de Moraes Rocha,
brasileiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.946.274-**, portador da cédula de identidade nº *.784.*** SSP/PE, ambos
residentes e domiciliados nesta cidade, resolvem, através do presente, RESCINDIR O CONTRATO ADMINISTRATIVO firmado com
MARCELA MARTINS BORBA, brasileira, solteira, Técnica de Promoção do Direito das Mulheres- Área Jurídica, inscrita no CPF/MF
sob o nº ***.230.054-**, portadora da cédula de identidade nº *.512.*** SDS/PE, residente e domiciliada em Recife, com fundamento
nas disposições na Lei Orgânica Municipal nº 18.122/2015, mediante as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo tem por objeto a Rescisão do Contrato celebrado em 03/07/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1- A rescisão contratual em questão encontra amparo na Lei Orgânica Municipal nº 18.122/2015, bem como Cláusula Segunda,
inciso III, do Contrato Originário.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

3.1 -A rescisão contratual foi feita por iniciativa da contratada nos termos da Cláusula Segunda, inciso III, do Contrato Originário.

3.2 - Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, sem que a rescisão
importe ônus, seja de que origem for, inclusive pagamento de qualquer parcela a título de rescisão ou indenização, segundo a
Cláusula Segunda, parágrafo § 1º do Contrato Originário.

CLÁUSULA QUARTA- DA JUSTIFICATIVA

4.1 -O motivo da rescisão contratual deve-se por razões de ordem pessoal da contratada.

CLÁUSULA QUINTA -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

5.1 -Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual, passando a ter eficácia após publi-
cação. E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. 

Recife-PE, 01 de outubro de 2021.

GLAUCE MARGARIDA DA HORA MEDEIROS
Secretária da Mulher

DIEGO TARGINO DE MORAES ROCHA
Secretário Executivo de Administração

MARCELA MARTINS BORBA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. Ailza Calado Costa
2. Catarine L. C. de Melo

PREFEITURA DO RECIFE
Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 077/2021

A Autoridade de Trânsito e Transporte Município do Recife, em conformidade com as suas competências estabelecidas pelo CTB e
regulamentações do CONTRAN, após esgotadas as tentativas de Notificação do infrator ou o proprietário do veículo por meio postal
ou pessoal, e considerando os Autos de Infrações de Trânsito registrados, pelo presente edital, Notifica os proprietários dos veículos
abaixo relacionados da Autuação por infração de trânsito, os quais terão o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da pub-
licação deste Edital, para identificar o condutor infrator ou apresentar sua defesa na CTTU ou em qualquer ponto de atendimento do
DETRAN/PE ou enviar por remessa postal para o endereço, Av. Cruz Cabugá, nº. 304 - Santo Amaro - Recife/Pernambuco - CEP:
50040-000.

Para detalhamento das infrações e maiores informações entrar em contato através do telefone nº (81) 3355-5310 ou pelo site
www.detran.pe.gov.br. O padrão de sequência para identificação dos dados das infrações a seguir relacionadas será: PLACA/UF,
DATA DA INFRAÇÃO, Nº DO AUTO DE INFRAÇÃO E CÓDIGO DA INFRAÇÃO COM DESDOBRAMENTO (AMPARO LEGAL): 

ALI8189/PE, 25/09/2020, ED45140242, 5746 1(Art. 187, Inc. I); CFY8247/PE, 25/09/2020, FA230202, 5746 1(Art. 187, Inc. I);
CQZ0095/PE, 25/09/2020, ED34750257, 6041 2(Art. 207); EYW7517/PE, 25/09/2020, ED16167251, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
FRS4851/PE, 25/09/2020, ED20950550, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); GGU9740/SP, 25/09/2020, FA230890, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
HEW6939/PE, 25/09/2020, AC12232345, 7455 0(Art. 218, Inc. I); HXX6G42/PE, 25/09/2020, ED16167090, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
HZV3517/PE, 25/09/2020, AC12236790, 7455 0(Art. 218, Inc. I); IVS8305/PR, 25/09/2020, ED45342996, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
JSI2183/PE, 25/09/2020, ED34348360, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); JSR1A52/PE, 25/09/2020, ED8533996, 5452 1(Art. 181, Inc. VIII);
KFF8821/PE, 25/09/2020, ED10941877, 6050 1(Art. 208); KFG6755/PE, 25/09/2020, ED34149863, 5703 0(Art. 185, Inc. I);
KFM6287/PE, 25/09/2020, FA230253, 5746 1(Art. 187, Inc. I); KFX6172/PE, 25/09/2020, ED20116038, 7633 2(Art. 252, §único);
KGC3387/PE, 25/09/2020, ED20722477, 7366 2(Art. 252, Inc. VI); KGC5121/PE, 25/09/2020, ED43335151, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); KGI3056/PE, 25/09/2020, ED8534011, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); KGK6618/PE, 25/09/2020, ED19143850, 6050 1(Art. 208);
KGK8957/PE, 25/09/2020, ED22950264, 6050 1(Art. 208); KGM0967/PE, 25/09/2020, ED34750346, 6041 2(Art. 207); KGP2257/PE,
25/09/2020, AC12238084, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KGS1013/PB, 25/09/2020, ED16167065, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KGT1809/PE,
25/09/2020, FA230571, 6050 3(Art. 208); KGW8551/PE, 25/09/2020, ED15324620, 7366 2(Art. 252, Inc. VI); KGY3749/PE,
25/09/2020, AC12237096, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KGZ4383/PE, 25/09/2020, ED11317743, 7587 0(Art. 184, Inc. III); KGZ5121/PE,
25/09/2020, ED16167243, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KHB3079/PE, 25/09/2020, ED19349466, 7633 2(Art. 252, §único);
KHC1857/PE, 25/09/2020, AC12233945, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KHE9352/PE, 25/09/2020, AC12237509, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
KHH4276/PE, 25/09/2020, ED14726377, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KHO0108/PE, 25/09/2020, ED43335224, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); KHQ2854/PE, 25/09/2020, AC12236731, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KHT7502/PE, 25/09/2020, ED20116020, 7587 0(Art. 184, Inc.
III); KHV9242/PE, 25/09/2020, ED15955990, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KHY0599/PB, 25/09/2020, ED36541094, 5541 2(Art. 181,
Inc. XVII); KHY3158/PE, 25/09/2020, FA229670, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KIA2517/PE, 25/09/2020, FA230458, 5746 1(Art. 187, Inc.
I); KIA6905/PE, 25/09/2020, AC12234062, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KIC2609/PE, 25/09/2020, ED27751804, 5703 0(Art. 185, Inc. I);
KID3249/PE, 25/09/2020, FA229352, 7463 0(Art. 218, Inc. II); KIG3703/PE, 25/09/2020, ED36540969, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
KII2033/PE, 25/09/2020, ED8533961, 7633 1(Art. 252, §único); KII9226/PE, 25/09/2020, ED37943447, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
KIJ2876/PE, 25/09/2020, AC12235964, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KIL1424/PE, 25/09/2020, AC12234437, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
KIM6412/PE, 25/09/2020, AC12237665, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KIQ7850/PE, 25/09/2020, AC12232396, 7463 0(Art. 218, Inc. II);
KIS2041/PE, 25/09/2020, AC12237053, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KIT7660/PE, 25/09/2020, AC12234534, 7463 0(Art. 218, Inc. II);
KIX3663/PE, 25/09/2020, ED32949285, 7633 1(Art. 252, §único); KIY4561/PE, 25/09/2020, ED11317670, 6050 1(Art. 208);
KIZ4488/PE, 25/09/2020, FA230130, 6050 3(Art. 208); KJC6884/PE, 25/09/2020, ED18547809, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII);
KJC8095/PE, 25/09/2020, AC12237452, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KJG2815/PE, 25/09/2020, ED13335382, 6050 1(Art. 208);
KJI8285/PE, 25/09/2020, ED15956180, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KJJ9841/BA, 25/09/2020, ED11317786, 7587 0(Art. 184, Inc. III);
KJK4755/PE, 25/09/2020, ED7540158, 5452 1(Art. 181, Inc. VIII); KJP5127/PE, 25/09/2020, ED37732292, 7587 0(Art. 184, Inc. III);
KJS4545/PE, 25/09/2020, ED39130419, 5410 0(Art. 181, Inc. IV); KJS6271/PE, 25/09/2020, ED23929854, 5550 0(Art. 181, Inc.
XVIII); KJV2399/PE, 25/09/2020, ED15956112, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KJV6217/PE, 25/09/2020, FA229107, 7455 0(Art. 218, Inc.
I); KJW1551/PE, 25/09/2020, AC12234208, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KJW5161/PE, 25/09/2020, ED39748463, 6050 1(Art. 208);
KJW7897/PE, 25/09/2020, FA229301, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KJX9637/PE, 25/09/2020, ED34750249, 6041 2(Art. 207);
KJY1476/PE, 25/09/2020, ED11317433, 7587 0(Art. 184, Inc. III); KJZ6660/PE, 25/09/2020, ED16167049, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
KKE7918/PE, 25/09/2020, ED28952994, 5452 1(Art. 181, Inc. VIII); KKF9255/PE, 25/09/2020, ED38351861, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); KKL9919/PE, 25/09/2020, ED19349490, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); KKM4068/PE, 25/09/2020, ED43541681, 5541 2(Art. 181,
Inc. XVII); KKN2061/PE, 25/09/2020, ED34150063, 7633 1(Art. 252, §único); KKN5852/PE, 25/09/2020, ED20950712, 5541 2(Art.
181, Inc. XVII); KKN6291/PE, 25/09/2020, ED16746731, 6050 1(Art. 208); KKN8090/PE, 25/09/2020, ED38154470, 5541 2(Art. 181,
Inc. XVII); KKN8E33/PE, 25/09/2020, ED16167189, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KKO8130/PE, 25/09/2020, AC12237860, 7455 0(Art.
218, Inc. I); KKQ1406/PE, 25/09/2020, ED40749419, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KKS3463/PE, 25/09/2020, ED66502100, 6041 2(Art.
207); KKW2297/PE, 25/09/2020, ED6148866, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KKW7623/PE, 25/09/2020, ED38154497, 5541 2(Art. 181,
Inc. XVII); KLA7699/PE, 25/09/2020, ED10332277, 5630 0(Art. 182, Inc. VII); KLD2725/PE, 25/09/2020, ED7722639, 7633 1(Art. 252,
§único); KLD9264/PE, 25/09/2020, ED45548136, 6483 0(Art. 227, Inc. I); KLG0704/PE, 25/09/2020, ED13144820, 7633 1(Art. 252,
§único); KLH8087/PE, 25/09/2020, ED34149936, 5703 0(Art. 185, Inc. I); KLI2203/PE, 25/09/2020, ED39748501, 6041 2(Art. 207);
KLJ2862/PE, 25/09/2020, ED8533821, 5460 0(Art. 181, Inc. IX); KLL2242/PE, 25/09/2020, ED9329535, 7366 2(Art. 252, Inc. VI);
KLL4027/PE, 25/09/2020, ED15735167, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KLO0996/PE, 25/09/2020, ED19143914, 5703 0(Art. 185, Inc. I);
KLQ1511/PE, 25/09/2020, ED43142132, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); KLQ4784/PE, 25/09/2020, ED44531647, 7633 1(Art. 252,
§único); KLT3445/PE, 25/09/2020, ED37732411, 6050 1(Art. 208); KLW9470/PE, 25/09/2020, AC12232990, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
KLY1754/PE, 25/09/2020, AC12236634, 7455 0(Art. 218, Inc. I); KMA1683/PE, 25/09/2020, ED45548160, 6050 1(Art. 208);
KMA4810/PE, 25/09/2020, ED19143922, 5703 0(Art. 185, Inc. I); KMB7254/PE, 25/09/2020, AC12236391, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
KMB8432/PE, 25/09/2020, ED20115988, 6050 1(Art. 208); KXD7390/PE, 25/09/2020, ED10941826, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
LMO3243/RJ, 25/09/2020, ED37147900, 6041 2(Art. 207); LNW2321/PE, 25/09/2020, AC12234216, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
MNS9424/PE, 25/09/2020, ED23145861, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); MOE0862/PE, 25/09/2020, ED18355772, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); MOE3801/PB, 25/09/2020, AC12238572, 7455 0(Art. 218, Inc. I); MUZ7803/PE, 25/09/2020, ED37147918, 6041 2(Art. 207);
MXK9613/PE, 25/09/2020, ED19143809, 5703 0(Art. 185, Inc. I); NNU8506/RN, 25/09/2020, ED44531604, 7633 1(Art. 252, §único);

Secretaria de Política Urbana e Licenciamento________________________________________
Secretário LEONARDO BACELAR DE ARAÚJO

Secretaria da Mulher________________________________________
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NNW4094/PE, 25/09/2020, ED12947171, 7633 1(Art. 252, §único); NOF8957/BA, 25/09/2020, FA230962, 5746 1(Art. 187, Inc. I);
NPW6881/PB, 25/09/2020, ED14145641, 5746 1(Art. 187, Inc. I); NQD1807/PB, 25/09/2020, ED44756401, 5185 2(Art. 167);
NQK4256/PE, 25/09/2020, FA230903, 7463 0(Art. 218, Inc. II); NSA0E72/PI, 25/09/2020, AC12238580, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
NXV8275/PE, 25/09/2020, ED15956244, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); NXV9785/PE, 25/09/2020, ED43142078, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); NXW3617/PE, 25/09/2020, ED33528313, 7633 1(Art. 252, §único); NXW9284/PE, 25/09/2020, ED25321128, 5487 0(Art. 181,
Inc. XI); OAH2680/AM, 25/09/2020, ED18153860, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); OCJ2916/PE, 25/09/2020, ED31523365, 7633 1(Art.
252, §único); OEM9833/SE, 25/09/2020, AC12238408, 7455 0(Art. 218, Inc. I); OFF5282/PB, 25/09/2020, AC12235131, 7455 0(Art.
218, Inc. I); OGE9655/PB, 25/09/2020, ED23746164, 5746 1(Art. 187, Inc. I); OHI5780/PE, 25/09/2020, FA230326, 6050 3(Art. 208);
OHI9471/PE, 25/09/2020, ED15120448, 7587 0(Art. 184, Inc. III); OHK1902/PE, 25/09/2020, ED21519969, 7633 1(Art. 252, §único);
OJZ9910/PE, 25/09/2020, ED44531612, 7633 2(Art. 252, §único); OTH2592/AL, 25/09/2020, AC12238491, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
OUI9990/PE, 25/09/2020, AC12235565, 7455 0(Art. 218, Inc. I); OWJ9276/PE, 25/09/2020, ED33320720, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
OXG4122/PE, 25/09/2020, ED17942186, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); OXO4519/PB, 25/09/2020, ED38154420, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); OYL5335/PE, 25/09/2020, ED9930727, 7633 2(Art. 252, §único); OYL5335/PE, 25/09/2020, ED36541086, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); OYL7026/PE, 25/09/2020, ED36921423, 5541 3(Art. 181, Inc. XVII); OYL8F82/PE, 25/09/2020, ED30131773, 5541 2(Art. 181,
Inc. XVII); OYM0794/PE, 25/09/2020, ED36921504, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); OYM5561/PE, 25/09/2020, ED25928880, 5550 0(Art.
181, Inc. XVIII); OYM6F83/PE, 25/09/2020, ED37943480, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); OYO3158/PE, 25/09/2020, ED7540336, 5622
1(Art. 182, Inc. VI); OYO3392/PE, 25/09/2020, ED27751863, 5703 0(Art. 185, Inc. I); OYO8483/PE, 25/09/2020, ED20722507, 6491
0(Art. 227, Inc. II); OYP0049/PE, 25/09/2020, ED12947228, 7633 1(Art. 252, §único); OYP4236/PE, 25/09/2020, FA229522, 7455
0(Art. 218, Inc. I); OYP8168/PE, 25/09/2020, ED29554127, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); OYP9912/PE, 25/09/2020, ED16167219, 5541
2(Art. 181, Inc. XVII); OYQ4094/PE, 25/09/2020, ED15324418, 6050 1(Art. 208); OYQ4241/PE, 25/09/2020, AC12234186, 7455 0(Art.
218, Inc. I); OYQ9166/PE, 25/09/2020, ED20950682, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); OYR8487/PE, 25/09/2020, AC12234445, 7455 0(Art.
218, Inc. I); OYR8H03/PE, 25/09/2020, ED7540409, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); OYS3276/PE, 25/09/2020, AC12237495, 7463 0(Art.
218, Inc. II); OYS6138/PE, 25/09/2020, ED23145853, 6041 2(Art. 207); OYT6030/PE, 25/09/2020, ED36921148, 5452 1(Art. 181, Inc.
VIII); OYU5286/PE, 25/09/2020, ED37943471, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); OYU7094/PE, 25/09/2020, ED37148000, 5185 2(Art. 167);
OYU9536/PE, 25/09/2020, ED27519359, 7633 1(Art. 252, §único); OYX3170/PE, 25/09/2020, FA228976, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
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25/09/2020, ED18153878, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); PYL4155/PE, 25/09/2020, AC12238157, 7455 0(Art. 218, Inc. I); PYQ9633/PE,
25/09/2020, ED31357988, 7633 1(Art. 252, §único); PYY3936/PE, 25/09/2020, ED36920800, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII);
PYZ6537/PB, 25/09/2020, ED38154454, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); PZF4294/PE, 25/09/2020, AC12237894, 7455 0(Art. 218, Inc. I);
PZK2160/PE, 25/09/2020, ED13335390, 6050 1(Art. 208); QFE1589/PB, 25/09/2020, ED43142140, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII);
QFE7190/PB, 25/09/2020, AC12238599, 7455 0(Art. 218, Inc. I); QFJ7838/PB, 25/09/2020, FA231012, 5746 1(Art. 187, Inc. I);
QFT3E05/PE, 25/09/2020, ED6327930, 5541 3(Art. 181, Inc. XVII); QGS6I92/RN, 25/09/2020, ED31523284, 7633 1(Art. 252, §único);
QLM4976/AL, 25/09/2020, ED6327876, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); QMU8021/PE, 25/09/2020, ED36921415, 5541 3(Art. 181, Inc.
XVII); QNA3529/PE, 25/09/2020, ED16167030, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); QNI5999/PE, 25/09/2020, ED8333709, 6041 2(Art. 207);
QNO0134/MG, 25/09/2020, ED27751928, 5703 0(Art. 185, Inc. I); QNO0134/MG, 25/09/2020, ED11317450, 7587 0(Art. 184, Inc. III);
QOH3842/PE, 25/09/2020, ED20722485, 7633 1(Art. 252, §único); QPB5D54/MG, 25/09/2020, ED16166921, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); QPJ7J55/PE, 25/09/2020, ED27519472, 7366 2(Art. 252, Inc. VI); QPZ8H76/PE, 25/09/2020, FA230792, 5746 1(Art. 187, Inc.
I); QSA4549/PB, 25/09/2020, ED35153236, 7366 2(Art. 252, Inc. VI); QSD2458/PB, 25/09/2020, ED38154373, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); QSE3553/PB, 25/09/2020, ED41931300, 7366 2(Art. 252, Inc. VI); QSH9768/PB, 25/09/2020, ED35542224, 5550 0(Art. 181,
Inc. XVIII); QXE8923/MG, 25/09/2020, ED17727781, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); QYA0565/PE, 25/09/2020, ED11317689, 6050 1(Art.
208); QYA1936/PE, 25/09/2020, FA229077, 7455 0(Art. 218, Inc. I); QYB1391/PE, 25/09/2020, ED23746296, 5541 2(Art. 181, Inc.
XVII); QYB2634/PE, 25/09/2020, ED14145625, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); QYB2808/PE, 25/09/2020, ED25928723, 5550 0(Art. 181,
Inc. XVIII); QYB6456/PE, 25/09/2020, AC12238017, 7455 0(Art. 218, Inc. I); QYB8843/PE, 25/09/2020, ED44531400, 7633 1(Art. 252,
§único); QYC4136/PE, 25/09/2020, ED44756428, 5622 2(Art. 182, Inc. VI); QYC4627/PE, 25/09/2020, ED32722019, 5541 2(Art. 181,
Inc. XVII); QYC5458/PE, 25/09/2020, FA229018, 7455 0(Art. 218, Inc. I); QYC7232/PE, 25/09/2020, ED16167200, 7633 1(Art. 252,
§único); QYD5259/PE, 25/09/2020, ED36920770, 5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); QYD5766/PE, 25/09/2020, ED12761183, 5541 2(Art.
181, Inc. XVII); QYD9513/PE, 25/09/2020, ED38933291, 5452 1(Art. 181, Inc. VIII); QYD9955/PE, 25/09/2020, ED44531450, 7633
1(Art. 252, §único); QYE2286/PE, 25/09/2020, ED21134277, 5452 1(Art. 181, Inc. VIII); QYE8053/PE, 25/09/2020, FA229972, 7455
0(Art. 218, Inc. I); QYF5311/PE, 25/09/2020, AC12238190, 7455 0(Art. 218, Inc. I); QYF5700/PE, 25/09/2020, ED38351616, 5541
2(Art. 181, Inc. XVII); QYG8D48/PE, 25/09/2020, ED30359146, 5843 3(Art. 196); QYH8F73/PE, 25/09/2020, AC12238289, 7455
0(Art. 218, Inc. I); QYI3D57/PE, 25/09/2020, ED43142159, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); QYI5B26/PE, 25/09/2020, ED18153940, 5541
2(Art. 181, Inc. XVII); QYI6E00/PE, 25/09/2020, AC12236960, 7463 0(Art. 218, Inc. II); QYJ4E75/PE, 25/09/2020, ED7540174, 5550
0(Art. 181, Inc. XVIII); QYJ4I99/PE, 25/09/2020, ED16167162, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); QYK5J49/PE, 25/09/2020, AC12232426,
7455 0(Art. 218, Inc. I); QYL6B53/PE, 25/09/2020, ED27519502, 7366 2(Art. 252, Inc. VI); QYM1H42/PE, 25/09/2020, ED16167316,
5550 0(Art. 181, Inc. XVIII); QYM1H42/PE, 25/09/2020, ED36541116, 5541 2(Art. 181, Inc. XVII); REE3H36/DF, 25/09/2020,
ED31357899, 7633 2(Art. 252, §único). 

Recife, 13 de setembro 2021

Taciana Maria Ferreira 
Autoridade de Trânsito e Transporte

PORTARIA Nº   087   DE  01  DE   OUTUBRO   2021

A DIRETORA PRESIDENTE da Autarquia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU, no uso de suas atribuições e regi-
mentais,

CONSIDERANDO a Lei nº 18.811, de 07/07/2021 que instituiu o Programa de Desligamento Voluntário - PDV  na Administração
Pública Indireta do Município do Recife;

CONSIDERANDO a ratificação da adesão dos empregados ao PDV pela Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação
Digital,

R E S O LV E:
I - CONFIRMAR o DESLIGAMENTO, a pedido, dos empregados abaixo relacionados, nas datas especificadas: 

NOME MATR. CARGO CPF Nº TERMO DE RATIFICAÇÃO DATA DESLIGAMENTO

FERNANDO 
ANTONIO DE BARROS 378-6 MOTORISTA *** 367.404 ** 320/2021 01/10/2021

GERALDO JOSÉ FELIX 172-4 MOTORISTA *** 169.944 ** 331/2021 01/10/2021

MARCELO JOSÉ 
MUNIZ MACIEL 9052-2 ADVOGADO *** 671.414 ** 337/2021 01/10/2021

MARIA DE FÁTIMA
AMORIM SILVA 10125-7 ASSISTENTE SOCIAL *** 640.954 ** 319/2021 01/10/2021

ZADIR FARIAS 
FERNANDES 9636-9 MOTORISTA *** 735.154 ** 344/2021 01/10/2021

JOSÉ CLÁUDIO 
GOMES DE BARROS 755-2 MOTORISTA ***170.158.** 071/2021 07/10/2021

JOSÉ CARLOS DE 
ARAÚJO FERREIRA 238-0 MOTORISTA ***011.024.** 070/2021 13/10/2021

II - DETERMINAR que a Divisão de Gestão de Pessoas proceda às anotações necessárias à compatibilização administrativa deste
ato.

Recife,  01  de  outubro   de 2021

ARISTÉIA JOSÉ DO NASCIMENTO VIÉGAS E SANTANA
Diretora Presidente em Exercício

PORTARIA Nº 034 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021
O Diretor-Presidente da Autarquia de Urbanização do Recife - URB RECIFE, no uso de suas atribuições e considerando a necessi-
dade de se proceder ao levantamento dos bens patrimoniais que integram o ativo imobilizado da Autarquia, visando o fechamento do
balanço do exercício de 2021,

R E S O L V E:
1-Determinar a realização do Inventário Físico do Ativo Imobilizado da URB RECIFE, com a finalidade de atender aos seguintes itens:
1.1-Atualização das cargas de bens patrimoniais móveis, através da emissão pela área de patrimônio, de novos Termos de
Responsabilidade, imediatamente após o término do levantamento, devendo o responsável por cada unidade administrativa conferir,
assinar e devolver a primeira via ao inventariante;
1.2-Identificação e levantamento dos bens não localizados para efeito de apuração de responsabilidade e posterior baixa no
patrimônio;
1.3-Localização, identificação e levantamento dos bens recebidos por doação e/ou adquiridos, ainda não incorporados ao patrimônio,
para fins de regularização e tombamento dos mesmos;
1.4-Localização, identificação e levantamento dos bens obsoletos e/ou inservíveis, para fins de alienação e posterior baixa no
patrimônio;
1.5-Localização, identificação e levantamento dos bens passíveis de recuperação para fins de realização dos consertos necessários;
1.6-Levantamento e identificação de todo material imobilizado que se encontre nos depósitos da Autarquia e respectiva responsabil-
idade de guarda;
1.7-Conciliação dos saldos das contas patrimoniais apresentadas pela área de patrimônio da Autarquia com os saldos registrados na
Contabilidade, para realização dos acertos necessários.
2-Designar os servidores abaixo relacionados, atribuindo-lhes as seguintes responsabilidades:

2.1-COORDENADOR  DO  INVENTÁRIO:

Maria José Laurentino de Britto Macedo  -  Matrícula nº 12.525-3

2.2-INVENTARIANTES:

NOME MATRÍCULA

Maria José Laurentino de Britto Macedo 12.525-3
Moisés Flora da Costa 02.600-0
Fernando César Soares de Andrade 14.246-8
Severino Dionísio dos Santos 01.933-0

3-Estabelecer o seguinte cronograma para a realização dos trabalhos:

Inicio: ...................................... 04/10/2021
Término: .................................. 31/12/2021
Apresentação do Relatório: .... 10/01/2022

4-Determinar que a Diretoria Administrativa Financeira - DAF viabilize todos os meios necessários à execução dos trabalhos.

5-Proibir todas as transferências de bens patrimoniais até a conclusão do trabalho de levantamento do Ativo Imobilizado, salvo os
casos devidamente justificados, por necessidade imperiosa de serviço, desde que previamente autorizados pela Diretoria
Administrativa Financeira - DAF e comunicado por escrito à Coordenadora do Inventário.

6-Determinar o rigoroso cumprimento da Norma Administrativa Nº AD 12/2004, de 20/09/2004, que estabelece critérios e procedi-
mentos para a preservação e o controle físico dos bens patrimoniais da URB RECIFE, em todos os seus itens, pelas chefias das

Secretaria de Infraestrutura________________________________________
Secretária MARILIA DANTAS DA SILVA
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Unidades Administrativas.

7-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 04 de outubro de 2021, revogadas
as disposições em contrário.

LUÍS HENRIQUE VEIGA FARIAS DE LIRA
Diretor Presidente

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 01/2021, FIRMADO EM 29 DE SETEMBRO DE 2021.
Base Legal: Decreto Municipal nº 32.734, de 05 de agosto de 2019.
Partes: Município Do Recife/Gabinete De Projetos Especiais e RBF Empreendimentos Ltda.
Objeto: A doação de projeto arquitetônico, a ser utilizado na construção da Upinha Bidu Krause, sem encargos, conforme discrimi-
nados abaixo, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. O bem objeto desta doação será utilizado exclusi-
vamente para construção da Upinha Bidu Krause, tendo a presente doação caráter irrevogável, sendo vedada a replicação sem nova
tratativa de doação.
Valor: não há descrição de valor

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS.

AVISO DE LICITAÇÃO

SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE CREDENCI-
AMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 006/2021 - Pregão Eletrônico nº 006/2021 - BB nº 899.523. Registro de Preços, pelo período de 12 (doze)
meses, para contratação de empresa especializada na locação de impressoras multifuncionais em 05 (cinco) lotes, com 05 (cinco)
itens, para Secretaria de Educação. Valor estimado: R$ 5.091.000,00. Data e local da Sessão de Abertura: 19/10/2021 às 10:00 h e
disputa no mesmo dia às 14:00 h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br - Acesso
Identificado. Edital, anexos e outras informações pelo site www.recife.pe.gov.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do
Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8577. Recife, 01/10/2021. Hélida Noronha.
Pregoeira.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD

"DEMANDANTE: Secretaria de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO 

SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE CREDENCI-
AMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

PROCESSO LICITATORIO Nº 34/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021 -  CPLPSD - BB - 899585 Objeto Nat.: Compras Objeto
Desc: Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para a aquisição de suplementos e complementos nutricionais r- 05
(cinco) lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor Estimado Global: R$ 4.485.305,00
(quatro milhões e quatrocentos e oitenta e cinco mil e trezentos e cinco reais). Comunicamos a abertura da sessão para o dia 19 de
outubro de 2021 às 10:00h  e a disputa no mesmo dia às 14:00 horas. - HORÁRIO DE BRASÍLIA-  no site eletrônico do Banco do
Brasil - www.licitacoes-e.com.br - Acesso identificado. Edital e outras informações pelo site www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br  ou pelo fone (81) 3355-9155 / 3355-8841. Recife, 01 de outubro de 2021. Genivaldo Cristovão de Souza - Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS

DEMANDANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE CREDENCI-
AMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 026/2021 - Pregão Eletrônico nº 025/2021 - BB nº 895.954. equipamentos e materiais para implementar o
laboratório da gastronomia e cozinha vanguarda, que funcionará no Centro Bárbara de Alencar na Cidade do Recife, visando aten-
der ao Convênio nº 877935/2018, 07 (sete) lotes com 07 (sete) itens, para a Secretaria da Mulher do Recife. Valor estimado: R$
17.757,99. Data e Local da Sessão de Abertura: 19/10/2021 às 10:00hs e disputa no mesmo dia às 14:00hs (Horários de Brasília),
no sítio eletrônico do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites
www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do
Recife, no horário de 09:00 às 17:00 horas, fone (81) 3355-8698. Recife, 01/10/2021. Eginaldo de Oliveira Jordão. Pregoeiro.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Comissão Permanente de Licitações e Compras Corporativas

DECISÃO E AVISO DE REVOGAÇÃO
REVOGO, nos termos da Portaria no 015 de 29 de janeiro de 2021 e na Portaria no 091, de 22 de fevereiro de 2021, o Processo
Licitatório no 013/2021 - Pregão Eletrônico no 013/2021 - CPLCC, cujo objeto é o Registro de Preços, pelo período de 12 meses,
para contratação de empresa especializada em Solução de Gerenciamento Eletrônico de Frequência (ponto eletrônico), incluindo as
licenças de uso do software, a locação de registradores de ponto biométricos, a hospedagem em data center virtual (Nuvem), e os
serviços técnicos de consultoria para implantação e suporte ao software e manutenção dos equipamentos fornecidos na execução
dos serviços, para atender às necessidades da Prefeitura do Recife, de acordo com o Termo de Referência, anexo ao Edital, coor-
denado pela Pregoeira lotada na Comissão Permanente de Licitação de Compras Corporativas - CPLCC, consoante o teor da
Comunicação Interna no 007/2021 - CPLCC e com fulcro no disposto no art. 49 da Lei no 8.666/93 e nas razões presentes na
Manifestação elaborada pela Unidade Jurídica de Licitações, da Gerência Geral de Licitações, Manifestação -
UNIJUR/GGLIC/SELIC/SEPLAGTD No 56/2021. Publique-se no Diário Oficial do Recife e no Portal de Compras da Prefeitura do
Recife.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico o ato da Secretária Executiva de Gestão da Rede, referente à Dispensa de Licitação  nº 01/2021 para locação do imóvel situ-
ado à Rua Itajaí, nº 57 - Cohab, Recife/PE, para o funcionamento de uma nova Unidade Escolar da Secretaria de Educação, nos
termo do Art. 24, Inciso X, da Lei 8.666/93, a favor da Proprietária Sra. Maria Benedita de Melo Cunha, inscrita no CPF/MF sob o nº
687.217.064-68 e portadora da cédula de identidade nº 2.979.328 - SDS/PE, no valor mensal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), face
ao disposto no artigo 26, da lei supra citada, vez que o processo se encontra devidamente instruído.Recife, 29 de setembro de 2021.
GLEIBSON CAVALCANTI DOS SANTOS Secretário Executivo de Gestão de Rede

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SANEAMENTO - CELSS

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO
Processo Licitatório nº 002/2021 - Concorrência nº 002/2021. Objeto: CONSTRUÇÃO DAS ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGO-
TOS EE01 E EE02, NAS UNIDADES DE ESGOTAMENTO U.E. 04 e U.E. 19 DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO DA BACIA DO
BEBERIBE, LOCALIZADAS NOS BAIRROS DE DOIS UNIDOS E PORTO DA MADEIRA, NA CIDADE DO RECIFE/PE. O Presidente
da Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Saneamento-CELSS torna público o resultado do julgamento de habilitação
declarando INABILITADA a empresa OTL - OBRAS TÉCNICAS LTDA., por não atender a exigência de capacidade técnica e HABIL-
ITADA a FLAMAC INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.. Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de
recurso, de acordo com o previsto na alínea a, inciso I, do art.109 da Lei nº 8.666/1993.  Recife, 01 de setembro de 2021. Walter
Gomes D'Angelo - Presidente da Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Saneamento - CELSS.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2021 - CLI EMLURB - CONCORRÊNCIA N° 015/2021 - Objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA
CONSULTIVA PARA APOIO TECNICO E GERENCIAL AO PROCESSO DE MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE LIMPEZA URBANA
E ATIVIDADES DE LOGISTICA DO TRANSPORTE DE RESIDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA CIDADE DO RECIFE. MEDIANTE
SUPORTE A IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE UMA CENTRAL OPERACIONAL. O valor máximo admitido para esta licitação é de:
R$ 42.330.141,00 (quarenta e dois milhões e trezentos e trinta mil e cento e quarenta e um reais). Local e Data de abertura: EMLURB
- Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana, sito à Av. Gov. Carlos de Lima Cavalcanti, 09 - Derby; 09.11.2021, às 09:00 horas.
Será facultado a participação em vídeo conferência na Plataforma Google Meets devendo os interessados se habilitarem ao sistema
até 48 horas da data inaugural. A sessão será realizada na sala 03, bloco do edifício sede da EMLURB, o edital e seus anexos estarão
a disposição dos interessados no endereço eletrônico: http//www.recife.pe.gov.br/portalcompras/. Recife, 01 de outubro de 2021.
Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021 - CLI EMLURB - LEILÃO N° 002/2021 - Objeto: LEILÃO PÚBLICO para ALIENAÇÃO DE
BENS MÓVEIS considerados inservíveis e de recuperação antieconômica para o uso da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana
- EMLURB e de Sucata de Bens Móveis  Inservíveis da Autarquia de Urbanização do Recife - URB, conforme descrição detalhada no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital. Local e Data de abertura: LANCE CERTO LEILÕES, sito à Av. República do Líbano, nº
257, Sala 811, Empresarial Rio Mar Trade Center - Torre C - Boa Viagem; 19.10.2021, às 10:00 horas. O edital e seus anexos estão
disponíveis para download no Portal de Compras da PCR, endereço eletrônico: http://www.recife.pe.gov.br/portalcompras/. Recife, 01

de outubro de 2021. Marco Antonio de Araújo Bezerra - Presidente da Comissão de Licitação.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES/GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

AVISO DE LICITAÇÃO
3º EDITAL

SÓ PODERÁ PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO O LICITANTE QUE POSSUIR PRÉVIO CADASTRO NO SISTEMA DE CREDENCI-
AMENTO DE FORNECEDORES - SICREF, CONFORME PRESCREVE O ART. 9º DA LEI MUNICIPAL Nº 17.765/2012.

Processo Licitatório nº 001/2021 - Pregão Eletrônico nº 001/2021 - BB nº 899135. Registro de preços, com validade de 12 (doze)
meses, para aquisição de equipamentos médico-hospitalares (Carro de curativo, eletrocardiógrafo, serra de gesso), com 05 (cinco)
lotes, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Valor estimado: R$ 363.535,00. Data e local da
Sessão de Abertura: 19/10/2021 às 09:00h e disputa no mesmo dia às 15:30h (Horários de Brasília), no sítio eletrônico do Banco do
Brasil - www.licitacoes-e.com.br - Acesso Identificado. Edital, anexos e outras informações pelos sites www.recife.pe.gov.br e www.lic-
itacoes-e.com.br ou no endereço Av. Cais do Apolo, 925, 2º andar do Edifício Sede da Prefeitura do Recife, no horário de 09:00 às
17:00 horas, fone (81) 3355-8471. Recife, 01 de outubro de 2021. Mabel José da Fonseca. Pregoeira.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 007/2021 - COMISSÃO DE PREGÃO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 007/2021 - Licitação BB 888167 - Registro de preços para contratação de empresa especializada para ofertar uma PLATAFOR-
MA CHATBOT COMO SERVIÇO, para suportar a área de relacionamento com o usuário de serviços de utilidade pública, que oferte
não só a possibilidade de disponibilização dos serviços através do canal WEB, que chamaremos aqui de WEBCHAT, mas que tam-
bém estejam incluídos na plataforma, sem a necessidade de contratação a parte, o uso dos canais do Facebook Messenger e
WhatsApp Business, pelo período de 12 meses, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo II - Termo de Referência
do Edital. Após processamento e julgamento do Pregão Eletrônico nº 007/2021, comunica-se a adjudicação e homologação de seu
objeto em nome de CONSENSO SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - CNPJ nº 19.216.165/0001-23 , para o
Lote 01 com valor total de R$ R$ 110.900,00 (cento e dez mil e novecentos reais). Mais informações podem ser obtidas diretamente
na sede da EMPREL, situado à Rua do Brum, nº 123, Empresarial Maurício Brandão Mattos - 2º andar, na sala da CPL, Bairro do
Recife, Recife-PE (CEP: 50.030-260) ou através do Fone: (81) 3355-7104, no horário de 08h às 12h e das 13h às 17h, de segunda
a sexta-feira. Recife, 01/10/2021 - Analice Lima da Silva Vieira - Pregoeira, Bernardo Juarez D'Almeida - Presidente da EMPREL.

AVISOS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E JULGAMENTO FINAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 002/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2021 - CPL/URB RECIFE
Objeto: Relicitação para Contratação de Serviços Técnicos de Engenharia para Execução das Obras da Capela Lemos Torres no bair-
ro do Parnamirim, Recife / PE. Valor Máximo Aceitável: R$ 639.676,87. Licitante DESCLASSIFICADA: CONSTRUTORA MANASSU
LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 30.700.985/0001-29. Licitantes CLASSIFICADAS: 1º lugar: KAENA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP,
CNPJ/MF Nº 02.297.922/0001-38; 2º lugar: J. DE ANDRADE SILVA JUNIOR EIRELI, CNPJ/MF Nº 08.975.727/0001-04; e, 3º lugar:
CONSÓRCIO FAR E ETNA - FORMADO PELAS EMPRESAS: FAR COMÉRCIO E SERVIÇOS PAISAGÍSTICOS LTDA, CNPJ/MF Nº
08.963.533/0001-80 e ETNA - ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM NACIONAL LTDA, CNPJ/MF Nº 11.481.173/0001-95; 4º lugar:
EMPRESA GERAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº 02.566.653/0001-68; e, 5º lugar: GERBER CONSTRUÇÕES LTDA,
CNPJ/MF Nº 24.556.524/0001-21. Licitante VENCEDORA: KAENA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ/MF Nº 02.297.922/0001-38,
com o valor final da proposta ajustada de R$ 503.127,97 (quinhentos e três mil, cento e vinte e sete reais e noventa e sete centavos).
Demais informações, poderão ser obtidas diretamente na Sala da CPL/URB, situada a Avenida Oliveira Lima, nº. 867, Boa Vista,
Recife/PE - CEP: 50050-390 ou através dos telefones: (81) 3355-5081 / 5079 ou através do e-mail cplurb@recife.pe.gov.br, em dias
úteis e de funcionamento, no horário de 8:00h às 12:00h ou no site: www.recife.pe.gov.br. Recife, 02 de outubro de 2021. Irana
Almeida - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
EMLURB - AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA

RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2021 - EPR/EMLURB - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2021 BB 871254 - Objeto: Registro de
Preço para eventual FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS E PROJETORES COM TECNOLOGIA LED, DIMERIZÁVEIS E
COMPATÍVEIS COM SISTEMA DE TELEGESTÃO, DESTINADOS À EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA CIDADE DO RECIFE, divididos em 18 (dezoito) lotes. A Pregoeira da Autarquia de Manutenção e
Limpeza Urbana - EMLURB torna público o resultado de julgamento final, declarando VENCEDORAS as empresas: LOTES: 01, 02,
03 e 04 - UNICOBA ENERGIA S.A. - R$ 2.797.448,25 (dois milhões setecentos e noventa e sete mil quatrocentos e quarenta e oito
reais e vinte e cinco centavos); LOTES: 05, 06 e 09 - FML TECNOLOGIA ELETRONICA - EIRELI - R$ 731.594,25 (setecentos e trin-
ta e um mil quinhentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos); LOTES: 14, 15, 16 e 18 - SETEV SEGURANCA
ELETRÔNICA E TECNOLOGIA EIRELI - ME - R$ 719.397,00 (setecentos e dezenove mil trezentos e noventa e sete reais); LOTE
07 - PULSE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA - R$ 1.399.893,75 (um milhão trezentos e noventa e nove mil oitocentos e noventa e
três reais e setenta e cinco centavos); LOTES: 10 e 11 - M & P INDÚSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
LTDA - ME. - R$ 917.900,00 (novecentos e dezessete mil e novecentos reais); LOTE 17 - JRM COMERCIO E SERVICOS DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI - EPP - R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais); LOTES: 08, 12 e 13 - ENERGIA
MATERIAIS ELETRICOS E DE CONSTRUCAO LTDA - R$ 985.100,00 (novecentos e oitenta e cinco mil e cem reais). Recife, 1º de
outubro de 2021. Ana Teresa Monteiro de Sá Leitão - Pregoeira.

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE
Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital

Comissão Permanente de Licitações e Compras Corporativas

AVISO DE LICITAÇÃO
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2021. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 - BB nº 894049- CPLCC - Objeto: Registro de Preços,
pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição eventual de café e açúcar, em 04 (quatro) lotes, para o Poder Executivo Municipal.
Resultado Final: empresa habilitada e declarada vencedora: MACHADO ARMARINHOS LTDA - EPP, CNPJ: 24.174.062/0001-88, no
valor: R$ 97.077,75 (noventa e sete mil, setenta e sete reais e setenta e cinco centavos) para o lote 2; R$ 32.359,25 (trinta e dois mil,
trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos) para o lote 4. Os lotes 1 e 3 foram FRACASSADOS. Outras informações
pelos sítios eletrônicos www.recife.pe.gov.br e www.licitacoes-e.com.br, ou pelo fone (81) 3355-9248.  Recife, 01 de outubro de 2021.
Márcia Gualberto, Presidente e Pregoeira.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021 - CPL/URB RECIFE
Objeto: Elaboração de Projetos Executivos de Urbanismo, Arquitetura, Paisagismo e Complementares de Engenharia, Utilizando a
Metodologia BIM, Visando a Requalificação do Espaço Urbano do Cais da Aurora, Cais Sinhá Menezes e Entorno (Varandas 1, 2, 5,
6 e 7), no bairro de Santo Amaro, Recife/PE. Valor Máximo Aceitável: R$ 1.090.772,14. Licitante INABILITADA: COLMEIA ARQUITE-
TURA E ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº 41.051.046/0001-17. Licitantes HABILITADAS: (1) FUTURE ATP SERVIÇOS DE
ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA, CNPJ/MF Nº 35.467.604/0001-27; (2) JBR ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF Nº70.074.448/0001-
35; (3) GEOSISTEMAS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ/MF Nº 70.073.275/0001-30; e, (4) UMPRAUM ARQUITE-
TOS ASSOCIADOS S/S, CNPJ/MF Nº 01.958.201/0001-69. Respeitando o Artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93, fica designada,
para o dia 15/10/2021 às 10:00 horas, a sessão para abertura das Propostas Técnicas, a ser realizada por videoconferência, através
da plataforma Google Meet, na Sala da CPL, situada na Avenida Oliveira Lima Nº. 867, Boa Vista Recife/PE. Demais informações,
poderão ser obtidas diretamente na Sala da CPL/URB, no endereço já citado ou através dos telefones: (81) 3355-5081 / 5079 ou
através do e-mail cplurb@recife.pe.gov.br, em dias úteis e de funcionamento, no horário de 8:00h às 12:00h ou no site:
www.recife.pe.gov.br. Recife, 02 de outubro de 2021. Irana Almeida - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECIFE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 003/2021 - CONCORRÊNCIA Nº. 002/2021 - CPL/URB RECIFE
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos de Engenharia para Execução de Requalificação dos Passeios Públicos de diversas vias
na Cidade do Recife/PE - Lote 08A. Valor Máximo Aceitável: R$ 12.601.486,16. Licitantes INABILITADAS: Não houve. Licitantes
HABILITADAS: (1) CONSÓRCIO FAR e ETNA - FORMADO PELAS EMPRESAS: FAR COMÉRCIO E SERVIÇOS PAISAGÍSTICOS
LTDA, CNPJ/MF Nº 08.963.533/0001-80 e ETNA - ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM NACIONAL LTDA, CNPJ/MF Nº
11.481.173/0001-95; (2) CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA, CNPJ/MF Nº 00.749.205/0001-74; (3) CONSÓRCIO JEPAC CON-
STRUCAJ - FORMADO PELAS EMPRESAS: JEPAC CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº 03.608.944/0001-34 e CONSTRUCAJ
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF Nº 00.120.518/0001-69; e, (4) FRF CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF Nº 07.693.988/0001-60.
Respeitando o Artigo 109 da Lei Federal nº. 8.666/93, fica designada, para o dia 14/10/2021 às 10:00 horas, a sessão para abertura
das Propostas de Preços, a ser realizada por videoconferência, através da plataforma Google Meet, na Sala da CPL, situada na
Avenida Oliveira Lima Nº. 867, Boa Vista Recife/PE. Demais informações, poderão ser obtidas diretamente na Sala da CPL/URB, no
endereço já citado ou através dos telefones: (81) 3355-5081 / 5079 ou através do e-mail cplurb@recife.pe.gov.br, em dias úteis e de
funcionamento, no horário de 8:00h às 12:00h ou no site: www.recife.pe.gov.br. Recife, 02 de outubro de 2021. Irana Almeida -
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

CONVITE No 011/2020
AVISO DE REVOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Obra e Serviços de construção de Quadra de Futevolei, local-
izada na rua São Pedro, s/n, Ilha de Deus no Município de Recife. A Comissão Especial de Licitação torna publico, a quem interes-

Licitação________________________________________

Gabinete de Projetos Especiais________________________________________
Chefe de Gabinete CINTHIA CIBELE DE SOUZA MELLO
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sar possa, que a Chefe do Gabinete de Projetos Especiais resolveu REVOGAR a Licitação em referência, por razões de interesse
administrativo decorrente de fato superveniente, na forma prevista no Art. 49 da Lei No 8.666/93.

Recife, 01 de outubro de 2021

Ana Paula Rodrigues 
Presidente da Comissão Especial de Licitação

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO No 003/2020
AVISO DE REVOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para execução das obras e serviços de construção Campo Society e Quadra
Poliesportiva, no bairro do Ibura, no Município de Recife. A Comissão Especial de Licitação torna publico, a quem interessar possa,
que a Chefe do Gabinete de Projetos Especiais resolveu REVOGAR a Licitação em referência, por razões de interesse administrati-
vo decorrente de fato superveniente, na forma prevista no Art. 49 da Lei No 8.666/93.

Recife, 01 de outubro de 2021

Ana Paula Rodrigues 
Presidente da Comissão Especial de Licitação

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO No 002/2020
AVISO DE REVOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para execução das obras e serviços de construção da Feira Livre de Mustardinha,
localizada no Município de Recife. A Comissão Especial de Licitação torna publico, a quem interessar possa, que a Chefe do Gabinete
de Projetos Especiais resolveu REVOGAR a Licitação em referência, por razões de interesse administrativo decorrente de fato super-
veniente, na forma prevista no Art. 49 da Lei No 8.666/93.

Recife, 01 de outubro de 2021

Ana Paula Rodrigues 
Presidente da Comissão Especial de Licitação

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No 001/2020

BB Nº 821.598
AVISO DE REVOGAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de esquadrias metálicas. A Comissão Especial de
Licitação torna publico, a quem interessar possa, que a Chefe do Gabinete de Projetos Especiais resolveu REVOGAR a Licitação em
referência, por razões de interesse administrativo decorrente de fato superveniente, na forma prevista no Art. 49 da Lei No 8.666/93.

Recife, 01 de outubro de 2021

Ana Paula Rodrigues 
Presidente da Comissão Especial de Licitação

GABINETE DE PROJETOS ESPECIAIS
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO No 005/2021

OBJETO: contratação de empresa especializada para elaboração dos projetos básicos e executivos de arquitetura, paisagismo,
infraestrutura e complementares de engenharia para construção do COMPAZ - Centro Comunitário da Paz, localizado no bairro do
Totó na cidade do Recife. MODALIDADE: Tomada de Preço. TIPO: Menor Preço. ABERTURA: 21 de outubro de 2021, às 10:00 horas.
EDITAL e anexos à disposição dos interessados através do site www.recife.pe.gov.br, e outras informações pelo e-mail
cel.gpe@recife.pe.gov.br.

Recife, 01 de outubro de 2021

ANA PAULA RODRIGUES
Presidente da Comissão Especial de Licitação

PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA POLÍTICAS SOCIAIS E DESPORTIVAS-CPLPSD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 27/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021 -  CPLPSD - BB - 892610. Objeto Nat.: Compras Objeto
Desc:  Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição eventual e fornecimento de materiais esportivos,
aquisição de material de premiação e uniformes para os programas e projetos: Recife Bom de Bola, Jogos Escolares Recife, Festivais
Esportivos Escolares Recife, Jogos da Pessoa Idosa do Recife, Jogos dos Servidores do Recife, Recife Jogos Masters, Jogos
Paraolímpicos do Recife, Programa Esporte É Fundamental, Programa Recife Ativo, Programa Recife Esportes de Rendimento,
Programa Esportes no Compaz, Programa Bolsa Atleta Recife, Programa Recife Corre e Laboratório Olímpico de Alto Rendimento
destinado a atender as demandas da Secretaria de Esportes do Recife - SESP. Empresas habilitadas e declaradas vencedoras: TRIN-
CA ESPORTES LTDA EPP- CNPJ Nº 02.902.969/0001-83, para o lote 01 com o valor de R$ 157.400,00  (cento e cinquenta e sete
mil e quatrocentos reais), para o lote 02, com o valor de R$  117.815,52  (cento e dezessete mil oitocentos e quinze reais e cinqüen-
ta e dois centavos), para o lote 08, com o valor de R$  164.704,00 (cento e sessenta e quatro mil e setecentos e quatro reais), para
o lote 11, com o valor de R$  38.679,65 (trinta e oito mil seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) para o lote
14, com o valor de R$  53.830,00 (cinqüenta e três mil oitocentos e trinta reais), L B COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI - EPP -
CNPJ - 20.470.692/0001-49 para o lote 06, com o valor de R$  76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais), INOVA COMERCIO
E SERVIÇOS LTDA ME - CNPJ - 19.867.301/0001-45 para o lote 09, com o valor de R$  14.898,00 (catorze mil oitocentos e noven-
ta e oito reais), K.S. ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - CNPJ - 19.444.651/0001-07 para o lote 10, com o valor de R$ 47.500,00
(quarenta e sete mil e quinhentos reais). Restaram Fracassados os Lotes 03,04,05,07 e 13 e Deserto o Lote 12. Recife 01 de out-
ubro de 2021. - Genivaldo Cristovão de Souza - Pregoeiro.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES/GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

RESULTADO FINAL

PROCESSO LICITATÓRIO nº 045/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 045/2021 - CPLSSA. LICITAÇÃO BB Nº 890544 - OBJETO:
Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisições de materiais de consumo odontológico (CIMENTO RESTAU-
RADORES, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, PEDRAS POME EM PÓ, REMOVEDOR DE MANCHAS) - 22 (vinte e dois) lotes, para atendi-
mento das necessidades da Rede de Assistência Odontológica da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foram declaradas
vencedoras as empresas: MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS -
CNPJ N° 28.857.335/0001-40, para os lotes 01, 07, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18 e 20 com os valores totais de R$ 11.364,00; R$
68.500,00; R$ 1.995,00; R$ 1.540,00; R$ 10.175,00; R$ 9.096,00; R$ 990,00; R$ 5.896,00; R$ 2.880,00 e R$ 10.413,00 respectiva-
mente; DENTAL OESTE EIRELI-EPP - CNPJ Nº 05.412.147/0001-02 para os lotes 03 e 08  com os valores totais de R$ 587.906,25
e R$ 195.968,75 respectivamente; A.M. MOLITERNO EIRELI - CNPJ Nº 67.403.154/0001-03,  para os lotes 02,  04, 06, 07, 19 e 22
com os valores totais de R$ 211.679,93; R$ 431.250,00; R$ 3.895,00; R$ 69.490,00;  R$ 31.960,00 e R$ 54.540,00 respectivamente;
COMEPI PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI-ME - CNPJ Nº 11.768.299/0001-45, para os lotes 05, 09 e 10 com os valores totais de
R$ 142.500,00; R$ 142.500,00 e R$ 47.500,00 respectivamente. Os lotes 17 e 21 restaram FRACASSADOS. Recife, 01 de outubro
de 2021. Mabel José da Fonseca - Pregoeira.

RESULTADO FINAL

PROCESSO LICITATÓRIO N° 052/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2021- CPLMSA - BB 893818 - Objeto: Registro de
Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de materiais de consumo odontológico - 08 (oito) lotes, para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife.  Foram declaradas vencedoras as empresas:  BIO-LÓGICA DIS-
TRIBUIDORA EIRELI., CNPJ Nº 06.175.908/0001-12, para os lotes 01,  02, 03 e 04, com os valores totais R$  13.600,00, R$
10.807,00, R$   6.450,00 e R$ 7.589,00, respectivamente; DENTAL OESTE EIRELI EPP, CNPJ Nº 05.412.147/0001-02 , para os lotes
05, 06, 07 e 08,  com os valores totais R$ 38.990,00, R$  25.794,00,  R$  1.673,00 e R$ 2.000,00, respectivamente. Recife, 01 de
outubro de 2021. Verônica Ferreira de Brito - Pregoeira da CPLMSA.

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES
GERÊNCIA GERAL DE LICITAÇÕES/GGLIC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE/CPLSSA

RESULTADO FINAL

PARCIAL

PROCESSO LICITATÓRIO nº 051/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO nº 051/2021 - CPLSSA. LICITAÇÃO BB Nº 895184 - OBJETO:
Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para aquisição de material médico hospitalar - 23 (vinte e três) lotes, para
atender as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura do Recife. Foi declarada vencedora a empresa D' ARAUJO
COMÉRCIAL EIRELI - CNPJ Nº 23.680.034/0001-70, para os lotes 12 e 13, com os valores totais de R$ 62.175,00 e R$ 39.450,00,
respectivamente.  Recife, 01 de outubro de 2021. Mabel José da Fonseca - Pregoeira.

SECRETARIA DE ESPORTES 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2021

PROCESSO Nº 026/2021

O Secretário de Esportes do Recife, considerando as informações constantes no Processo de Inexigibilidade nº 026/2021, Edital de
Credenciamento nº. 001/2017 da Secretaria de Turismo, Esportes e Lazer, resolve credenciar por 12 (doze) meses os prestadores de
serviço de ARBITRAGEM ESPORTIVA E PROFISSIONAL DE FUTEBOL relacionados abaixo, conforme dispõe do Parecer PGM nº
0446/2017, uma vez que foram obedecidas as especificações e normas constantes do respectivo Edital, as disposições da Lei nº.
8.666/93, artigo 25, caput, os princípios que regem a Administração Pública e demais disposições legais pertinentes, com efeitos a
contar de 02/10/2021. 

1. JONATHAN BORGES DA SILVA FILHO XXX.486.684-XX FUTEBOL
2. ISIS VITORIA RAMOS DE ALCÂNTARA FEITOSA XXX.549.724-XX FUTEBOL

Recife, 30 de setembro de 2021. Autorizo e ratifico. RODRIGO COUTINHO, Secretário de Esportes. 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
CNPJ: - 08.903.189/0001-34
AVISO DE EDITAL
PROCESSO Nº 093/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em
tecnologia da informação para prestação de serviço de locação, instalação, configuração, manutenção preventiva, corretiva, atual-
ização, hospedagem e treinamento de sistema automatizado de ponto eletrônico por meio de reconhecimento facial, utilizando
recursos de inteligência artificial, podendo ser utilizado em tablets, smartphones e navegadores internet para atender a Câmara
Municipal do Recife, pelo período de 12 (doze) meses. Valor estimado: R$ 117.759,32 (cento e dezessete mil setecentos e
cinquenta e nove reais e trinta e dois centavos). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09:00 horas do dia 18/10/2021. ABER-
TURA DAS PROPOSTAS: dia 18/10/2021 às 09:15 horas. INÍCIO DA DISPUTA: dia 18/10/2021 às 09:30 horas. O edital na íntegra
se encontra disponível no site www.licitacoes-e.com.br. Informações: Comissão de Licitação. Rua Monte Castelo, nº 131, 1º Andar,
Boa Vista, Recife, PE - Fone: (81) 3301-1263, no horário de 08:00h às 13:00h, de segunda a sexta-feira. Recife, 01 de outubro de
2021. Lúcia de Fátima da Granja dos Santos - Pregoeira da Câmara Municipal do Recife.

RESOLUÇÃO Nº 536/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante o disposto no art.
4.º da Lei nº 17.084/05, de 06 de abril de 2005, e no § 1º da Resolução nº 529/05, de 29 de julho de 2005,

R E S O L V E 
Art. 1º Afastar Myrian Britto Varjal de Melo, matrícula nº 104.891-0/URB, das atividades adicionais propostas compatíveis com a
Encarregatura de Nível Alto (01). Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 01 de outubro de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,  01 de outubro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ
Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 537/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 38/2021, do Vereador Davi Muniz,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar Guilherme Francisco da Silva Filho, matrícula nº 105.690-5, do Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar,
símbolo PLC-GV, código 5.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Davi Muniz, Art. 2º Nomear Iraquitan Clóvis da Silva, no
Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, símbolo PLC-GV, código 5.01, da Estrutura de Gabinete do Vereador Davi Muniz,
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de 2021. Sala
das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de outubro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 538/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 030/2021 da Vereadora Andreza Romero,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar Camilla Macedo Lima, matrícula nº 106.148-8, do Cargo Comissionado de Auxiliar de Gabinete, símbolo PLC-GI,
código 1.01, na Estrutura de Gabinete da Vereadora Andreza Romero. Art. 2º Nomear Vicente Tadeu de Oliveira Souza, no Cargo
Comissionado de Auxiliar de Gabinete, símbolo PLC-GI, código 1.01, na Estrutura de Gabinete da Vereadora Andreza Romero. Art.
3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de 2021. Sala das
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de outubro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 539/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 047/2021, do Vereador Ivan Moraes,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar Júlia de Almeida Magnoni, matrícula nº 106.181-0, do Cargo Comissionado de Assessor Parlamentar, símbolo
PLC-GV, código 5.03, da Estrutura de Gabinete do Vereador Ivan Moraes. Art. 2º Nomear Débora Fonsêca Barbosa, no Cargo
Comissionado de Assessor Parlamentar, símbolo PLC-GV, código 5.03, da Estrutura de Gabinete do Vereador Ivan Moraes. Art. 3º.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de 2021. Sala das
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de outubro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 540/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 38/2021 do Vereador Júnior Tércio,

R E S O L V E 
Art. 1º Exonerar Renata Varjal de Melo Câmara, matrícula nº 105.659-0, do Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, sím-
bolo PLC-GIV, código 4.03, e Daniel Robles de Paula, matrícula nº 105.658-1, do Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar,
símbolo PLC-GIV, código 4.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador Júnior Tércio. Art. 2º Nomear Ivanira Medeiros Furtado, no
Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-GIV, código 4.03, e Guilherme Silva Tavares, no Cargo
Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-GIV, código 4.04, da Estrutura de Gabinete do Vereador Júnior Tércio. Art.
3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de 2021. Sala das
Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de outubro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 541/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo ao memorando nº 34/2021, da Vereadora Liana Cirne Lins,

R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar Thais Carvalho Alves, matrícula nº 105.633-6, do Cargo Comissionado de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-
GVI, código 6.02, da Estrutura de Gabinete da Vereadora Liana Cirne Lins. Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de 2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de
outubro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 542/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, consoante na Resolução
2.489/08 e tendo em vista o disposto na Lei nº 17.286/2006 e o contido no art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento
Interno da Câmara Municipal do Recife, e atendendo aos memorandos nºs 0041/2021 e 0042/2021, do Vereador Waldomiro
Amorim,

R E S O L V E 
Art. 1º Exonerar  Janice Ramos da Silva, matrícula nº 105.955-6, do Cargo Comissionado de Secretário Parlamentar, símbolo
PLC-GVI, código 6.02, e Robson de Souza Nunes, matrícula nº 105.966-1, do Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar,
símbolo PLC-GIV, código 4.05, da Estrutura de Gabinete do Vereador Waldomiro Amorim. Art. 2º Nomear Clóvis Pereira de Melo
Filho, no Cargo Comissionado de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI, código 6.02, e Claudenilson Santos de Araújo, no
Cargo Comissionado de Supervisor Parlamentar, símbolo PLC-GIV, código 4.05, da Estrutura de Gabinete do Vereador Waldomiro
Amorim. Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de
2021. Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de outubro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBER-
TO RAFAEL Primeiro Secretário.

RESOLUÇÃO Nº 543/2021
A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na
Lei nº 16.011/1995 e a Resolução 2.501/2009, e o contido nos art. 85, XV e XVII, c.c. art. 60, IV, VI e VII, do Regimento Interno da
Câmara Municipal do Recife, e atendendo aos memorandos nºs 34/2021, 35/2021 e 37/2021, da Vereadora Liana Cirne Lins,

R E S O L V E 
Art. 1º Cancelar e Atribuir Gratificações de Representação aos servidores da Estrutura de Gabinete da Vereadora Liana Cirne Lins,
nos respectivos percentuais, tendo como referência para cálculo o Cargo de Secretário Parlamentar, símbolo PLC-GVI:

MATRÍCULA NOME CANCELAR (%) ATRIBUIR (%)

Poder Legislativo________________________________________
Presidente ROMERINHO JATOBÁ
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105.633-6 Thais Carvalho Alves 220,00 -
105.624-7 Guilherme Souza Correia Lima 107,00 180,00
105.626-3 Cristiano Silva Assis de Oliveira 107,00 200,00
105.628-0 Rute Bezerra Pajeú 120,00 175,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de 2021. Sala
das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 01 de outubro de 2021. ROMERINHO JATOBÁ Presidente. ERIBERTO RAFAEL
Primeiro Secretário.

PORTARIA Nº 11/2021
O PRIMEIRO SECRETÁRIO da Câmara Municipal do Recife, no uso de suas atribuições e em atendimento ao que determinam o
artigo 12 da Lei Nº 18.767, de 16 de dezembro de 2020,

R E S O L V E :
Art. 1º Promover a alteração no Detalhamento da Despesa por Elemento - DDE, autorizada pelo artigo 12 da Lei Nº 18.767, de 16
de dezembro de 2020, no valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), em favor do(a) CÂMARA MUNICIPAL DO
RECIFE conforme discriminação(ões) a seguir:

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101.01.122.4.102.2.002 - Apoio Administrativo Às Ações da Câmara Municipal do Recife
3.3.90.39-FT0125 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   350.000,00
4.4.90.52-FT0125 - Equipamentos e Material Permanente 200.000,00

TOTAL 550.000,00
========

Art. 2º Os recursos a serem utilizados, para atendimento ao que determina o artigo anterior, serão anulados da(s) seguinte(s)
dotação(ões) orçamentária(s):

RECURSOS DO TESOURO - EM R$
0100 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101 - CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
0101.01.122.4.102.2.002 - Apoio Administrativo Às Ações da Câmara Municipal do Recife
3.1.90.11-FT0125 - Vencimentos e Vantagens - Pessoa Civil   550.000,00

TOTAL 550.000,00
========

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Recife, 02 de outubro de 2021. Rafael Acioli Medeiros Primeiro
Secretário.

ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA DO SEGUNDO BIÊNIO DA 18ª LEGISLATU-
RA DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE.

Ao vigésimo segundo dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às 16 horas, sob a presidência do vereador Felipe
Francismar, em ambiente virtual através do Sistema de Deliberação Remota (SDR), teve início a Vigésima Primeira Reunião
Ordinária da Comissão de Legislação e Justiça desta Casa Legislativa, transmitida ao vivo pelo portal da Câmara Municipal do
Recife. Além do presidente, estavam presentes os membros vereadora Andreza Romero e vereador Renato Antunes. Verificado o
quórum mínimo e atendidas as formalidades legais e regimentais, foi aberta a sessão, o presidente procedeu a leitura da ata da
20ª Reunião Ordinária, que em seguida foi aprovada por todos. Prosseguindo, o presidente colocou em discussão e votação os
pareceres das seguintes proposições:

PLO 74/2021 - de autoria da vereadora Ana Lúcia, institui o "Memorial Virtual das Vítimas da Covid-19" no município do Recife. A
comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.

PLO 76/2021 - de autoria da vereadora Ana Lúcia, proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura dos fogos de artifício que
especifica, no município do Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela APROVAÇÃO, do relator
Rinaldo Júnior.

PLO 84/2021 - de autoria do vereador Renato Antunes, estabelece, no município do Recife, a obrigatoriedade de realização de
reunião prévia para a decretação de fechamento parcial ou total de estabelecimentos comerciais e afins em decorrência da pan-
demia da Covid-19. A comissão APROVOU por maioria com voto contrário ao parecer do vereador Renato Antunes o parecer pela
REJEIÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.

PLO 109/2021 - de autoria do vereador Marco Aurélio Filho, determina a implantação obrigatória de sinalização horizontal em
todos os locais onde se verifica a existência de dispositivos ou equipamentos de controle de trânsito, conforme especifica. A comis-
são APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO, do relator Rinaldo Júnior.

PLO 226/2021 - de autoria da vereadora Michele Collins, dispõe sobre a utilização de faixas e corredores exclusivos de ônibus
por veículos de transporte escolar e ambulâncias no município do Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o
parecer pela REJEIÇÃO, do relator Felipe Francismar.

PLO 228/2021 - de autoria da vereadora Michele Collins, institui atividades de soletração nas escolas públicas municipais do
Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO, do relator Felipe Francismar. 
PLO 231/2021 - de autoria da vereadora Ana Lúcia, institui no município do Recife a "Carteira Municipal de Saúde da Mulher". A
comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO, do relator Felipe Francismar. 

PLO 235/2021 - de autoria da vereadora Cida Pedrosa, institui a obrigatoriedade de contratação paritária de gênero para artistas
individuais nos ciclos festivos do Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO, do
relator Felipe Francismar.

PLO 249/2021 - de autoria do vereador Hélio Guabiraba, dispõe sobre a inclusão de sapatos como item do kit escolar dos alunos
da rede municipal de ensino do Recife. A comissão APROVOU por unanimidade dos presentes o parecer pela REJEIÇÃO, do rela-
tor Felipe Francismar.

Na sequência, o presidente anunciou a próxima reunião para o dia 29/09/2021, às 16 horas, sem fazer distribuição por ausência de
matéria. Nada mais a discutir, o presidente encerrou a reunião. Por fim, conforme os termos regimentais, foi lavrada a presente ata,
que depois de lida e aprovada, vai assinada por todos em sinal de concordância com tudo o que nela contém. Sala das comissões
da Câmara Municipal do Recife, 29 de setembro de 2021.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
FELIPE FRANCISMAR Presidente. ANDREZA ROMERO Vice-Presidente. RENATO ANTUNES Membro Efetivo. RINALDO
JÚNIOR Membro Efetivo. SAMUEL SALAZAR Membro Efetivo. ADERALDO PINTO Membro Suplente. FABIANO FERRAZ
Membro Suplente. RED FERREIRA Membro Suplente.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 321/2021.
Dispõe sobre a instalação de placas informativas com orientações sobre a prática de atividades físicas e o uso correto dos equipa-
mentos de ginástica em todas as academias públicas ao ar livre do município do Recife.

Art. 1º Fica determinada a instalação de placas informativas com orientações sobre a prática de atividades físicas e o uso correto
dos equipamentos de ginástica em todas as academias públicas ao ar livre do município do Recife. Art. 2º A obrigatoriedade de que
trata o art. 1º é aplicável às academias de ginástica localizadas em: I - parques; II - áreas de lazer; III - praças; e IV - demais
espaços públicos assemelhados.

Art. 3º Nas placas informativas de que trata o art. 1º, deverão constar as seguintes informações: I - a importância da orientação
médica antes da prática de atividades físicas; e II - os esclarecimentos e as ilustrações para a realização de cada exercício físico,
em cada maquinário da academia de ginástica. Art. 4º As placas informativas objeto desta Lei deverão: I - conter as orientações
escritas na Língua Portuguesa e em braile; e II - ser instaladas em locais visíveis e acessíveis aos usuários. Art. 5º Esta Lei entra
em vigor na data de sua publicação oficial.  Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de Agosto de 2021. PROFES-
SORA ANA LÚCIA Vereadora do Recife - Republicanos.

JUSTIFICATIVA
Inicialmente, importa destacar que a prática de atividade física regular é fundamental para prevenir e controlar doenças cardíacas,
diabetes tipo 2 e câncer, bem como para diminuir os sintomas de depressão e ansiedade, reduzir o declínio cognitivo, melhorar a
memória e exercitar a saúde do cérebro. Estima-se que até 5 milhões de mortes por ano no mundo poderiam ser evitadas se a
população global fosse mais ativa. De acordo com o Ministério da Saúde, dados de 2019 mostram que, no Brasil, 44,8% da popu-
lação não realiza o mínimo de atividade física recomendado pela Organização Mundial da Saúde (OMS). A Instituição recomenda
que adultos façam atividade física moderada de 150 a 300 minutos ou atividade física intensa de 75 a 150 minutos, por semana,
quando não houver contraindicação. A estimativa é de que a inatividade física seja responsável por 15% das internações no
Sistema Único de Saúde (SUS). Desta feita, a presente Proposta objetiva levar esclarecimento à população sobre instrução e ori-
entação dos equipamentos e atividades físicas em todas as academias públicas ao ar livre espalhadas em parques, áreas de lazer,
praças e demais espaços públicos do município do Recife. O propósito é promover uma vida mais saudável para a nossa popu-
lação. As despesas envolvidas na execução da mencionada Lei poderão correr por conta da dotação orçamentária do Programa
2.107 - GESTÃO DAS POLÍTICAS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PROJETO N. 4801.10.301.2.107.2.074 - COORDENAÇÃO,
SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS DE SAÚDE, da Lei Orçamentária em vigor. Diante do exposto, por entendermos a
pertinência deste tema, encaminhamos esta Proposição para a apreciação dos nobres Pares desta Casa Legislativa. Sala das
Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de Agosto de 2021. PROFESSORA ANA LÚCIA Vereadora do Recife - Republicanos.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 322/2021. 
Institui a "Política de Cuidados com o Pé Diabético" no Município do Recife e dá outras providências. Art. 1º Fica instituída a
"Política de Cuidados com o Pé Diabético" no âmbito do Município do Recife. Art. 2º A Política instituída no art. 1º tem como
escopo a prevenção e o combate às amputações decorrentes do diabetes. Art. 3º A "Política de Cuidados com o Pé Diabético" tem
como diretrizes: I - desenvolver ações fundamentais de divulgação sobre a prevenção e a detecção contínua de lesões em fase ini-
cial nos pés de pacientes diabéticos que possam levar ao risco de infecções e amputações; II - assistir a pessoa acometida de dia-
betes, com acompanhamento sistemático da evolução e do controle da doença; III - treinar os profissionais de Saúde que atuam na
Atenção Primária a fim de: a) realizar o exame no pé diabético; e b) promover a disseminação da informação, em parceria com os
setores da sociedade civil, acerca da importância do cuidado com os pés para o controle da incidência de amputações decorrentes
do diabetes. IV - estimular, por meio de campanhas anuais: a) a necessidade do autoexame dos pés; e b) a realização de exames
especializados nas unidades e centros especializados de Atenção à Saúde, visando à detecção do diabetes. V - afixar cartazes

informativos sobre os cuidados a serem dispensados nos pés dos pacientes portadores de diabetes nas(os): a) unidades de saúde;
b) escolas; c) igrejas; e d) pontos de atendimento ao público da Administração Pública. VI - realizar campanha de conscientização
anual nas escolas da Rede Pública e Privada, com a participação dos pais e familiares de alunos, com ações, tais como: a) dis-
tribuição de material informativo; b) realização de palestras; c) debates; d) inserção da temática no conteúdo escolar; e e) abor-
dagem para exames dos pés. Art. 4º As iniciativas voltadas para a prevenção e a detecção do pé diabético poderão ser organi-
zadas juntamente com entidades da sociedade civil organizada, de tal forma que as campanhas possam atingir o maior número
possível de pessoas. Art. 5º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei. Art. 6º Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicação oficial. Câmara Municipal do Recife, 10 de Setembro de 2021. TADEU CALHEIROS Vereador do Recife.

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei preocupa-se com a prevenção e o combate às amputações decorrentes do diabetes, razão pela qual
propõe a criação da "Política de Cuidados com o Pé Diabético". Segundo o Ministério da Saúde, o "pé diabético" corresponde a
uma série de alterações que podem ocorrer nos pés de pessoas com diabetes não controlado (quer seja do tipo I, quer seja do tipo
II). Ocorre que infecções ou problemas na circulação dos membros inferiores estão entre as complicações mais comuns dessa
doença, provocando o surgimento de feridas que não cicatrizam, além de infecções nos pés. Se não for tratado, o "pé diabético"
pode levar à amputação. O diabetes corresponde à não produção de insulina (tipo I), ou à resistência de resposta a esse hormônio
(tipo II). A insulina, por sua vez, é a responsável por regular o nível de açúcar na corrente sanguínea. Se há insuficiência de insuli-
na, ocorre a glicose alta, o que é capaz de lesionar nervos e vasos sanguíneos. Alguns fatores são considerados de risco para o
"pé diabético". Entre eles, destaca-se a neuropatia periférica (uma complicação do diabetes que gera diminuição da sensibilidade
protetora). Quase não se sente dor. Como consequência, a pessoa fica mais suscetível a ferirse sem perceber. Disso resultam
traumas difíceis de curar, pois se somam ao fato de, em muitos casos, o diabetes também possuir implicações na circulação san-
guínea, as quais ocasionam maior dificuldade de cicatrização. No mundo, estima-se ocorrer uma amputação a cada 20 segundos
em decorrência do diabetes1 . No Brasil, em um modelo hipotético para uma população de 7,12 milhões de indivíduos com dia-
betes tipo II2 - metade do apontado pela Federação Internacional de Diabetes em 20173 -, as estimativas eram de 484.500
úlceras, 169 mil admissões hospitalares e 80.900 amputações, das quais 21.700 teriam como desfecho a morte4 . É preciso afir-
mar que esses números poderiam ser bem mais baixos se houvesse a busca pela prevenção e a prática de cuidados básicos.
Enquete feita pela Sociedade Brasileira de Diabetes mostrou que, de 311 diabéticos, 65% nunca tiveram seus pés examinados.
Apesar do diabetes ser conhecido como uma "doença traiçoeira", a Federação Internacional estima que a maioria dos casos de
úlceras evoluídas tem prevenção. Segundo a Instituição, 85% das amputações poderiam ser evitadas. A UPC é a causa mais
comum de amputações não traumáticas, ocorrendo em 15% dos diabéticos, e é responsável por 6 a 20% das hospitalizações
decorrentes das complicações do diabetes. Os altos custos associados ao tratamento do "pé diabético" estão relacionados a hospi-
talizações prolongadas devido à amputação, à reabilitação, aos cuidados domiciliares e aos custos indiretos em razão da perda de
produtividade. Importa destacar que, outrora, o Ministério da Saúde já constituíra um grupo de trabalho para definir diretrizes
nacionais para prevenção, diagnóstico precoce, tratamento e reabilitação das lesões do "pé diabético". Todavia, muito ainda neces-
sita ser feito, a fim de possibilitar a diminuição dos terríveis males à saúde, por meio da detecção prévia da doença, de análise e
tratamento adequado dos pacientes. A esse respeito, é de competência concorrente dos Estados, do Distrito Federal e da União
legislar sobre saúde. Não obstante, compete ao Município suplementar a legislação federal e estadual no que couber. É o que dis-
põem os dispositivos da própria Constituição Federal de 1988, o mesmo diploma que prevê, em seu art. 196, a saúde como "direito
de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de out-
ros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". No mesmo senti-
do, o Supremo Tribunal Federal reafirmou jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos Entes Federados quanto ao dever
de prestar assistência à saúde. A decisão foi tomada na análise do Recurso Extraordinário (RE) nº 8551785 , de relatoria do
Ministro Luiz Fux, com repercussão geral reconhecida em Plenário Virtual. Não se trata, assim, de Projeto de Lei Ordinária cuja ini-
ciativa seja reservada ao Chefe do Executivo. Não se está a criar despesa nem a conferir nova atribuição para a Prefeitura. Ao
contrário, quer-se assegurar o direito à prevenção quanto aos males à saúde, por meio de serviço público já disponível e realizado
por servidores públicos já integrantes do quadro da Administração Direta. Logo, esta Proposta obedece às regras constitucionais,
bem como à orientação dominante do Supremo Tribunal Federal 6 . Dessa forma, esta Propositura obedece à máxima da sepa-
ração dos Poderes e está albergada pela Constituição Federal de 1988 e pela legislação federal, além de ser assunto de grande
estima para a área de Saúde. Pedimos, por todas essas razões, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a aprovação
desta Proposição, bem como do Prefeito do Município do Recife, a fim de instituir a "Política de Cuidados com o Pé Diabético".
Câmara Municipal do Recife, 19 de Agosto de 2021. TADEU CALHEIROS Vereador do Recife.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 232/2021. 
Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o "Dia Municipal do Futebol de Várzea". Art. 1º Fica instituído o
"Dia Municipal do Futebol de Várzea", que passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife. Art. 2º O "Dia
Municipal do Futebol de Várzea" será comemorado, anualmente, no dia 19 de julho. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação oficial. Câmara Municipal do Recife, 13 de Setembro de 2021. ALMIR FERNANDO Vereador da Cidade do Recife,
PCdoB.

JUSTIFICATIVA
Com o intuito de incentivar a prática esportiva nas comunidades, o presente Projeto de Lei objetiva instituir o "Dia Municipal do
Futebol de Várzea", a ser celebrado todo dia 19 do mês de julho. Sendo o Futebol jogado de forma amadora, o nome "Várzea" é
uma gíria popular atribuída a pouca estrutura ou apoio, seja em relação a profissionais ou a campo. Esse termo surgiu no Estado
de São Paulo quando meninos jogavam às margens do Rio Tietê, antes mesmo de se tornar um esporte profissional. Dentre todas
as modalidades praticadas pelos quatro cantos do Brasil, o Futebol desponta com larga folga na preferência da população esporti-
vamente ativa. Trata-se de um esporte praticado nos campos de bairros, vilas e favelas, que não possui muita estrutura. Os times
de Futebol de Várzea praticamente pagam para jogar, especialmente quando têm campeonatos, uma vez que a maioria possui
poucos patrocinadores, o que leva os jogadores a ter que desembolsar dinheiro para manter vivo o "sonho". Essa Categoria é
capaz de revelar grandes profissionais, que acabam se transformando em jogadores de grandes times. Também conhecida como
"pelada", tal Categoria é capaz de incentivar a prática de esportes nos bairros, contribuindo com a redução da vulnerabilidade
social. No entanto, os jogadores ganham a vida apenas com o dinheiro recebido das pequenas agremiações por partidas dis-
putadas nos fins de semana, enquanto seus times sofrem com a falta de incentivo financeiro e buscam patrocínios pontuais para
seguirem com as "portas abertas". Apesar do Brasil ser conhecido como o país do Futebol, a Categoria "Varzeana" trava uma briga
constante para se manter viva e alimentando paixões, longe dos holofotes da mídia. A Data escolhida para prestigiar essa
Categoria já está também incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco (Lei
Estadual nº 16.866, de 23 de abril de 2020). Ante o exposto, solicitamos o apoio dos nobres Vereadores desta Casa para a
aprovação desta Proposição. Câmara Municipal do Recife, 13 de Setembro de 2021. ALMIR FERNANDO Vereador da Cidade do
Recife, PCdoB.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 324/2021. 
Torna obrigatória a divulgação de alerta sobre injúria racial em eventos esportivos. Art. 1º Todos os eventos esportivos com capaci-
dade de público superior a 5.000 (cinco mil) pessoas ficam obrigados a divulgar alerta sobre a tipificação penal de injúria racial. Art.
2º O alerta deverá ser divulgado em telão ou sistema de alto-falantes, ficando a organização do evento liberada desta obrigação
caso não possua qualquer dessas duas tecnologias. Art. 3º O alerta referido no art. 1º deverá: I - mencionar a norma penal incrimi-
nadora primária (a descrição da ação); e II - mencionar a norma penal incriminadora secundária (a sanção). Art. 4º Esta Lei entra
em vigor na data de sua publicação oficial. Câmara Municipal do Recife, 19 de Julho de 2021. NATÁLIA DE MENUDO Vereadora
Autora.

JUSTIFICATIVA
O racismo é a causa de inúmeras desigualdades e violações de direitos na sociedade brasileira. Os altos índices de violência con-
tra as pessoas negras são a face mais bruta dessa situação. De caráter estrutural e sistêmico, a desigualdade entre brancos e
negros na sociedade brasileira é inquestionável e persiste com a fragilidade de políticas públicas para o seu enfrentamento. De
acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), por exemplo, os negros representam 75,2% do grupo formado
pelos 10% mais pobres do país. Se realmente queremos construir uma sociedade igualitária, é necessário compreender qual o
papel que cada estrutura socioeconômica desempenha na reprodução do racismo, a fim de desenhar estratégias eficazes para o
seu enfrentamento. Portanto, diante da necessidade de implementação de políticas públicas informativas, submetemos a Proposta
Legislativa em apreço para deliberação dos demais Pares desta Casa Legislativa. Câmara Municipal do Recife, 19 de Julho de
2021. NATÁLIA DE MENUDO Vereadora Autora

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 325/2021.
Dispõe sobre a criação da Campanha "VIDA NO TRÂNSITO: PEDESTRE IDOSO SEGURO" no município do Recife. 
Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, a Campanha "VIDA NO TRÂNSITO: PEDESTRE
IDOSO SEGURO". Art. 2º A Campanha "VIDA NO TRÂNSITO: PEDESTRE IDOSO SEGURO" deverá ser realizada, anualmente,
durante o mês de junho, mês no qual se comemora o "Dia Mundial de Conscientização da Violência contra a Pessoa Idosa" - Dia
15 de junho. Art. 3º A Campanha de que trata o art. 1º tem como objetivos: I - a adoção de medidas que assegurem a circulação
segura dos idosos; e II - a promoção de ações que colaborem com a redução do número de mortes no trânsito envolvendo a ter-
ceira idade. Art. 4º Para os fins previstos nesta Lei, o Poder Executivo deverá adotar as seguintes ações: I - realização de ativi-
dades educativas voltadas à população em geral sobre os riscos no trânsito e os cuidados com o pedestre idoso; e  II - realização
de atividades voltadas aos idosos a fim de sensibilizar para o desenvolvimento, quando na circulação dos espaços públicos, do(a):
a) autocuidado;  b) percepção dos riscos; e  c) proteção da vida. Art. 5º As ações de que trata esta Lei serão concentradas nas
faixas de segurança existentes, onde serão distribuídos materiais informativos com dicas para um trânsito mais seguro e con-
sciente, principalmente em relação a riscos de atropelamento envolvendo o pedestre idoso. Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de Agosto de 2021. PROFESSORA ANA LÚCIA
Vereadora do Recife - Republicanos.

JUSTIFICATIVA
De acordo com o OBSERVATÓRIO Nacional de Segurança Viária (ONSV), por se deslocarem com mais frequência a pé, os idosos
estão mais expostos e, consequentemente, são as maiores vítimas fatais como pedestres, representando 36% do total de atropela-
mentos registrados no país. Ainda segundo o ONSV, quando vítimas de um acidente por atropelamento, os idosos estão mais
sujeitos a lesões de maior gravidade, que podem levar a grandes períodos de internação hospitalar e a lesões permanentes e imo-
bilizadoras. Associados a outras doenças preexistentes e por conta da vulnerabilidade devido à idade, os acidentes de trânsito
acabam por representar um fator agravante aos efeitos colaterais em doenças estabelecidas anteriormente ao acidente. Nesse
contexto, a Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), dispõe, em seu art. 9º: Art. 9º É obrigação do
Estado garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam um
envelhecimento saudável e em condições de dignidade. As despesas envolvidas na execução da presente Lei correrão por conta
da dotação orçamentária do Programa 1.304 - mobilidade e acessibilidade / Projeto 6409.15.453.1.304.2.510 - gerenciamento do
trânsito e do transporte público / Atividade  03521 - promover campanhas educativas sobre trânsito e transporte, conforme a Lei
Orçamentária em vigor, e serão suplementadas se necessário. Diante do exposto, por entendermos a pertinência deste tema,
encaminhamos esta Proposição para a apreciação dos nobres Pares desta Casa Legislativa. Sala das. Sessões da Câmara
Municipal do Recife, 20 de Agosto de 2021. PROFESSORA ANA LÚCIA Vereadora do Recife - Republicanos

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 326/2021.
Dispõe sobre a implementação de planejamento específico de conteúdo e de atividades que incluam os estudantes com deficiência
nas aulas de Educação Física das escolas municipais do Recife. 

Art. 1º As escolas municipais do Recife deverão implementar  planejamento específico de conteúdo e de atividades que incluam os
estudantes com deficiência nas aulas da disciplina de Educação Física, de acordo com a Lei Municipal nº 17.199, de 27 de abril de
2006. Art. 2º O planejamento de que trata o art. 1º será feito pela Secretaria de Educação e deverá possibilitar a prática da
Educação Física adaptada, de modo a: I - garantir a inclusão do estudante com deficiência nas atividades da Educação Física
escolar; II - promover a capacitação de Professores da área de Educação Física; III - garantir a adequação dos espaços físicos das
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escolas nos termos da legislação vigente no que tange à acessibilidade; IV - promover o atendimento educacional no que diz
respeito à Educação Física escolar; e  V  - favorecer a conscientização da sociedade com o intuito de construir uma cultura de edu-
cação inclusiva. Art. 3º As atividades físicas a serem desenvolvidas deverão observar as necessidades de cada aluno. Art. 4º O
Poder Executivo, através da Secretaria de Educação, poderá realizar convênios com instituições e entidades públicas ou privadas
para o desenvolvimento da Educação Física adaptada. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Câmara
Municipal do Recife, 10 de Agosto de 2021. PROFESSORA ANA LÚCIA Vereadora do Recife - Republicanos.

JUSTIFICATIVA
Inicialmente, cabe destacar o que dispõe a Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a qual Institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), em seu art. 43: Art. 43. O poder público deve promover a partici-
pação da pessoa com deficiência em atividades artísticas, intelectuais, culturais, esportivas e recreativas, com vistas ao seu protag-
onismo, devendo: I - incentivar a provisão de instrução, de treinamento e de recursos adequados, em igualdade de oportunidades
com as demais pessoas; II - assegurar acessibilidade nos locais de eventos e nos serviços prestados por pessoa ou entidade
envolvida na organização das atividades de que trata este artigo; e III - assegurar a participação da pessoa com deficiência em
jogos e atividades recreativas, esportivas, de lazer, culturais e artísticas, inclusive no sistema escolar, em igualdade de condições
com as demais pessoas. Frise-se ainda que a Lei Municipal nº 17.199, de 27 de abril de 2006, que Institui no âmbito da Cidade do
Recife a Política Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência, nos incisos VII e VIII do art. 6º, determina que "A Política
Municipal de Inclusão da Pessoa com Deficiência, integrada às demais Políticas Públicas, tem como objetivos:  promover a edu-
cação inclusiva, considerando-se as respectivas especificidades; garantir a acessibilidade nos espaços públicos ou privados com
vistas à construção de uma cidade inclusiva".  Desta feita, a presente Proposta tem como intuito garantir a efetivação dos objetivos,
princípios, diretrizes e estratégias previstos na referida Legislação. Importa ressaltar que a prática de atividades físicas inclui pes-
soas. De acordo com Bruna Bardella, Psicóloga do Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), "Historicamente, o esporte salvou vidas
de pessoas com deficiência, principalmente no processo de reabilitação e, consequentemente, tiveram outros benefícios". Assim,
por entendermos a pertinência deste tema para a promoção da acessibilidade, inclusão e qualidade de vida das pessoas com defi-
ciência,  encaminhamos esta Proposição para a apreciação dos nobres Pares desta Casa Legislativa. Câmara Municipal do Recife,
10 de Agosto de 2021. PROFESSORA ANA LÚCIA Vereadora do Recife - Republicanos.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 327/2021. 
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o "Agosto Indígena". Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de
Eventos do Município do Recife, o "Agosto Indígena", a ser comemorado anualmente durante o mês de agosto. Art. 2º Esta Lei
entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala de Comissões da Câmara Municipal do Recife, 25 de Agosto de 2021. DANI
PORTELA Vereadora da Cidade do Recife.
JUSTIFICATIVA
Sabemos que o debate racial também atravessa os povos indígenas e que eles, como povos originários deste país, precisam ter
seus direitos assegurados, especialmente o direito ao território. Os povos indígenas pernambucanos Atikum, Fulni-ô, Kambiwá,
Kapinawá, Pankará, Pankararu, Pipipã, Truká, Tuxá , Xucuru e karaxuwanassu também lutam pela garantia dos seus direitos,
alguns deles, inclusive, garantidos pela Constituição Federal de 1988, especialmente no art. 231. Segundo os dados do IBGE
38,5% dos povos originários vivem nas grandes cidades, no município do Recife residem 3.645 mil indígenas em contexto urbano
(IBGE, 2010). Porém, a população indígena ainda sofre com uma acentuada exclusão da manutenção de seus saberes tradi-
cionais, históricos, culturais e de acesso às políticas públicas estatais. Desde 1995 o dia 09 de agosto é conhecido como "Dia
Internacional dos Povos Indígenas". A data foi criada pela Organização das Nações Unidas (ONU). Um dos desdobramentos da
data foi um decreto que constituiu grupos de trabalho para a elaboração de uma declaração da ONU sobre os Direitos dos Povos
Indígenas. Em 2007 foi aprovada a Declaração sobre os Direitos dos Povos Indígenas com um dos objetivos principais o de garan-
tir a autodeterminação dos Povos Indígenas. O mês de agosto ficou marcado, então, pelo reconhecimento internacional da autode-
terminação dos povos indígenas, mês importante para a reflexão junto aos povos indígenas a fim de evitar um processo de vio-
lações históricas, culturais e religiosas. Por isso, esta Propositura tem o objetivo de garantir no Calendário Oficial de Eventos do
Município do Recife o "Agosto Indígena", que traz a oportunidade de retratar a realidade atual dos povos indígenas no nosso
município, não de um passado remoto de opressão, mas de uma história real vivida pelos povos originários resistentes nesta
cidade. É importante também para visibilizar as demandas da população indígena em contexto urbano que tem um representativo
contingente populacional na cidade do Recife, mas que são esquecidas na formulação de políticas públicas. Em virtude da
importância da matéria, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para esta Iniciativa, que recon-
hece e homenageia os povos originários. Sala de Comissões da Câmara Municipal do Recife, 25 de Agosto de 2021. DANI
PORTELA Vereadora da Cidade do Recife.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 328/2021. 
Determina que a próxima rua a ser inaugurada no município do Recife chamar-se-á "Marylucia Mesquita Palmeira". Art. 1º Fica
determinado que a próxima rua a ser inaugurada no município do Recife chamar-se-á "Marylucia Mesquita Palmeira". Art. 2º Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 30 de Agosto de 2021.
CIDA PEDROSA Vereadora do Recife - PCdoB.

JUSTIFICATIVA Marylucia Mesquita Palmeira, falecida em 27 de dezembro de 2017, foi uma mulher aguerrida, ativista de Direitos
Humanos, focada nos direitos das mulheres lésbicas. Outrossim, graduou-se em Serviço Social pela Universidade Estadual do
Ceará em 1995, concluiu o Mestrado em Serviço Social pela Universidade Federal de Pernambuco em 2001, retornando ao Ceará
para atuar na Coordenadoria da Diversidade Sexual da Prefeitura de Fortaleza, de 2010 a 2012. A ativista teve uma vida muito rica
de experiências e contribuições, notadamente: " Atuando como Professora na Universidade de Brasília (UnB), no período de
setembro de 2012 a fevereiro de2014; " Cofundandoo Grupo em Defesa da Diversidade Afetivo-Sexual (DIVAS), na condição de
colaboradora desde 2004; " Militando naLiga Brasileira de Lésbicas (LBL), integrando a Coordenação colegiada da LBL/NE; "
Organizando coletivamente o VI SENALE - Seminário Nacional de Lésbicas-no Recife; " Sendo Conselheira do Conselho Federal
de Serviço Social (CFESS), nas Gestões 1999 - 2002, 2008-2011 e 2011- 2014; " Sendo eleita Conselheira pelo CFESS no
Conselho Nacional de Promoção e Combate à Discriminação LGBT, nas Gestões 2011 - 2012 e 2013- 2014; " Organizando
inúmeras campanhas de combate ao preconceito. Marylucia Mesquita foi fundamental na luta pelos direitos LGBT, principalmente
na construção da visibilidade lésbica. Deixou-nos o legado de sua luta, que se deu sempre de forma corajosa, sendo expressão de
incansável militante. A ativista foi protagonista na construção da Campanha "O Amor fala todas as línguas: assistente social na luta
contra o preconceito", promovida pelo Conjunto CFESS/CRESS, lançada em 2006, na promoção da livre orientação sexual. A
referida Campanha trazia em seu bojo a desconstrução da heterossexualidade como normatividade da sexualidade humana.
Também importa destacar que Marylucia era inquieta e inconformada com a desigualdade social, fator fundamental para tanta con-
tribuição ao movimento LGBT, em especial aos pleitos dashomoafetivas. Ademais, dotada de uma capacidade incrível de mobiliza-
ção, a ativista provocava a sociedade à reflexão a fimde enxergar as mulheres lésbicas enquanto sujeitas políticas, donas de seus
corpos e sexualidades, protagonistas de suas histórias. Frisemos que Marylucia era defensora dos direitos humanos, defensora de
um projeto ético político esquerdista e socialista, que acreditava na transformação pela luta de classes, contra o patriarcado e o
capital. A inesquecível ativista ensinou-nos que a mudança é conquistada por meio da resistência e com muita luta, mas também
com afeto e ternura. Despedimos-nos de Marylucia em 2017, mas não de suas ideias, na certeza de que seu legado motiva a
seguir resistindo ao preconceito, por um mundo justo e livre. Assim, consideramos que homenageá-la, inaugurando a próxima rua
do Recife com seu nome, é um ato singelo de agradecimento por todos os feitos por ela realizados. Pedimos, pois, apoio aos ilus-
tres Paresdesta Casa Legislativa, a fim de que a presente Propositura seja aprovada. Sala das Sessões da Câmara Municipal do
Recife, 30 de Agosto de 2021. CIDA PEDROSA Vereadora do Recife - PCdoB.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 329/2021
2021. Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife o "Dia do Sociológo". Art. 1º Fica incluído no Calendário
Oficial de Eventos do Município do Recife o "Dia do Sociológo", a ser comemorado, anualmente, em 10 de dezembro. Art. 2º Esta
Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala de Comissões da Câmara Municipal do Recife, 23 de Agosto de 2021.
DANI PORTELA Vereadora da Cidade do Recife.

JUSTIFICATIVA A Socióloga e o Sociólogo são profissionais que interpretam a realidade dos fatos e das relações sociais através
da aplicação de métodos científicos e técnicas sociológicas, buscando a partir desses estudos a melhoria da qualidade de vida dos
indivíduos na sociedade. Há Sociólogos atuando em diferentes áreas como meio ambiente, saúde, planejamento urbano, reforma
agrária, mercado editorial, agências de pesquisa, recursos humanos, relações internacionais, pesquisa e docência, demonstrando
a eficiente e complexa formação acadêmica. O debate acerca do ensino de Sociologia, o nome dado à representante das Ciências
Sociais na educação básica brasileira parece não sair da atualidade. Completamos 13 anos de promulgação da Lei n° 11684/08 em
meio a tentativas da disciplina deixar de existir como componente obrigatório e seus conteúdos passarem a ser abordados de
maneira transversal nas Ciências Humanas, junto com Filosofia, História e Geografia, constando na Base Nacional Curricular
Comum (BNCC)1 . Porém, essa possibilidade de retirada não é algo novo, pois o seu ensino é marcado em nossa história por
diversos momentos de intermitência. De 1882 aos anos 2000, passou por momentos de obrigatoriedade e de ausência. Em 2008,
voltou a ter previsão legal através da Lei Federal Nº 11.684, de 2 de junho de 2008, a qual altera o art. 36 da Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir a Filosofia e a Sociologia como dis-
ciplinas obrigatórias nos currículos do ensino médio. Nos Parâmetros Curriculares Nacionais, vê-se que: A Lei 9.394/96 estabelece
como uma das finalidades centrais do Ensino Médio a construção da cidadania do educando, evidenciando, assim, a importância
do ensino da Sociologia no Ensino Médio. Tendo em vista que o conhecimento sociológico tem como atribuições básicas investigar,
identificar, descrever, classificar e interpretar/explicar todos os fatos relacionados à vida social, logo permite instrumentalizar o
aluno para que possa decodificar a complexidade da realidade social [destaque próprio]2 . Em 2016, por meio de Medida
Provisória, foi aprovada a Reforma do Ensino Médio, que, após debate no Congresso Nacional, foi promulgada através da Lei n°
13415/20173 . Após o anúncio de sua retirada e consequentes protestos que resultaram em sua reinclusão, na lei consta que
Sociologia é um componente obrigatória da BNCC4 . O referido documento coloca que as Ciências Humanas e Sociais e Aplicadas
são integradas por Filosofia, Geografia, História e Sociologia e deverá nortear a construção dos currículos escolares. Levando-se
em consideração o caráter flexível permitido pela nova lei em relação à oferta dos componentes eletivos entre as quatro áreas
abordadas pela BNCC acrescida de formação técnica e profissionalizante, existe a possibilidade de Sociologia não ser priorizada
diante de um cenário de precariedade, de profissionais sobrecarregados e de congelamento de investimentos em educação decor-
rentes da Emenda Constitucional n° 955 . Desde então, tem estado na linha de frente das ameaças das gestões do Ministério da
Educação desde 2016 até o período atual sob acusações de não serem prioritárias por não gerarem renda. O contexto atual, inclu-
sive, mostra-se preocupante, pois o Presidente da República, Jair Bolsonaro, que assumiu em de janeiro do presente ano, postou
em seu veículo oficial de comunicação, a rede social Twitter, o seguinte: O Ministro da Educação @abrahamWeinT estuda descen-
tralizar investimento em faculdades de filosofia e sociologia (humanas). Alunos já matriculados não serão afetados. O objetivo é
focar em áreas que gerem retorno imediato ao contribuinte, como: veterinária, engenharia e medicina [...] A função do governo é
respeitar o dinheiro do contribuinte, ensinando para os jovens a leitura, escrita e a fazer conta e depois um ofício que gere renda
para a pessoa e bem-estar para a família, que melhore a sociedade em sua volta [destaques próprios]6 Pela fala do principal repre-
sentante do país, passa-se a mensagem de que as referidas áreas não são prioritárias do ponto de vista econômico. Frente ao
exposto e ao papel da disciplina na formação de cidadãos conscientes da realidade, de seus papeis e direitos, bem como do olhar
crítico sobre os acontecimentos, faz-se ainda mais necessária a afirmação da importância não só da disciplina de Sociologia, mas
do profissional sociólogo e da socióloga. Portanto, a instituição de um dia no calendário municipal que contemple essa profissão é
uma importante oportunidade de se trabalhar a importância da sociologia nas escolas, bibliotecas municipais, nas comunidades, de
construir diálogo com as universidades, dentre outros. Além disso, cabe destacar que, no Recife, estão localizadas as três universi-
dades públicas que oferecem o curso de Ciências Sociais, graduação em que se trabalha Antropologia e Sociologia. São elas:
Universidade de Pernambuco, Universidade Federal de Pernambuco e a Universidade Federal Rural de Pernambuco. Na UFPE, já
receberam o principal prêmio nacional de Sociologia, o Prêmio Florestan Fernandes, os professores Heraldo Souto Maior (2005),
Silke Weber (2009), Maria de Nazareth Wanderley (2011), Paulo Henrique Martins (2019). É também onde está o único curso de
pós-graduação do Norte-Nordeste com conceito 6 da Capes. Propomos que a data seja em correspondência ao dia 10 de dezem-
bro, que constitui uma data importante, pois é o dia da sanção Presidencial à Lei nº 6.888, de 1980, quando foi reconhecida a
profissão de Sociólogo. Em virtude da importância da matéria, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares desta Casa
Legislativa para esta Iniciativa, que reconhece e homenageia os Sociólogos e as sociólogos, profissionais indispensáveis na for-
mação da cidadania brasileira. Sala de Comissões da Câmara Municipal do Recife, 16 de setembro de 2021. DANI PORTELA
Vereadora da Cidade do Recife.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 330/2021. 
Modifica a denominação da "Rua General Polidoro", situada no município do Recife, para "Rua Professor Paulo Freire". Art. 1º Fica
alterada a denominação da atual "Rua General Polidoro", localizada no Bairro Várzea, município do Recife, que passa a ser
denominada "Rua Professor Paulo Freire". Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala das Sessões da
Câmara Municipal do Recife, 1º de setembro de 2021. LIANA CIRNE LINS Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT).

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por objetivo prestar homenagem devida ao Professor Paulo Freire, e é protocolado no mês de
setembro de 2021, centenário de nascimento do Professor. O logradouro cujo nome se propõe modificar localiza-se na Várzea,
Zona Oeste da cidade do Recife, faz parte da rota para chegar à Universidade Federal de Pernambuco (UFPE). Essa Rua está
presente no cotidiano dos Professores e alunos universitários da UFPE e homenageia o general carioca Polidoro da Fonseca
Quintanilha Jordão, Visconde de Santa Teresa, nascido no Rio de Janeiro, em 2 de novembro de 1802, e falecido no mesmo esta-
do, no dia 13 de janeiro de 1879. Foi um general participante das Guerras dos Farrapos e do Paraguai. O referido General não
tem, em sua biografia, ligações com a história da capital Pernambucana. Ao contrário, o Professor Paulo Freire, recifense, revolu-
cionou a educação tradicional brasileira e causou grande impacto na vida dos seus conterrâneos, em especial na dos universitários
que hoje estudam a obra de Paulo e se inspiram cotidianamente na Educação Libertadora proposta pelo Educador. Paulo Reglus
Neves Freire, ao observar a miséria e a fome às quais as classes oprimidas são condenadas, fez, em sua vida e em sua obra, uma
radical opção preferencial pelos pobres. Devido à sua indignação diante da luta de classes, a transformação da sociedade que,
segundo ele, devia ser menos autoritária, discriminatória e desigual, passou a ser o grande projeto da sua vida. Freire, com alto
compromisso democrático, sempre priorizou a superação das relações de opressão, seja nas salas da Universidade do Recife,
onde iniciou sua filosofia educacional, ou nas experiências de alfabetização de adultos. No Governo de João Goulart, Paulo Freire
coordenou, no Brasil, o Programa Nacional de Alfabetização, usando o seu método de alfabetização, com o objetivo de chegar a
cinco mil adultos. O método do Professor Paulo Freire tinha como propósito não apenas alfabetizar, mas também politizar, levando
os alfabetizandos a perceber as injustiças que os oprimiam e a necessidade da transformação dessa realidade. Devido à sua iden-
tidade revolucionária, o Programa Nacional foi extinto pela ditadura civil-militar em abril de 1964, logo após o golpe de 31 de
março. Devido à sua coragem e inteligência de propor um método educacional capaz não só de possibilitar a alfabetização, mas de
provocar a libertação dos oprimidos e excluídos da sociedade, ele foi acusado pelo regime ditatorial de subverter a ordem instituída
e, depois de preso, teve que sair do país para o exílio. Após 16 anos no exílio, Paulo Freire retornou ao Brasil, em 1980, e lecionou
e palestrou em importantes universidades, como a Universidade Federal de Pernambuco, que o homenageou - anos depois - com
uma cátedra, a Cátedra UFPE Paulo Freire. O Educador, considerado o maior do país, ganhou vários prêmios no Brasil e no
mundo, devido à sua imensurável revolucionária contribuição para uma Educação Libertadora, como o Prêmio Rei Balduíno para o
Desenvolvimento (Bélgica, 1980), o Prêmio UNESCO da Educação para a Paz (1986), o Prêmio Andres Bello como Educador do
Continente - Organização dos Estados Americanos (1992), e, em 1993, foi realizada pela Sociedade Brasileira para o Progresso da
Ciência (SBPC), em sua 45ª Reunião Anual, uma moção para que Paulo Freire fosse indicado ao Prêmio Nobel da Paz. Em 1997,
após o lançamento do seu último livro, "Pedagogia da Autonomia: Saberes necessários à prática educativa", em maio, ele acabou
falecendo, devido a um infarto do miocárdio. Por meio da Lei Federal nº 12.612, de 13 de abril de 2012, de autoria da Deputada
Federal Luíza Erundina, Paulo Freire foi declarado Patrono da Educação Brasileira. O Professor teve uma importância crucial para
a Universidade Federal de Pernambuco, ao criar o primeiro projeto de extensão universitário na história do Brasil, a Rádio
Universitária da UFPE, além da grande ligação do Educador com a comunidade acadêmica. Por isso, justifica-se que a Rua
General Polidoro, com relevância no acesso viário para a Universidade, passe a ter o nome do Patrono da Educação Brasileira.
Frise-se que a Câmara Municipal tem competência para aprovar leis relativas à mudança de nome de próprios de logradouros
públicos, nos termos do art. 22, XVII, da Lei Orgânica do Município do Recife. Também acompanha parecer do Instituto compe-
tente, nos termos do art. 164 da Lei Fundamental Municipal. Diante disso, requeremos o apoio de nossos nobres Pares, a fim de
que seja aprovada esta Proposição, que modifica o nome da "Rua General Polidoro" para "Rua Professor Paulo Freire''. Sala das
Sessões da Câmara Municipal do Recife, 1º de setembro de 2021. LIANA CIRNE LINS Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 331/2021. 
Torna obrigatória a disponibilização de um profissional Socorrista nos parques públicos destinados à prática de atividades esporti-
vas no município do Recife. Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade da disponibilização de um profissional Socorrista nos parques
públicos destinados à prática de atividades esportivas no município do Recife, com a finalidade de atuar no atendimento pré-hospi-
talar de urgência e emergência. Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se por "Socorrista" o profissional devidamente treinado para
situações de risco e habilitado a realizar atendimento ou encaminhamento dos praticantes de atividade física a um centro hospita-
lar, em caso de acidente. Art. 3º Os parques públicos do município do Recife deverão divulgar, de maneira ostensiva, em todo o
seu perímetro, a localização de posto de atendimento de primeiros socorros. Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta
Lei em todos os aspectos necessários à sua efetiva aplicação. Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Câmara Municipal do Recife, 20 de Setembro de 2021. TADEU CALHEIROS Vereador do Recife.

JUSTIFICATIVA
A Proposição tem por escopo garantir a saúde, o bem-estar e a segurança das pessoas que fazem atividades físicas nos parques
públicos do município do Recife. A começar pelos argumentos formais, insta destacar que a Constituição Federal (CF) de 1988
prevê, ao lado do direito subjetivo público à saúde, a obrigação de o Estado dar-lhe efetiva concreção, por meio de "políticas soci-
ais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e
serviços para a sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196). Esse dever abrange todos os Entes Federados. Trata-se de
competência comum administrativa e competência concorrente para legislar. Assim, a responsabilidade pela saúde é compartilhada
entre as três Esferas Federativas, estando o Município autorizado a adotar medidas, no exercício de suas atribuições e no âmbito
de seus territórios, - e em especial quando se trata de seus servidores. No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF)
reafirmou jurisprudência sobre a responsabilidade solidária dos Entes Federados no dever de prestar assistência à saúde. A
decisão foi tomada na análise do Recurso Extraordinário (RE) nº 8551781 , de relatoria do Ministro Luiz Fux, que teve repercussão
geral reconhecida em Plenário Virtual. É válido frisar que, no Brasil, a saúde constitui direito fundamental, de natureza social, con-
soante preceitua o art. 6º, caput, da CF de 1988, e está associada fortemente ao princípio da dignidade da pessoa humana, um
dos pilares da República Federativa do Brasil. Quanto ao mérito, pode-se afirmar que os parques públicos vêm se tornando uma
referência em saúde, pois possibilitam a interação entre homem e meio ambiente, que, associada à prática de atividades físicas,
gera benefícios físicos, sociais e psicológicos. Quando regular, a realização de exercícios é capaz de melhorar a circulação san-
guínea, fortalecer o sistema imunológico, auxiliar o emagrecimento, diminuir o risco de doenças cardíacas e fortalecer os ossos.
Esse hábito em parques públicos traz também outros pontos positivos aos praticantes, desde a ausência de custos e a facilidade
no acesso a estímulo de socialização entre os usuários, até a promoção da sobrevivência ecológica nos centros urbanos. Nosso
município possui ao menos 11 locais com opções de prática de atividade esportiva, a saber: Jaqueira, Macaxeira, Apipucos, Arraial
do Forte, Santana, Caiara, 13 de Maio, Robert Kennedy, Dona Lindu, Sítio da Trindade e Arnaldo Assunção. Apesar de ser
extremamente recomendável a presença de pelo menos um profissional Socorrista em cada um deles, disponível para atender a
qualquer urgência ou emergência que apareça, não há norma que disponha acerca dessa temática. Os primeiros atendimentos
prestados a vítimas de acidentes em virtude da prática de atividades físicas são cruciais para a sobrevivência e o prognóstico
dessas pessoas. Algumas ações, para serem eficazes, precisam ser realizadas minutos ou até segundos depois do ocorrido.
Através das técnicas de primeiros socorros aplicadas corretamente, o Sistema de Saúde se torna mais eficaz e salva mais vidas.
Uma pessoa cujo papel é fundamental nesse contexto é o Socorrista. A Lei Municipal nº 18.060, de 08 de outubro de 2014, institu-
iu, no Calendário Oficial de Eventos da Cidade do Recife, o "Dia Municipal do Socorrista", a ser comemorado no dia 11 de julho. A
finalidade da referida Lei foi a de homenagear e comemorar as conquistas dos Socorristas, profissionais que, em razão do compro-
metimento com a vida das pessoas, merecem todo o prestígio devido. Entende-se por "Socorrista" o profissional capacitado que
atua no atendimento préhospitalar de urgência e emergência e, quando necessário, transporta o cidadão com segurança até a
Unidade de Saúde mais adequada e no menor tempo possível. Trata-se de um especialista devidamente treinado para situações
de risco, com a possibilidade de atender os praticantes de atividades físicas no local do ocorrido ou de levá-los a um centro hospi-
talar. Esse papel é assumido, por profissionais da área da Saúde, com destaque para Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de
Enfermagem, bem como da Segurança Pública, tais como Policiais Militares e Bombeiros, todos devidamente treinados para situ-
ações de risco. É nítida a importância do incentivo aos exercícios físicos em parques públicos por meio de iniciativas do Poder
Público, a exemplo do presente Projeto. Ele surge com a finalidade de proporcionar qualidade de vida com segurança às pessoas
que se exercitam nos parques públicos do Recife, através da disponibilização de profissional Socorrista nesses espaços. Isso
porque fatores como condicionamento físico do indivíduo, falta de preparo e de orientações corretas para a prática de atividades e
até mesmo as condições climáticas podem favorecer a ocorrência de estiramentos, falta de ar, tropeços e outros males. Em todos
esses casos, é imprescindível a realização de um atendimento adequado o mais rápido possível, a fim de evitar o agravamento
dessas situações. Registre-se, ainda, que, muito embora o Projeto de Lei ora proposto vise criar uma despesa para o Poder
Executivo com a obrigação de disponibilização de um profissional Socorrista em parques públicos, tal Proposição não viola a reser-
va de iniciativa, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, por não tratar de estrutura ou atribuição de órgãos nem
do regime jurídico dos servidores públicos, in verbis: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em esco-
las e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocor-
rência. Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão
geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. (ARE 878911 RG, Relator(a):
GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016) Por fim, as despesas envolvidas na execução desta Lei poderão correr por conta da
dotação orçamentária do PROGRAMA 1.237 - FORTALECIMENTO E QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, PROJETO
4801.10.302.1.237.2.083 - IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS ESTRATÉGICOS, ITEM 05365 - OUTRAS MEDIDAS, da Lei
Orçamentária em vigor. Pedimos, por todas essas razões, o apoio dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a aprovação
deste Projeto de Lei, bem como do Prefeito do Município do Recife, a fim de instituir a obrigatoriedade de Socorrista em parques
públicos nos quais haja a prática de atividades físicas. Câmara Municipal do Recife, 20 de Setembro de 2021. TADEU CAL-
HEIROS Vereador do Recife.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 332/2021. 
Cria o "Selo Diversidade Racial", para promover ações afirmativas de promoção da igualdade racial no âmbito da iniciativa privada
do município do Recife. Art. 1º Fica instituído o "Selo Diversidade Racial", com o objetivo de promover ações afirmativas de igual-
dade racial no âmbito da iniciativa privada do município do Recife. Parágrafo único. O Selo a que se refere o caput será destinado
a promover empresas da iniciativa privada que estabeleçam uma porcentagem mínima de 40% (quarenta por cento) de suas vagas
para pessoas negras ou indígenas. Art. 2º O "Selo Diversidade Racial" será emitido pelo Poder Executivo Municipal, que avaliará a
política de igualdade racial da empresa e a sua manutenção por meio de: I - análise de documentos; II - auditorias e inspeções; III -
análise de serviços; e IV - verificação de discriminações no ambiente de trabalho. § 1º O Selo terá validade anual e sofrer reavali-
ação periódica, observados os mesmos critérios. Art. 3º O "Selo Diversidade Racial" terá validade anual e estará sujeito à reavali-
ação periódica, observados os mesmos critérios estabelecidos no art. 2º. Art. 4º As empresas interessadas em conseguir o "Selo
Diversidade Racial" deverão solicitá-la junto à Secretaria designada pelo Poder Executivo. Art. 5º É vedada a concessão do Selo às
empresas que não estejam: I - regularmente instaladas no município; II - em regularidade com a Receita Federal; e III - em con-
formidade com as legislações municipal, estadual, federal e internacional, vigentes para o exercício de suas atividades econômicas.
Art. 6º Além das vedações enumerados no art. 5º, as empresas condenadas pela Justiça brasileira por trabalho escravo e/ou infan-
til não poderão receber a concessão do "Selo Diversidade Racial". Art. 7º O Poder Executivo regulamentará o "Selo Diversidade
Racial". Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. Sala de Comissões da Câmara Municipal do Recife, 31 de
Agosto de 2021. DANI PORTELA Vereadora da Cidade do Recife.

JUSTIFICATIVA
A população negra, composta por pretos e pardos conforme a classificação do IBGE, representa cerca de 55% da população
brasileira (PNAD, 2019). Ao analisarmos dados que apontam para condições de vulnerabilidade social, estes apontam como social-
mente foi "reservada" à população negra a composição da base da pirâmide social. Assim, quando olhamos por exemplo, para o
desemprego no Brasil, este é maior cerca de 70% entre negros do que entre brancos. A taxa de desemprego de pretos é de
17,2%, de pardos, 15,8%, e de brancos, 11,5% (IBGE/PNAD Contínua, 2020). No Recife, esse número chega a 61% (PNAD,
2019). Ainda que em maioria, há um marcante abismo social em que a população não-branca ocupa majoritariamente territórios
onde os serviços públicos são os mais precários, assim como as condições de moradia. Como exemplo, observemos a composição
racial dos três Bairros que segundo o Censo de 2010 apresentaram os menores valores para o rendimento médio mensal dos
domicílios na cidade do Recife: Bairro do Recife (RPA 1) - renda média de R$ 567,00 por domicílio e composto por 65,11% de pes-
soas negras; Ilha Joana Bezerra (RPA 1) - renda média de R$ 705,83 por domicílio e sua população é composta por 74,39% de
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pessoas negras; e Peixinhos (RPA 2) - renda média de R$ 760,72 por domicílio e composto por 75,77% de pessoas negras. Por
outro lado, os Bairros que apresentam os maiores rendimentos possuem uma composição racial oposta: Jaqueira (RPA 3), que
apresenta média de rendimento domiciliar de R$ 11.339,79, é composto por 68,82 % de pessoas brancas; Casa Forte (RPA 3),
com média de rendimento domiciliar de R$ 11.318,97, é formado por 77,41% de pessoas brancas; e Parnamirim (RPA 3) possui
74,23% de pessoas brancas. A população negra é a mais pobre, com maior índice de desemprego e está mais vulnerável à mortal-
idade por causas externas, especialmente homicídios. Diante das disparidades que moldam as relações raciais no Brasil e em
nossa cidade, mostra-se urgente a promoção de ações afirmativas, políticas públicas e iniciativas que incentivem na iniciativa priva-
da a igualdade racial. O presente Projeto de Lei tem por objetivo a criação do "Selo Diversidade Racial", para premiar e promover
ações afirmativas de promoção da igualdade racial em empresas que atuem no município do Recife. A Constituição Federal de
1988, em seu art. 3º, aponta como objetivos fundamentais da nossa República: "erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir
as desigualdades sociais e regionais" (inciso III) e "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e
quaisquer outras formas de discriminação" (inciso IV). A Carta Magna também tipificou como crime inafiançável o racismo. O racis-
mo apresenta-se de maneira individual, institucional e estrutural. Sob o prisma individual, há os atos ou comportamentos de um
indivíduo de maneira racista e/ou discriminatória, o mais fácil de identificar e de repelir; sob a ótica institucional, as instituições se
comportam de maneira racista, com ação ou omissão para conter as disparidades entre brancos e não brancos; sob a ótica estru-
tural, a ordem social se estrutura de maneira "racializada", logo pessoas, grupos e instituições reproduzem o racismo que é estrutu-
rante nos diversos setores da sociedade como a política, a economia, o direito (ALMEIDA, 2018). Na Conferência de Durban, pro-
movida pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 2001, o Estado Brasileiro assumiu a responsabilidade de promover políti-
cas voltadas para a maioria da população brasileira: pretos e pardos. Em 2010, foi sancionado o Estatuto da Igualdade Racial com
vistas à efetivação da igualdade de oportunidades, à defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e ao combate à dis-
criminação e às demais formas de intolerância étnica (art. 1º da Lei Federal nº 12.288/2010). A criação do Estatuto reconhece que
o Brasil não deve apenas combater atos racistas individuais ou de grupo, mas que é fundamental a promoção de políticas públicas
para sanar as desigualdades, caminhando na contenção do racismo institucional. A proposta concreta do presente projeto é a cri-
ação do "Selo Diversidade Racial que formará um rol de empresas que executam ações de promoção da diversidade racial em
seus quadros de funcionários. As empresas a que for outorgado o "Selo Diversidade Racial" poderão ter sua razão social e nome
fantasia divulgados pelo Poder Público Municipal, o que contribuirá de forma substancial para a imagem da Empresa, sobretudo
atualmente, em que a população tem caminhado no sentido de um consumo consciente dos produtos oferecidos no mercado. O
Selo pretende dar chance a empresas inseridas de modo geral no mercado. Assim, todas as empresas que cumpram com os requi-
sitos estabelecidos nesta Propositura podem requerer o "Selo Diversidade Racial". Sendo facultativa a aplicação interna de cotas
raciais, esperamos que haja ampla adesão das empresas recifenses a esta Iniciativa, dando um passo decisivo na promoção da
igualdade racial no município do Recife. Pelo exposto, esperamos o apoio dos Parlamentares e das Parlamentares desta Casa, a
fim de que aprovem esta Proposição. Sala de Comissões da Câmara Municipal do Recife, 31 de Agosto de 2021. DANI PORTELA
Vereadora da Cidade do Recife.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 333/2021. 
Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife a "Semana Municipal da Conscientização dos Cuidados Paliativos".
Art. 1º Fica instituída a "Semana Municipal da Conscientização dos Cuidados Paliativos" no Calendário Oficial de Eventos do
Município do Recife. Parágrafo único. A Semana de que trata o caput coincidirá com aquela em que cair anualmente o segundo
sábado de outubro. Art. 2º A finalidade desta Lei consiste: I - na conscientização da população acerca da importância dos cuidados
paliativos para a melhoria da qualidade de vida tanto das pessoas que possuem uma doença ameaçadora da vida quanto de seus
familiares; e II - na divulgação da importância dos cuidados paliativos para os profissionais da área de Saúde. Parágrafo único.
Entende-se por "doença ameaçadora da vida" também aquela que não seja necessariamente terminal. Art. 3º Durante a Semana
de que trata esta Lei, serão desenvolvidas atividades voltadas a promover a conscientização sobre a importância dos cuidados
paliativos para a saúde dos pacientes e de seus familiares. Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.
Câmara Municipal do Recife, 14 de Setembro de 2021. TADEU CALHEIROS Vereador do Recife.

JUSTIFICATIVA
A Proposição tem por escopo instituir no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife a "Semana Municipal da
Conscientização dos Cuidados Paliativos", que compreenderá o segundo sábado de outubro de cada ano. A escolha da Semana
coincide com o "Dia Mundial de Cuidados Paliativos", que, neste ano, ocorrerá no dia 9 de outubro. A Academia Nacional de
Cuidados Paliativos (ANCP) celebra tradicionalmente a data com o intuito de incentivar a participação de todas as equipes do país
e, principalmente, divulgar o trabalho de Cuidados Paliativos. Todo ano, a The World Hospice Palliative Care Alliance (WHPCA),
Organização Internacional Não Governamental, que se concentra no desenvolvimento dos Cuidados Paliativos no mundo, elege
um tema para a Campanha. Neste ano, será "Não deixe ninguém para trás - Equidade no acesso aos Cuidados Paliativos". A
Organização Mundial da Saúde (OMS) define "Cuidados Paliativos" como ações que consistem na assistência promovida por uma
equipe multidisciplinar com a finalidade de melhorar a qualidade de vida do paciente e de seus familiares, diante de uma doença
que ameace a vida, por meio da prevenção e do alívio do sofrimento com compaixão, controlando os sintomas e a dor e buscando
oferecer qualidade e bem-estar enquanto o paciente estiver sendo assistido. Um fato inegável é que ninguém gosta de encarar a
finitude do ser humano, mas os Cuidados Paliativos dão suporte diante da doença - muitas vezes letal - que acomete o paciente,
evitando, assim, um sofrimento maior do que o que ele já está passando. Primeiramente, é necessário desmistificar o termo
"Paliativo", por ser interpretado, na maioria das vezes, como "quando não há mais nada a fazer". Na verdade, os Cuidados
Paliativos nada mais é do que a busca por levar alívio e conforto aos pacientes e aos seus cuidadores nos aspectos físico, psi-
cológico, social e espiritual. Esses Cuidados devem incluir as investigações necessárias para o melhor entendimento e manejo de
complicações e sintomas estressantes, tanto relacionados ao tratamento quanto à evolução da doença. Apesar de não ser possível
alterar a condução natural da enfermidade, o paciente e a sua família não podem ficar desamparados. Devem, portanto, ser associ-
ados ao tratamento chamado "clínico convencional", a partir do diagnóstico de uma doença ameaçadora da vida (não necessaria-
mente terminal), de forma progressiva e diferente ao longo de toda a trajetória, até o momento da morte, mas abrangendo também
o luto. Trata-se de um direito humano. Países de Primeiro Mundo, como Estados Unidos, Canadá e Inglaterra, por exemplo, são
referência em Cuidados Paliativos. O Brasil, por enquanto, apesar de ter se fortalecido nessa questão na última década, ainda tem
um longo caminho a percorrer. Atualmente, o Conselho Federal de Medicina (CFM) já considera os Cuidados Paliativos como uma
área de atuação, inclusive com residências em alguns hospitais do país. Outra novidade é a inclusão nas Faculdades de Medicina
brasileiras da cadeira de Cuidados Paliativos, com a finalidade de difundir ainda mais o conhecimento sobre o tema para os futuros
profissionais de Saúde. Além disso, existe uma mobilização do Conselho Federal de Medicina e das organizações que trabalham
com Cuidados Paliativos para tornar o assunto mais visível ao público, a fim de que as pessoas entendam melhor do que se trata e
quais os benefícios. Segundo estudo realizado pelo JAMA Internal Medicine, as instituições de Saúde que introduzem os Cuidados
Paliativos para pacientes que necessitam desses reduzem o período de permanência deles e os custos agregados. Um outro estu-
do conduzido pelo Icahn School of Medicine at Mount Sinai and Trinity College Dublin analisou a assistência prestada a 130 mil
adultos admitidos entre 2001 e 2015, entre os quais apenas 3,6% dos pacientes elegíveis receberam os Cuidados Paliativos. A par-
tir desse método, a pesquisa apontou que: o Instituições economizaram, em média, 3.237,00 (três mil duzentos e trinta e sete)
dólares por cada paciente que recebeu o Cuidado Paliativo; o O Cuidado Paliativo foi associado com a redução de custos - por
permanência na instituição - de 4.251,00 (quatro mil duzentos e cinquenta e um) dólares por paciente com câncer e 2.105,00 (dois
mil cento e cinco) dólares por paciente sem diagnóstico de câncer. Ao reduzir procedimentos desnecessários, indesejados e difí-
ceis, os Cuidados Paliativos podem aumentar significativamente a experiência e a satisfação do paciente, o gerenciamento da dor
e de sintomas de difícil controle e a comunicação com o paciente. Além da economia propiciada com os Cuidados Paliativos, os
benefícios se expandem para toda a instituição, colaboradores e pacientes, fazendo com que a assistência se desenvolva como
um todo, assegurando o cuidado centrado no paciente. É necessário falar de Cuidados Paliativos porque a ética da vida é única.
Logo, o mesmo cuidado que é dado ao nascer deve ser conferido ao morrer, já que ambos fazem parte de um mesmo fenômeno
chamado vida humana. Procura-se, dessa forma, retirar a conotação negativa ou passiva do termo, a fim de que os cidadãos
entendam que os Cuidados Paliativos não se prestam a adiar a morte, mas sim a permitir que a doença incurável siga o seu per-
curso natural. Portanto, o objetivo da presente Propositura é conscientizar a população acerca da importância dos Cuidados
Paliativos, a fim de proporcionar o alívio da dor e dos demais sintomas que trazem sofrimento à pessoa doente. Assim, tais
Cuidados funcionam integrando os aspectos psicológicos e espirituais ao tratamento e oferecendo, por meio de uma equipe inter-
disciplinar, diversas formas de ajuda ao enfermo, para uma vida o mais autônoma possível até o seu fim, sem esquecer a sua
família, a qual deve enfrentar a doença do paciente e conviver com sua perda. Pedimos, por todas essas razões, o apoio dos
nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a aprovação deste Projeto de Lei, bem como do Prefeito do Município do Recife, a
fim de instituir no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife a "Semana Municipal da Conscientização dos Cuidados
Paliativos", que compreende o dia 9 de outubro. Câmara Municipal do Recife, 14 de Setembro de 2021. TADEU CALHEIROS
Vereador do Recife.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 334/2021.
Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, o "Dia Municipal de Combate à Fome".
Art. 1º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, o "Dia Municipal de Combate à Fome", a ser
comemorado anualmente no dia 5 de setembro. Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  Câmara
Municipal do Recife, 13 de setembro de 2021. RINALDO JÚNIOR Vereador.

JUSTIFICATIVA
O Projeto de Lei tem por objetivo chamar a atenção para a necessidade do combate à fome, que volta a crescer no mundo, e em
especial no Brasil, o qual tinha vivido nas últimas décadas uma diminuição da fome e da miséria. Mas hoje os dados mostram que
é alarmante a quantidade de pessoas e famílias que sentem fome. A expressão bastante utilizada atualmente é insegurança ali-
mentar, a fim de aliviar a dor trazida pela palavra FOME. Um estudo recente mostrou que 59,4% dos domicílios do país apresen-
taram algum grau de insegurança alimentar (FOME) entre os meses de agosto e dezembro de 2020. Desse grupo, 31,7% disse ter
insegurança leve, 12,7%, insegurança moderada e 15%, insegurança grave (quando existe falta de comida). O Nordeste apresenta
a situação mais grave. Na Região, 73,1% dos domicílios registraram situação de insegurança alimentar. A Região Norte aparece
em seguida, com 67,7%. A Região Centro-Oeste aparece com 54,6% na pesquisa, e a Sudeste, com 53,5%. A Região Sul, que
apresentou a melhor situação, tem 51,6%, o que representa mais da metade dos lares vivenciando esse grave problema social. A
Data 5 de setembro, presente em nossa Proposta, é uma homenagem ao aniversário de um grande Recifense, JOSUÉ DE CAS-
TRO, que, apesar de não ser Geógrafo de formação (sua Graduação era em Medicina), tornou-se um dos maiores pensadores da
Geografia, em virtude, principalmente, das obras Geografia da Fome e Geopolítica da Fome. JOSUÉ DE CASTRO caracterizou
seu pensamento por romper com algumas falsas convicções que imperavam em sua época (e que ainda se fazem presentes nos
dias atuais), como a de que a fome e a miséria do mundo eram resultantes do excesso populacional e da escassez de recursos
naturais. Provou que a questão da fome não se tratava do quantitativo de alimentos ou do número de habitantes, mas sim da má
distribuição das riquezas, concentradas cada vez mais nas mãos de menos pessoas. Assim, esta Propositura é um primeiro passo
para combater a fome, um alerta e uma forma de fazer a sociedade refletir sobre como amenizá-la em nosso país e em nosso
município. Ao mesmo tempo, podemos com este Dia homenagear este grande Recifense. Diante do exposto, solicitamos o apoio
dos nobres Vereadores desta Casa Legislativa para a aprovação desta Proposição. Câmara Municipal do Recife, 13 de setembro
de 2021. Rinaldo Júnior Vereador.
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Moradia no Centro, visibilidade 
lésbica, segurança no bairro 

de Boa Viagem, prevenção ao suicídio, 
metas fiscais, dentre outros assun-
tos foram abordados durante audiên-
ciase reuniões públicas promovidas 
pela Câmara do Recife nesta semana. 
Ocorreram também reuniões de Co-
missões temáticas permanentes, além 
das reuniões plenárias – às segundas e 
terças-feiras, a partir das 10h. Todos os 
eventos são realizados de forma virtual 
e podem ser acompanhados pelo site 
institucional e pelas redes sociais.

Um paradoxo é constatado quan-
do se discute a questão da moradia 
no centro do Recife: “É muita gente 
sem casa e muita casa sem gente”. 
Essa constatação, que remete não só à 
questão do déficit habitacional, como 
também à grande quantidade de imó-
veis sem ocupação na área central da 
cidade, foi tema de debate da reunião 
pública que a Frente Parlamentar pelo 
Centro do Recife, presidida pela vere-
adora Cida Pedrosa (PCdoB), promoveu 
nesta segunda-feira  (27).

No dia 29 de agosto de 1996, foi 
realizado no Brasil o 1º Seminário Na-
cional de Lésbicas, um ponto histórico 
da organização pelos direitos dessas 
mulheres no País. Atualmente, o 29 de 
agosto marca o Dia Nacional da Visibi-
lidade Lésbica, que serve para lembrar 
essa história de lutar e apontar para 
a ausência de políticas voltadas para 
esse grupo social. Nesta terça-feira 
(28), a Câmara do Recife promoveu 
uma reunião solene para celebrar esse 
Dia com a presença de ativistas e pes-
quisadoras. O evento partiu da iniciati-

va da vereadora Liana Cirne (PT).
A percepção de insegurança no 

bairro de Boa Viagem, na Zona Sul da 
capital, motivou a Câmara do Recife 
a realizar uma audiência pública so-
bre o tema nesta quarta-feira (29). O 
debate, realizado pelo vereador Paulo 
Muniz (SD), reuniu  integrantes da ges-
tão da segurança municipal e estadual, 
bem como parlamentares da Casa de 
José Mariano.

Para desmistificar o tabu que exis-
te sobre suicídio, uma das principais 
causas de morte em todo o mundo, e 
também pela procura da prevenção 
à saúde mental, a vereadora Ana Lú-
cia (Republicanos) realizou, na manhã 
desta quarta-feira, a reunião pública 
“Prevenção ao suicídio e a valorização 
da vida”. No encontro, foi explanado 
que, anualmente, mais pessoas mor-
rem por suicídio do que HIV, malária, 
câncer de mama, guerras ou homicí-
dios - de acordo com dados da Organi-
zação Mundial de Saúde (OMS).

No mesmo horário, a vereadora 
Dani Portela (PSOL) promoveu uma au-
diência pública  para discutir as faltas 
de segurança e lazer no bairro do Pas-
sarinho. “É uma comunidade e temas 
muito importantes para o Recife e para 
todos e todas que moram no local”. O 
vereador Ivan Moraes (PSOL) também 
acompanhou o evento.

Na sexta-feira (1º), a Câmara do 
Recife sediou uma audiência pública 
com o tema “Importância do Centro de 
convivência para os Idosos”, promovi-
da pelo vereador Rinaldo Junior (PSB). 
Com explanações da Prefeitura e ou-
tras entidades foi abordado o assunto. 

O Brasil terá mais idosos do que jovens 
em 2060. Em 2019, o número de idosos 
no país chegou a 32,9 milhões, um au-
mento de 29,5% nesse grupo etário, se 
comparado a 2012.

Também foi realizada, no mesmo 
horário, outra audiência pública que 
discutiu “a proposta da Prefeitura para 
a requalificação da Rua Mamede Si-
mões”. O debate foi de autoria conjun-
ta das vereadoras Cida Pedrosa, Dani 
Portela e Liana Cirne. A Rua Mamede 
Simões é um importante ponto turísti-
co histórico-cultural da Cidade do Re-
cife, localizada no Bairro da Boa Vista 
e se tornou um centro de vitalidade, 
lazer, política e boemia.

Metas Fiscais - Num contexto de 
tempestade perfeita, em que a pande-
mia de covid-19 se soma às incertezas 
políticas, inflação em alta e crise hídri-
ca nacional, a Prefeitura do Recife vem 
superando os desafios de retomada do 
crescimento com criatividade. Com 
medidas fiscais, além de incentivo aos 
setores públicos e privados, estímu-
lo a iniciativas que gerem emprego e 
renda e apoio à população, a gestão 
cumpriu, no segundo quadrimestre de 
2021, a Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF). E atendeu aos percentuais cons-
titucionais de investimento nas áreas 
de educação, saúde e gasto com pes-
soal. Quem garantiu foi a secretária de 
Finanças do Recife, Maíra Fischer, que 
participou de audiência pública reali-
zada, de forma virtual, na manhã des-
ta quinta-feira (30), pela Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara.

Comissões permanentes - A Comis-
são de Direitos Humanos e Cidadania 

da Câmar do Recife, presidida pela ve-
readora Michele Collins, analisou cinco 
projetos de lei Ordinária e distribuiu 
outros dois para análise e emissão de 
pareceres em reunião virtual realizada 
na tarde desta terça-feira. Além disso, 
adiou a discussão de um projeto de 
resolução para a reunião da próxima 
semana.

No mesmo dia, reuniu-se também a 
Comissão de Saúde, para distribuir 10 
projetos de lei Ordinária e discutir ou-
tros 20. Na ocasião, que contou com a 
presença da presidente do colegiado, 
Natália de Menudo (PSB) e o vereador 
Tadeu Calheiros (Podemos), o grupo 
aprovou o projeto 258/2021, do verea-
dor Júnior Tércio (Podemos). A matéria 
proíbe o uso ou consumo de substân-
cias psicoativas ou drogas lícitas no in-
terior dos veículos de transporte cole-
tivo do Recife.

A Comissão de Educação, Cultura, 
Turismo e Esportes, presidida pela ve-
readora Ana Lúcia,  analisou 11 proje-
tos de lei Ordinárias (PLO) e, desses, 
aprovou nove, na reunião  realizada 
nesta terça-feira. Também aprovou a 
elaboração de um requerimento para 
criação do Grupo de Trabalho de Pre-
venção ao Cyberbullying, com o obje-
tivo de debater formas de combates 
a essa prática abusiva nas escolas do 
Recife.

Nesta quinta-feira, a Comissão de 
Legislação e Justiça da Casa, presidi-
da pelo vereador Felipe Francismar 
(PSB), também promoveu encontro. O 
colegiado aprovou três projetos de lei 
Ordinária dentre os 14 que foram ana-
lisados.
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Resumo da semana na Câmara

Comissão de 
Finanças discutiu 

metas fiscais  
com a Prefeitura

Audiência 
pública tratou 
sobre plano do 
Complexo do 
Aeroclube
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